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N4EDIANA I',1ENOR

R$ 0,13 R$ 0,13

TITTROS APLICADOS

Objeto da Compra Ano da Compra

Amttrtpdlhalcloridratol2s MGI compímldo 2021

RESUTTADO 1

DADOS DA COMPR"{

Identlflcação da Comprat 0022U2021
Nrimero do Item: 00001
Objeto da Compra: Amitriptilina,cloúdrato,25 MG, comprimido

Quantldade Ofertada: 9.000
Valor Proposto Unltárlo: -

Vator Unitárlo do ltem: R$ 0,13
Código do CATMAT: 267512
Descrlção do IteB: AMITRIPTILINÂ CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG

Descrlção Complementar:
Unidade de Forneclmento I COMPRIMIDO
Modalidade da Compra: Dispensa de LicitaÇão

Forma de Comprar SISPP

Marca: GERMED

Data do Resultadot 12105l'2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Foraecedor: DROGAIONTE LTDA

CNPJ/CPF: 08778201000126
Porte do Fornecedor: Outlos

DADOS DO ORGAO

Nrimem da UASG: 155915 - EBSERH - HOSP. UNIV. ANTONIO PEDRO

Orgão: EMPRESA BRÂSILEIRA DE SER!'IÇOS HOSPITATÁRES

Órgáo Superlor: MINISTERIO DA EDUCACAO

Relotór7o gerodo dla: 21/70t2O21 às 15:27
F onte : po íneldeprecos, pla nelo mento, gov.br

I

MEDIA

R$ 0,13
Quantidade total de registÍos: L

Registíos apresentadosr 1 a 1
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MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,36
Quantidade total de registÍos: I
Registros apresentôdos: 1a 1

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fomecimento Descrição Ano da Compm Modalidade da Compra Penodo da Compra

COMPRIMTDo CÁIBÂMÂZEPINA! DOSÀGEM:20O MG 2021 Pregão comprado ÚltiDos 120 dtas

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRÂ

Identificação da Comprà: 000162021
Nrilnero do ltorn: 00015
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de medicameltos para atendimento das necessidades do HU-UFSCar e

deEais órgãos participantes.

Quanüdade Ofertada: 6.200
Valor Proposto Unitírio: R$ 3,2

Valor Unltário do lten: R$ 0,36
códtgo do CATMAT: 267618

Descriçáo do Item: CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:200 MG

Descrlçáo Complementar:
Unidade de FoEecimento I COMPRIMIDO
Modalidade da Comprd: Pregão

Forma de comprar SISRP

Marcar TEUTO
Data do Resultâdot 1410612021

DADOS DO FORNECEDOR

NoEe do Fornecedor: 3MED DISTNBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 29043834000166
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASGI 155900 . HOSPMAL UNWERSITARIO DE SÀO CARLOS

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPTIAIARES

Órgào Superlor: MINISTERIO DA EDUCACAO

Rerotórto geiodo dlo: 21/1O12O21 às 15:3i
Fonte: polneldeprecos.plonelomenao.gov.bt
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Aro da Compra

2021

Modalidad€ da
Compra

\)Nlc

Periodo da Compra

Comprado ÚltirDos 120
dias

\t
de MrNrsÍÉRro oA

ECOitOÍr A

[4ÊDlA MEDIANA I"l ENOR

R$ 16,26 R$ 16,26 R$ 16,25

ü o

?
)
;
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Quêntidade total de registros: I
Registros apresentadosi 1a 1

FILTROS ÁPLICADOS

Descriçáo

CARBAMAZEPINAI DOSAGEM:2O MC/ML\.
APRESEMTAÇÁo:susPENsÃo oRAL Pregão

RESULTADO 1

DÂDOS DA COMPRA

Identiflcação da Compra: 000042021
Númerú do Itemr 00044
Objeto da Compra! Pregão Elehônico - Registro de preço para futura e eventual aquisição de medÍcamentos para atender
as necessidades da secretâda municipal de saúde do muúcípio de Santa Cruz o Xingu-MT
Quatrtldadê Ofêrtada: 1 0

Valor Prcposto Unltárlo: Rg 20
Valor Unitário do Itemr R$ 16,26
Código do CATMAT: 272454
Descrição do Itemr CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:20 MGÂ.,ÍL, APR-ESENTAÇÀO,SUSPENSÃO ORÁI
Descrlção Complementâr:
Unldade de fornecimetrto: FRASCO 100,00 ML
Modalldade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: HIPOLABOR
Data do Resultador 1610612O21

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LmA
CNPJ/CPFr 402742370001 85
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ORG,ÃO

Númem da UASG: 981094 - PREFEITURA MUNICIPAL SANIA CRUZ DO XINGU
Órgão: ESTADO DO MATO GROSSO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

§

RelotóIJo gerodo dlo: 27/7OnO21 às 15:38
F onte : po lne ld e pre c os. pl a n el o m e n to. g oe.b r
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I\4 E DIA

R$ 0,53
MÊDIANA MENOR

R$ 0,53 R$ 0,53
Quantidade total dê registros: 1

Reqistros apresÊntados: 1 a I

FILTROS APLICADOS

Descrição ADo da compm Modalidade da Compra Periodo da Compra

cARBoNÀTo DE LÍTIo\ DosÁcEMr3oo MG 2021 PÍegão coEprado Últhtros 120 dtas

RESULTADO 1

DADOS DA CONIPRÂ

Identificaçáo da Conpra: 000202021
Número do ltem: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura
aquÍsÍção de Medicamentos Sistema Newoso e imunossupressores para atender à necessidade do HU/SE/EBSERH,

conforme termos e condiçôes constantes no Edital e seus anexos.

Quantidade Ofertada: 1.000
Valor Proposto Unltárto: R§ 0,59
Valor Unitário do ltem: R$ 0,53
Códtgo do CATMATT 26762i
Descriçâo do ltem; CARBONATO DE LÍTO, DOSAGEM,3o0 MG

Descriçáo Complementar:
Unldade de Fornecünento: CoMPRIMIDO
Modalidade da Comprar Pregão
Forma dê Compràr SISRP

Marca: HIPOL{BOR-M(MG)
Datâ do Resultador 3110512027

DÂDOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DROGAFONTE LmA
CNPJ/CPF: 08778201000126
Poúe do Fortrecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

NúLmErO dA UASG: 155017 . HOSPTTAI UNTVERSMÁXIO DE SERGIPE

Órgáo: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPIIALARES
Ôrgào Supeüor: MINISTERIO DA EDUCACAO

Relatórto gerodo dio: 27/10/2021 às 15:42
F onae I po lneld e prc cos, pla nelo mento, gov.br
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R$ 5,30
[4EDIANA

R$ 5,30
MENOR

R$ 5,30
Quantidade total de registros: 1

Registros ãpresentados; 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descriçáo

CLONAZEPAM! DOSÂGEM:2!5 MG/ML\ APRESENTÀÇÃO:SOLUÇÃO
ORÂL GOTAS

Âno da Compra Modalidade da compm Peíodo da Compra

2o2l Prcgão CoEprado útimos 90 dlas

RESULTADO 1,

DADOS DÂ COMPRA

Ideudncaçào da Compra: 000152021
Número do Item: 00178
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica, Geral, Controlados, Materiais
Odontológicos e Insumos Técnicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova
EsperanÇa do PidíPA
Quantldade Ofertada: 5.000
Valor Proposto Unitário: R$ 5,38
Valor Unitário do Itemr R$ 5,3
Códlgo do CATMATT 270120
Descrlçào do Item: GLoNAZEPAM, DOSAGEM:2,5 MG/IvlL, APRESEI\ürAÇÀO'SOLUÇÃO ORAL- GOTAS

Descrição Complementar:
Unldade de Fornecimento: FRASCO 20,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão

Fontra de CoBpra! SISRP
Marca: TEUTO
Data do Resútado t 16lO'7 t2021

DÂDOS I)O FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A. UNIDOS DISTzuBUIDORA EIRELI
CNPJ/CPF: 36442253000162
Porte do Fortrecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Númem da UASG: 980391 - PREFEITURA MUN. DE NOVA ESPERANÇA DO PIRú
Órgão: ESTADO DO PABÁ

Ôrgào Superior: REPUBLICA FEDERATWA DO BRASIL

Relatório gerodo dio: 21/10/2021 às 15:54
Fonte: Wlneldeprecos.planeJamento.gov.br
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Paine{de

çil!ços
MlNrsrÉRro oA

ECONOT4TA

[4EDIA MEDIANA M ENOR

R$ 7,60 R$ 7,60 R$ 7,60
Quantidade total de registrosr 1

Registros àpresentadosr 1a 1

TILTROS A}LICÂDOS

Descdção

NÁIOXONA CLORIDRÂTOL DOSAGEM:o!4 MGÂiLL
APRESENTAÇÃo I sol-uÇÀo NJmÁvEL

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

IdentlflcaÇão da Compra: 00017/2021
Númêro do Itêmr 00091

Objeto da CoEprar Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eveltuat aquisiçâo de medicamentos iljetáveis,
sob forma de ético, genérico, referência ou similar, este último, desde que comprovada sua equivalência Çom o
medicamento registrado no órgão federa.l responsável pela ügilância sanitária, para ate[der as diversas uuidades da rede
municipal de saúde.

Quantldade Ofertâda: 1 00
Valor Proposto Unttário: R$ 7,66
valor Unltárlo do ltêm: R$ 7,6
Código do CATMÂT: 272326
DESCTIçáO dO IIEM: NAIOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO.SOLUÇÀO INJETÀVEL
Descrlção Complementâr:
Unldade de Foraechento: ÁMPOIÁ 1,00 ML
Modaüdade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marcar GENERICO

Data do Resultado t 14107 12021

DADOS DO IORNICEDOR

Nome do Fornecedor: NOVA LINEA COMERCÍO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
CNPJ/CPF: 323501 80000128
Porte do Fornêcêdor: Pequena Empresa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 985899 - PRXFEITURA MUNICIPAI DE SAO JOAO DA BARR Ac/RJ

Órgáo: ESTÂDO DO RIO DE JÁNEIRO
Órgão Superlor: RIPUBLICA FEDERATWA DO BRASIL

;
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Reldtório gefodo dío: 21/7O/2O21 às 76:26
Fonte: Wlneldeprccos.plonelomento.gov,br

g

Modalidade da
Ano oa Lomorâ ^' Lompra

2O2l Pregão

Peúodo da Compra

comprado üdmos 90
dlas



Painçldew M,t'lr$Énro oA
ÉcoNoMr

[4EDIA

R$ 1,50
Quantidade total de registros: I
Registros âpresentados: 1a 1

FILTROS APLICÁDOS

Desciçáo

CLORPRoMÁZINA\ DOSAGEM:s MG/MLI
Â.PRESENTAÇAoTSOLUçÀO INJTTA!'EL

M ENOR

R$ 1,50

Ano da Compra Modalidade da Compra Peíodo da Compra

2o2l Prcgão Cornprado ÚUmm 90 dias

MEDIANA

R$ 1,50

RESULTADO 1

DÀDOS DA CONIPRA

ldentiflcação da CoEpra: 00012/202 1

Número do Itemr 00081
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - RIGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de medicamentos, injetáveis,
insumos, material penso, materiais de higielle hospitalar, instrumeltos e materiais odontológicos destinados à manutençâo
das Unidades de Saúde do Município de lâgoa Real - Bahia

Quanüdade Ofertadar 1 00

valor Proposto Unitá,rio: R$ 1,95

valor Unikírlo do Item: R$ 1,5

Código do CATMAT: 268069
DescTição do ltem: CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 MGÀ,ÍL, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÀO INJETÁVEL
Descdção CompleEentârl
Unidadê de Fomeclmento; AMPOLA 5,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP I
Marca: UNIAO QUIMICA
Datâ do Resultadot 06107 f2O21

D;\DOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

CNPJ/CPFr 96827563000127
Porte do Fomecedor: Outros

DADOS DO ORGAO

Número da UÀSG: 983289 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL/BA
Órgão: ESTADO DA BAHIA
Órgão Supertor: REPUBLICA FEDERATM DO BRASIL
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Relotório gerodo dio: 21/1012021 às 16:37
F onte : Wl n eld eprecos.plonejo menao.gov,br
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Painelde

MEDIA

Rg 0,35
Quantidade total de registros: 1

Rêgistros apÍesentados: 1 a 1

MrNrsTÉRro DA
ECOI'lOfin

MEDIANA NlENOR

R$ 0,35 R$ 0,35

No o.

FILTRO§ APLICADOS

UÍridade de ForoeciEerlto Descrição Ano da CoDpra Período da Coúpra
COMPRIMIDO BIPERIDENO\ DOSAGEMT2 Mc 2021 Comprado úüEos 90 üâs

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

IdentiÍicação da Csmpra: 00003/2021
NúmeÍ0 do Item: 00107
Objeto da ComPra: Pregâo Eletrônico - Aquisiçáo de Medicamentos do Componente Básico da AssÍstência Farmacêutica
(Farmácia Básica, Hipertensão e Diabetes, Saúde Mental, Uso Hospitalar Urgência e Emergência) e ilsumos do
componente básico, esh"àtégico, materiais e eguipamentos permanentes de uso hospitãlar, para o atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Colares
Quantldade Ofertadar 1 0.000
Valor Pmposto Unltário: -

Valor Unltário do ltem: M 0,35
Códtgo do CATMAT: 270140
Descrlção do Item: BIPERIDENO, DOSAGEM:2 MG
Descrlgão Complementar:
Unldade de Fornecimento: COMPRIMIDO

\- Modalldade da Compra: Pregão
ForEa de Compràr SISRP

Marca: CRISTALIA
Data do Resultado: 06/08/2021

DADO§ DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 2158i445000182
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UA§G: 980451 - PRIFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA
Órgáo: ESTADO DO PAXA
Órgão Superion REPUBLICA FEDERATM DO BBASIL

RelatóIío gerodo dla: 17/71/2021 às 10:78
Fonte : Wlneldeptecos.planejomento.gov.bt
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Fsinelde

uÉotn

Rg 0,85
Quantidade total de íegistros: 1

Registros apresentados: 1a 1

MINtsÍÉRro DA
ECOflOIIIA

MEDIANA IVIENOR

R$ 0,85 R$ 0,85

F1LTROS APLICADOS

Descdção A.oo da Compra Periodo da Compra

CLORPROMAZINA! DOSAGEMTIoO MG 2O2l Comprado úUmos t20 dlas

DADOS DA COMPRA

Identificaçáo da Comprar 00015/2021
Númem do ltêm: 00180
Objeto da CoEpra: Pregáo Eletrônico - Aguisição de Medicamentos da Farmácia Básica, Geral, Controlados, Materiais
Odontológicos e IDsumos Técnicos pam atender as demaDdas da Sêcretaria Municipal de Saúde do MunicípÍo de Nova
Esperança do PtiíPA
Quarüdade Ofertâda: 30.000
Valor Pmposto Utrlüírtor R$ 0,85
Valor Unltiírlo do ltem: RIN 0,85
Código do CATMAT: 267638
Descrição do Itemr CLORPROMAZINA, DOSAGEM:1o0 MG
Descrição CoEpleEentan
Unldade de Fornecimento: COMPRIMIDO
Modalldade da Comprar Pregão

Forma de Compra: SISRP
Maltar TEUTO
Data do Resultadot 1610712O21

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A. UNIDOS DISTRIBUIDORÁ EIR.ELI
CNPJ/CPF: 36442253000162
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

NúmêÍO da UASG: 98039i 'PREFEITURA MUN. DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ
Órgão: ESTADO DO PAIA
Órgão Superior: R-EPUBLICA FEDERÁTIVA DO BRASIL
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Relatórto gerodo dla: 78/71/2027 às 09:52
Fonte : pol n eld eprccos,pl o nela mento.gov,br
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RESULTADO 1.
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[4 EDIA

R$ 0,49
MEDIANA 14ENOR

R$ 0,49 R$ 0,49
Quantidade tota, de Íegistros: 1

Resistros apresentados; 1 a 1

TILTROS ÁPLICADOS

Descriçâo Ano da Compra Foma da CompÉ Periodo da Compra

CLORPROMÁZINAL DOSAGEM:2s MG 2021 SISRP Comprado útlúos l2O dlâs

DADOS DA COMPRA

Idêntlflcação da CoEpra: 0001 5/2021
Nrimero do ltêm: 00179
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Meücamentos da FarEácia Básica, Geral, Controlados, Materiais
Odontológicos e Insumos Técnicos para atender as demandas da Secretaria MuDicipal de Saúde do Município de Nova
Esperdnça do Pi.riáy'PA

Qua-utidade Ofertâda: 35.000
Valor Prcposto Unitrírlo: R§ 0,49 , f
Valor Unitário do Item: R$ 0,49 \ -

Códlgo do CATMAT: 267635
Descrição do Item: CLORPROMÁZINA, DOSAGEM:25 MG
Descrlção Complementar:
Unidade de Fornecimento I COMPzuMIDO
Modaüdade da Compra: Pregão
Forma de Comprà: SISRP
Marca! TEUTO
Data do Resultado: 161071202L

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fomecedor: A. UNIDOS DISTRIBUIDORA EIRELT
CNPJ/CPF: 36442253000162
Portê do Fortrecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Núrnero da UÂSG: 980391 - PREFEITURA MUN. DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÀ
Ôrgãor ESTADO DO PARA
Órgão Superlon REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relotórto gerddo dlat 18/U/2021 às 09:42
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RESULTADO 1



Painelde

MEDIA

MlNtsÍÉÀrosA
ECOitOiia

ViEDIANA

R$ 5,31
M ENOR

R$ 5,31 R$ 5,31
Quantidade total de íeqístros; 1

Registros apÍesentados; 1a 1

FILTROS APLICÁDOS

Descriçâo Ano da Compra Peíodo da Compra

FENMOiNA SÓDICA! DOSAGEM:So MGAILL APRESEMTAÇÃO:SOLUÇÃO INJE.TÁ}TL 2o2T coúpÍado ÚItlmos 90 dias

DADOS DA COMPRA

Idêntiffcaçio da Compràr 00031/2021
Númem do ltêm: 00242
Objeto da Compra: Pregâo Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de medicamentos que
suprirão o hospital municipal e a farmácia básica, no perÍodo de 12 meses.

Quatrtidade Ofertâda: 200
Valor Proposto Unltiírior R$ 6,77
Valor Unitário do ltem: R$ 5,31
Có'digo do CATMÂT| 267107
DESCTiçáO dO IIEM: FENITOiNA SÓDICA, DOSAGEM:50 MG/ML, APR.ESENTAÇÀO.SOLUÇÃO INJETÁIEL
Descriçâo CoEplomentar!
Unidade dê Forneclmetrto: AMPOIÁ 5,00 ML
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: HIPOLÁBOR
Data do Resultadoz 1910812O21

DADOS DO TORNECEDOR

Nomê do Fornecêdor: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
CNPJ/CPF: 24586988000180
Portê do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ORGAO

Nú'meÍo da UASG: 987959 - PREFEITURA MUNICIPAI DE CRANDES RIOS/PR
Órgáo: ESTADO DO PARÁNA
ÓTgão SupeTioT: RIPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
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Relottítlo gerodo dla: 19/77/2027 às 77:37
Fo nte : po I neld e prccos.pl aneJdmento, gov.hr
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RESULTADO 1
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MÉDIA

R$ 7,00
MEDIANA

RS 7,00
[4ENOR

R$7
Quartidade total de Íegistros: 1

Rêllistros apresentadosr 1ô 1

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fomecimento Descriçâo Ano da Compm

AMPOLA 5 ML FLUMAZENILI DOSAGEM:OLI MGIULI INDICAÇÃo:soLUçÀo INJETÀVEL 2O2I

RESULTADO 1.

DADOS DÁ. COMPRÁ

IdentiÍlcaçào da Compra: 00134/2021
Número do Itemr 00004
Objeto da Compra: Aquisição de material farmacologico

Quanüdade Ofertâda: 20
Valor PÍoposto Unltárlo: -

valor Unitádo do Itemr R$ 7
Código do CATMAT: 268510
DescTição do ltem: FLUMAZENIL, DOSAGEM:O,I MG/ML, TNDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: AMPOIÁ 5 ML
Modaüdade da Comprar Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: S/A
Datã do Resultadot 251102021

DADOS DO FORNECEDOR

DA-DOS DO ÓRGÂO

Número da UASG: 160149 . MEX-COMANDO  .BRIGADA CAVALAR1A MECANIZADA,/MS
Órgâo: COMANDO DO EXERCITO
Órgáo Supertor: MINISTEzuO DEFESA
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Relatórto gem.Jo dio: 79/772027 às 70t77
F o nt e : W ln el d e prc c os. pla nel o mento. goe.br.

LO

Nome do Fornecedor: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 028166960001s4
Porte do Fornecedor: Outros
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

Termo de Homoloqação do Pregão Elctrônico

No 00022/2021 (SRP)

Às 15:14 horas do dia 30 de agosto de 2021, ap6s constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. PAULO ET.SON DA SILVA E SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao PTocesso no 9l2O2f-OOO42,
Pregão no OOO22/202L.

Resultado da HomologaÇão

Item! 1
Dcscrlção: Amantadina
Descrição Complemcntari Amantadina, concentração: 100 mg
Trat.mênto Difcrcnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadc Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margêm de PreÍerência: Não

Quantidade: 720 Unidade de fornêcimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitávcl: R$ 0,4600 Intervalo lilínimo entre Lancc§:R$ 0,01
Situaçáo: Cancelado por anexistência de proposta
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_11,

Observações

Item: 2
Descrição: Biperideno
Descrição Complemcntarr Biperideno, apresentação: lactato, dosagem: 5 mg,ml, indacação: solução injetável
Tratâmcnto Dlferênciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MElEPP/Equiparada
Aplicabilidade Decrcto 7174: Não
Aplicabllidade Margem de Preferência: Não

Quantidadcr 300 Unidade de Íornecimentoi Comprimido
Valor l.láximo Accitávêlr R$ 2,0800 lntervalo Mínlmo entre Lancês:R$ O,O1

Situaçãor Cancelado por inexistência de proposta

Eventos do Item
Evento

Homologado

Eventos do Item
Evcnto

Homologado

Eventos do ltcm
Evcnto

Cancêlâdô nô
julgamento

Homologado

Data
30IOA/202I LSit4t57

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Data

30/OA/2O2L 15tL4t57
Nome

PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Item: 3
Desçrição: CarbamazeDina
Descrlgão Complementar: Carbamazepina, concentraçâo: 20 mg,ml, forma farmaceutica: xarope
Tratamcnto Diferenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilldade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margcm dê Preferênciâi Nâo

Quantadader 1.400 Unidade de Íornecimentoi Frasco 100,00 ML
Valor iláxlmo Accitável: R$ 15,3200 lntervalo Mínimo entre Lances:Rg 0,01
Situaçãor Cancelado no julgamento

Observaçõês
Item cancelado no julqamento. Motivo: item

fracassado

NomêData
24/08/2027

16'.17'.L9

30/08/2O2t
15: 14:57

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Obscrvaçóes



Itcm! 4
Dcscriçãor Carbamazepina
Dcscrição Complcmcntar: Carbamazepina, dosagem: 200 mg
Trãtamcnto oifêrenciadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Âpllcabilidade Decreto 7174: Não

Âplicabilidade Margcm dc Prefêrênciat Não

QuantidadÊr 200.OOO Unidade de fornêcimÊnto: Comprimido
vàlor Máximo Acêitávclr R$ o,18oo Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Évcntos do ltem
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Eventos do Item
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Itêm: 5
Dcscrição: Carbamazepina
Dascrição complemÊntar: carbamazepina, dosagem: 400 mg
Tratamcnto DiÍerenciadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplic.bilidade Decreto 71741 Não
Aplicabilidade Margem dê PrcÍcrência: Não

Quantidôder 18.000 Unidadê de fornecimcnto: Comprimido
valor l.láximo Aceitávelr R$ 1,5600 Intervalo Mínimo entrc LanccsrR$ 0,01
siturçáo: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome

Adjudicado '!Lo,Ef:â'
H om or os ad o, 

?á: ?1i3 3 "tYluoo..or?Irio

Nome Obscrvaçóes
Item cancelado no julgamento. Motivo: item

fracassado

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Nome observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRÁCASSADO

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Observaçõcs
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhor lance: R$ 0,3700

Data
24/08l2O2t

16:03:05
30/08/2O2L

15: 14:58

Itcm: 7
Descriçãor Fentanila
Descrição Complcmcntar: Fentanila, apresentação: sal citrato, dosagem: O,OS m9,ml, andicação: solução injetável
Tratamênto Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Âplicabllldade Decrcto 7174r Não
Apllcãbilidade Margcm dc Preíerênciar Não

Quantidader 500 Unidade de fornecimento: Ampola 2,00 ML

Valor Máximo Accitávêl: R$ 6,1700 Intêrvalo Mínimo entre Lanccs:R$ 0,01
situação: Cancelado por inexistência de proposta

N
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P4cN

Oatâ
24/08l2O2t

16:17:59

30/OAl2O2t
15:14:57

Item: 6
Descrição: CaÍbonato de lítio
Dcscriçáo Complêmêntar: carbonato de lítio, dosagem: 300 mg
Íratamcnto Diíerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

1 apllcabilidadc Dccreto 7174r Não

" -hplicabilirfade Margcm de Prêferência: Não

Quantldader 90.000 Unidade de Íornecimentoi CompÍimido
Valor Máximo Aceitávêl: R$ 0,3900 lntcrvalo Mínimo entre Lanccs:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: P G LIMA COM EIRELI . pelo mêlhor lance de R$ 0,3700 c a quantidade dc 90.000
Comprimido .



Eventos do Item
Evento

Homologado

observa

Item: 8
Descrição: clonazepam
Descrição Complêmêntal: Clonazepam, dosagem: 2,5 mg,ml, apresentação: solução oral- gotas
Tratamento Difercnclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decrcto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferênciar Não

Quantidader 2,800 Unidade dc Íornccimento: Frasco 20,00 ML
Valor Máximo Aceitávcl: R$ 4,1200 tntervalo Mínimo entre Lances:Rg O,O1

Situação: Homologado

Adjudicado para! P G LIMA COM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1,8000 e a quantidade de 2.800 Fras€o
2O,OO ML .

Data
30/08/2021 15:15:06

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

6

Item: 9
Descrigáo: Clonazepam
Oescriçáo Complcmcntar: Clonazepam, dosagem: 2 mg
Trat mento DiÍerencladoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPIEquiparada
Aplicabilidâde Dccrcto 7174: Não
Aplicabllidade Mârgem dê Preferência: Não

Quântidade: 12.000 Unidade de Íornecimentor Comprimido
Valor ]{áximo Accitávclr R$ 0,3300 Intervalo Mínimo entre Lânces:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pclo mclhor lance de R$ 0,1400 e a quantidade de 12.000
Comprimido .

Ev.ntos do ltem
Evento Data Nome

Adjudicado r?!:3+1.i2,

Homorosado'?Lo,1L1.31"1!l9o'.o.?ü,io

Eventos do Item
Evcnto Data Nome

Adjudicado '?LoÂf:â'
Homorosa do' ?(::(11ã "1?i9^'fr?ü,i^

Obscrvações
Adjudicação em qrupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELJ,

CNPI/CPF: 23.493.764/000r-61, Melhor lance: R$ 1,8000

Obscrvaçóes
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/0007-61, Melhor lance: R$ 0,1400

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPI/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhor lance: R$ 0,2600

I

Itemi 10
Dcscriçãol Amitriptiiina cloridrato
Descrição Complcmentarr Amitriptilina cloridrato, dosagem: 25 mg
Trat.mento DiÍerenciadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidade Decreto 7174i Não
Aplicabilidade l{argem de Preferência: Não

Quantidâde: 90.000 Unidade de Íornecimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitávcl: R$ 0,8400 Intervalo Mínimo entre Lânces:R$ 0,01
Situação: Homologado

Âdjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pelo mêlhor lance de R$ 0,2600 e a quantidadê dê 90.000
comprimido .
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Itemr l1
Descriçãor Biperadeno

Eventos do Item
Evento Data Nomê

Adiudicado '?(:flri?ã'
Homorosado r?(:i(1?3, rtYl$o..o§x,io
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Descrição Complcmcntar: Biperideno, dosagem: 2 mg
Tratamento DiÍêrcnciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadê Dêcrcto 7174: Não
Aplicabilidade Margrm de Preferência: Não

Quantidade: 90.000 Unidade de Íornêcimentoi Comprimido
Vãlor Máximo Acêitávêl: R$ 0,2500 Intervalo Mínimo cntre Lances:Rg 0,01
Situação! Cancelado no julgamento

Eventos do ltcm
Evento

cancelado no
julgamento

Homologado

Eventos do Itêm
Evento

Homologado

Eventos do ftêm
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Data
24/OAl202t

16'.04:27

30/OA/2O2t
15: 15: 19

Data
24/OA/2027

16:18:22

30/08/2O21
15: 15: 19

Data

30/08/2021 15:15:19

Nome

NomeData
24/08/2O2r

16:18:41

30/oB/202r
15: 15: 19

Observaçóe5
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRÂCASSADO

PAULO ELSON DA SILVA E
SILVA

Itcm; l2
Descrição: Cetamina cloridrato
Descrição Complemcntar: Cetamina cloridrato, dosagem: 50 mg,ml, aplicação: solução injetável
Tratamento Difercnci.do: Tipo I - Participação Exclusiva de MÊ/EPP/Equipardda
Àplicabilidade Decrcto 7174r Não
Aplicabilidadc Margem de Preferênciat Não

Quantidadcr 500 Unidade de fornêclmento: Frasco 10,00 I4L
Valor Máximo Acêitável: R$ 43,7300 InteÍvalo llínimo entre LancestRg 0,05
Situaçáo: Cancelado por inexistência de proposta

Nomc
PAULO ÊLsON DA SILVA E SILVA

observaçóes

Observaçóês
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

fracassado

Observaçôes
Item cancelado no julgamento. Motivo; Item

fracassado

Itamr 13
Descrigãor Clorpromazina
Descriçáo ComplemGntari Clorpromazina, dosagem: 100 mg
Tratamcnto DiÍÊrênciado: Tipo I - Participaçâo Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Apllcabilidade Decrcto 7174t Nâo
Aplicabilidade Margcm de Preferênclai Não

Quantidade: 20.000 Unidade de forneçimentoi Comprimido
Valor Máximo Accatávêlr R$ 0,3600 tntervalo f{ínimo entrê Lancês:Rg O,O1
Situagáo: Cancelado no julgamento

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Itemi 14
Descrição! clorpromazina
Descrição Complcmentari Clorpromazina, dosagem: 25 mg
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadc Dêcrêto 7r.74: Não
Âplicâbilidade ltlãrgcm dG Preferência; Não

Quantidade: 30.000 Unidade dê fornecimento: Comprimido
Valor Máximo ÂGcitávcl: R$ 0,3700 Intervalo Mínimo entre Lances:Rg O,O1
Situação! Cancelado no julgamento

? N"
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Item: l5

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Nome

Evêntos do Itêm
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado



Descriçáo: CloÍpromazina
Dêscriçáo complementar: clorpromazina, dosagem: 5 mg,ml, apresentação: solução injetável
Tr.t.mênto Diíêrênciado! Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPIEquiparada
Aplicabilidade Dccrcto 7174: Não
Aplicabilid!de Margem de Prêfêrênciar Não

Data
30/08/2021 15:15:19

Observaçôes

Itemr 16
Descrição! Duloxetina
Descrição Complcmcntari Duloxetina, concentração: 30 mg, forma farmacêutica: microgrânulos de liberação lenta
Tratamcnto DiÍerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Âplicabilidade Decreto 7174r Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

QuantidadÊ: 1.440 Unidade dc Íornecimento: Cápsula
Valor Máximo Aceitiável! R$ 2,8900 Intervalo llínimo entre LanccsrR$ 0,01
Situação: Homologado

\v Adjudicado para: P G UMA COM EIRELI . pclo mclhor lance de R$ 1,5200 c a quantidadc de 1.440 Cápsula .

Evêntos do Item
Evento

Homologado

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Quantldâdc:300
valor 1.1áximo Aceitávêl: R$ 1,3500
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Evêntos do ltem
Evcnto Data Nomc

Adjudicado '?Loif.lâ'
Hom orosado r?(:?(1 

1; "tY l9o..of, &io

lJnidade dê Íornecimênto: Ampola 5,00 Fl

Intervalo Mínimo êntrê Lancês:R$ 0,01

Obscrvações
Adjudacação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPI/CPF: 23.493.76410001-61, Melhor lance: R$ 1,5200

Nome obscrvações
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

Fracassado

Itêmr 17
D.scrlçáoi Fluoxetina
Dcscrição Complcmcntari Fluoxetina, dosagem: 20 m9
Tratamento DiÍcrenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MElEPPlEquiparada
Aplicabilidade Decrcto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Prefêrênciâr Não

Quantidadc! 60.000 Unidade de Íornecimento: Cápsula
Valor Máximo Accitável: R$ 0,1200 Intervalo Mínimo entrc Lances:Rg 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evcnto

Cancelado no
julgamento

Eventos do ltem
Evento

Homologado

Data
24/08/2O21

16:52:39

30/08/2O2L
15:15:28

Homologado

Item:18
Descriçãoi lmipramina
D.scraçáo Complementari Imipramina, princípio ativo: cloridrato, dosagem; 25 mg
Trat.mênto DiÍerenciado! Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Âplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade 1{argem de Preferência: Não

Quàntidade! 9.000 Unidade de Íornecimentoi Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,2900 Intervalo Mínamo entre Lances:R$ 0,01
Situaçãoi Cancelado por inexistência de proposta

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA
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Item: 19

Data
3O/OA/2O2L lstLí2A

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

observações



Descriçãor Levomepromazina
Dcscrição Complcmcntar: Levomepromazina, dosagem: 100 m9
Tr.tamênto DiÍarlnciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidade Dccreto 7174r Não
Aplicabilid.de MaÍgcm dc Preferência: Não

Quantidadc: 15.000 Unidade dc Íornccimento; Comprimido
valor Máximo AcGitávcl: R$ 0,9400 Intcrvalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado parar P G LIMA COM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 0,6500 e a quantidade de 15.000
compramado .

Évêntos do Item
Evcnto Data Nome

Adjudicado'?Lo,:J;13'

Homorosado'?(:?(1ISt ttYluootor?§rio

Observaçóes
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhor lance: R$ 0,6500

Nome

Item:20
Dcscriçáor Levomepromazina
Dcscrição Comphmrntari Levomepromazina, dosagemi 25 mg
Tratamento DiÍcrençiadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilid.dc Deçreto 7174i Não
Âplicabilidadc Margem de Preferênciai Não

Quantidadc: 15.000 Unidade de íornecimento: comprimido
valor Máxlmo Accitávcl: R$ 0,5300 Intervalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01
situacão: Cancelado no julqamento

Eventos do ltem
Evento

Cancelado no
lulgamento

Homologado

Evcntos do ltcm
Evcntg

Cancelado no
julgamento

Homologado

Data
24/OA/2027

16:05:55

30/08/2O2t
15:15:39

Data
24/Oa/2O2t

16:06:08

30/OAl2021,
15: 15:39

PAULO ELSON DA SILVA E
SILVA

Item:21
Dcscrlçáo: Nortriptilina cloridrato
Descriçáo Compl.mentar Nortriptilina cloridrato, dosagem: 10 m9
Tratamento DiíG.cnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Âplicabllidadc Decrcto 7174! Não
Aplicabilidadc Margcm de PreÍerênciar Não

Quantid.dc: 5.000 Unidadc dc Íornccimentor Cápsula
Valor tláximo Acêitávclr R$ 0,6700 Intcrvalo Mínimo cntrc Lances:R$ 0,01
Sltuação: Cancelado no julgamento

Nome observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Item: 22
Descrição: Nortriptilina cloridrato
Dcscriçáo Complcmcntar: Nortriptilina cloridrato, dosagem: 25 mg
Tratamcnto Diícrcnciado: Tipo I - Participôção Exclusiva de ME/EPPIEquiparada
Aplicàbilidâd! Decreto 7174: Não
Aplicabllldãd. Margem de Preferência: Não

Quantldade! 5.000 Unidadê dê fornecimentoi Cápsula
Valor Ít{áximo Aceitávcl: R$ 0,3900 Interyalo l.línimo entre Lances:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado por inexistência de proposta

Data Nome observações

c

N

o92a

7_

observações
Item cancelado no julqamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

Evcntos do ltcm
Evênto





\§'
\Nla

{ ô
Homologado 30/08/2021 15:15:39 PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Item: 23
Descrição: Nortriptilina cloridrato
Descrição Complementar: Nortriptilina cloridrato, dosagem: 50 mg
Tratamento DiÍcrenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferênciar Não

Quantidader 5.000 Unid.de de fornecimentor Cápsula
valor Máximo Aceitávelr R$ 0,5200 Intervalo lilínimo entrê LancesrR$ 0,01
Situação: Cancelado no julqamento

a
;,

,!

Eventos do ltem
Evento

cancelado no
julgamento

Homologado

Eventos do Item
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Eventos do ltem
Evento

cancelado no
julgamento

Data
24/08/202t

16:06:21

30/OB/2A27
15: 15:40

Datâ
24/OA/2O2t

16:06i 35

30/OA/2021
15:15:40

Data
24/OA/2O2t

76151i47

30/OA/202t
15: 15:40

Nome

Nome

Nome

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

observaçóes
Item cancelado no julgamento. l4otivo: Item

fracassado

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Itemr 25
oescrição: Paroxetina cloridrato
Descrição Complementar: Paroxetina cloridrato, dosagem: 20 mg
Tratamênto DiÍerênciadoi Tipo I - ParticipaÇão Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade l.largem de Preferênciar Não

Quantidader 15.000 Unidade de fornecimentoi Comprimido
Valor Máximo Aceitável! R$ 0,2500 Intervalo Mínimo entre Lãncês:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado no julgamento

Homologado

Item: 26
Descrição: Petidina cloridrato
Descriçáo Complementar: Petidina cloridrato, dosagem: 50 mg,ml, apresentação: solução injetável
Tratamento DiÍerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidade Decreto 7174i Não
Aplicabilidadê Margem de Preferência: Não

Quantidadê: 500 Unidade de fornecimento: Ampola 2,00 ML
valor Máximo Acêitável: R$ 2,7900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situaçãor cancelado por inexistência de proposta

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Eventos do Item

Item: 24
Descriçáo: Nortriptilina cloridrato
Dêscrição Complementar: Nortriptilina cloridrato, dosagem: 75 mg
Tratamento Diferenclador Tipo I - Participação Exclusiva de MElEPPlEquiparada
Aplicabilidade Decrcto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidader 5.000 Unidade de fornecimentor Cápsula
Valor Máximo Accitávelr R$ 0,4500 Intervalo Mínimo êntre Lancês:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado no julgamento

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA



Item! 27
Dcscriçãoi Sertralina cloridrato
Dcscrição Complcmêntari Sertralina cloridrato, dosagem: 50mg
Tratam.nto DiÍcrcnciadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicâbilid.dc Dccrêto 7174r Não
Aplicabilidâd! Margcm de Preferência: Não

Quantidade: 6.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Í'láximo Aceitável! R$ 0,5200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
situação: Homologado

Adjudicado para: P c LIMA COM EIRELI , pclo mclhor lance de R$ 0,2100 e a quantidade de 6.000
Comprimido.

Evcnto
Homologado

Eventos do Itcm
Evcnto Data Nome

Ad j ud i cado' ?!ro,Ef.fr'
, 3O/OA/2O2L PAULO ETSON DAnotoro9aoo 15,1i:40 stLVA E SILVA

Data
30/08/2021 15:15:40

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

observa

Observaçôes
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

obscrvações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/0007-61, Melhor lance: R$ 0,2100

Nome Observações
Item cancelado no julgamento. Motivor ITEM

FRACASSADO

Itêm:28
Dcscrição: Tramadol cloridrato
Descrição Complcmcntar: Tramadol cloridrato, dosagem: 100 mg

TratamÊnto DiÍcrcnclador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplic.bilidâde Decreto 7174i Não
Aplicabilidadc Mârgem dê Preferênciar Não

Quantidãdê: 1.500 Unidàdc dc tornecimento: Comprimido
Valor Máxlmo Acêitávelr R$ 5,1000 Int.rvalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01
Situação: cancelado no julgamento

Eventos do ltem
Evênto

cancelado no
julgamento

Homologado

Evcntos do ltcm
Evcnto

Cancelado no
julgamento

Homologado

Data

24/08/2O2t
16:07:08

30/OA/2021,
15:15:50

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Itemr 29
DcscÍiçãor Tramadol cloridrato
Dcscrlção Complementari Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg
Tratamento Dircrcnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equipardda
apllc.bllld.de oêcrêto 7174r Não
Apllcâbilidadc Margem de Preferênciar Não

Quantidadêr 3.000 Unidadc de fornecimêntoi Comprimido
V.lor Máximo Ac.itávclr R$ 3,1500 Intervalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01
Situ.ção: Cancelado no julgamento

Datâ
24/OA/2O2r

16iOii22
30IOA/2027

15:15:50

Nome

PAULO ELSON DA SILVA E
SILVA

Item:30
DascÍição: Tramadol cloridrato
DescÍição Complêmentari Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mq,ml, forma farmacêutica: solução injetável
Tratamcnto DiÍeranciadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/ÊPP/Equiparada
Aplicabilidadr Dêcrcto 7174r Não
Aplicabllidâde Margcm dc PreÍerência: Não

Qu.ntidadcr 2.500 Unidadc da fornecimentot Ampola 2,00 ML

Valor Máxlmo Accitávcl: R$ 1,4400 Intêrvâlo Mínimo entre LanceslR$ 0,01

&-
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Situação: Cancelado no julgamento )Nlcl

o<Ev"ntos do ltem
Evento

Cancelado no
julgamento

Evcntos do Item
Evento

Cancelado no
julgamento

Data

24/OA/2021
16:07:35

30/08/2O2t
15: 15: 51

o

Nome

Nome

Observaçóes
Item cancelado no julgamento. Moti

FRACASSADO

obscrvaçóes
ltem cancelado no julgamento. Motivo: ITEI'l

FRACASSADO

-1

Homologado

Item:31
DÊscrição: Haloperidol
Dêscrlção Complemcntar: Haloperadol, concentração: 5 mg,ml, tipo uso: solução injetável
Tratamento Ditcrenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Deçreto 7174! Não
Aplicabilidade Margem dc Preferênciat Não

Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Ampola 1,00 I'lL
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,6800 Intervalo Mínimo entre Lances:Rg O,O1
Situaçãor Cancelado no julgamento

PAULO ET.SON DA SILVA E

SILVA

D.ta
24/08/2021
16ili i49

30/08/2O2t
15: 15:51

f

Homologado PAULO EI-SON DA SILVA E

SILVA

Item: 32
Descrição: Diazepam
Descrição Complementâr: Diazepam, dosagem: 10 mg
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicâbilidadc Margem de Preferência: Não

Quantidader 40.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Vãlor Máximo 

^ceitávcl: 
Rg 0,2300 Intervalo Mínimo entre Lances:Rg 0,Ol

Situaçáo! Homologado

Adjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pelo melhoÍ lãnçe de Rg 0,0900 e a quantidade de 40.000
Comprimldo .

)\

Eventos do ltem
Evcnto Data Nome

Adjudicado '?(:3ri?3'
H om oros ad o, ?(::(1 3? 

r r§ 
luoo..or?§rio

Evêntos do ltem
Evênto Data Nome

Àdjudicado ,?!:zr,?â,

Homorosado r?(:iá133' .:Yir.^?*r?Xri^

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhor lance: R$ 0,0900

obscrvaçõGs
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G UMA COM EIRELI,

CNPI/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhor lance: R$ 0,0800

Item! 33
Descrição: Diazepam
Descrição Complemêntar: Diazepam, dosagem: 5 mg
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem dc Prêfêrência: Não

Quantidade: 40.000 Unidade de Íornecimento: Comp.imido
Valor Máximo Acêitávcl: Rg 0,3200 Intervalo Mínimo entre LancestRg 0,01
Situação: Homologado

Âdjudicado parar P G LIl.,lA COM EIRELI , pelo melhor lance de Rg 0,0800 e ô quantidadê de 40.000
Comprimido .



Itcmr 34
Descrição: Diazepam
Descrição Complcmênt.ri Diazepam, dosagem: 5 mg,ml, apresentação: solução injetável
Tratamcnto Diíercnci!do: Tipo I - PaIticipação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicrbilidadc OG€rGto 7174i Não
Aplicabilidadc Margem dc Prcfcrência: Não

Quantidade:1.000
valor Máximo Aceitável! R$ 0,8200
Situâçãor Cancelado por inexistência de proposta

Unidade de fornccimentor Ampola 2,00 ML

Intervalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01

Eventos do ltem
Evento

Homologado

Evcntos do Item
Evento

Cancêlado no
julgamento

Homologado

Evcntos do ltem
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Data
30/08/2021 15:16:08

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Observagões

Itcm! 35
Descriçãor Fenitoína sódica
Descriçáo Complemcntar: Fenitoína sódica, dosagem: 50 mg,ml, apresentação: solução injetável
Tratamento Difrrenciâdo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Âplicabilidade Decrcto 7174: Não
Aplicabilidadc Margêm de PreÍerênciar Não

Quantidader 500 Unidade dc Íornecimentoi Ampola 5,00 ML
Valor Í"iáximo Aceltával: R$ 4,5400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado por inexistência de proposta

Item: 36
Descrição: Fenitoína sódica
Descriçáo Complcmcntar: Fenitoína sódica, dosagem: 100 mg
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decrêto 7174: Não
Aplicabilidade l.largêm dG Preferência! Não

Quantidadê: 90.000 Unidade de Íornecimentoi Comprimido
Valor l.láximo Acêltávcl: R$ 0,3000 lntervalo Mínimo entre Lãnces:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado no julgamento

Data
30/08/2021 15;16:08

Data
24/OA/2021

16:08:22

30/08/2O21
15:16:09

Nome

PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Observações

Observaçõês
Item cancelado no julgamento. Motivo; ITEM

FRACASSADO

observaçõcs
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

fracassado

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Nome

Nomê

Itcm: 37
Descriçãor Fenobarbital sódico
Descriçág ComplGmcntar: Fenobarbital sódico, dosagem: 100 m9
Tratamento OiÍerenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidâde Decrcto 7174: Não
Aplicabilidade Margcm de Preferênciar Não

Qu.ntidade! 200.000 Unidade de fornccimcnto: Comprlmido
Valor Máximo Aceitávcl: R$ 0,2300 Intêrvalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01
Situagão: Cancelado no julgamento

PA

&c

cN

N

âà

)

Data
24/08l2O2t

t6'.2L'.23

30/08/2O2!
15:16:09

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Evcntos do Item
Evento

Homologado



Item: 38
Descrição: Fenobarbital sódico
Descrição Complemcntar: Fenobarbital sódico, dosagem: 40 m9,ml, forma farmacêutica: solução oral -
Tratamento Diferenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Dêcreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferênciar Não

Quantidade! 2.600 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,6400 Intervalo Mínimo entre Lances:Rg O,O1
Situação: Cancelado no julgamento

Homologado

Itemr 39
Descriçãor Fenobarbital sódico
Descrição Complementar: Fenobarbital sódico, dosagem: 100 mg,ml, forma farmacêutica: solução injetável
Írâtamento DiÍerenciadoi Tipo I - Participaçâo Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174r Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 500 Unidade de fornecimênto: Ampola 1,OO ML
Valor Máximo Acêitável: R$ 2,1800 Intervalo litínimo entre Lances:Rg O,O1
Situãçáor Cancelado por inexistência de proposta

Evcntos do ltem
Evento

Cancelado no
julgamento

Eventos do Item
Evento

Homologado

Évêntos do ltem
Evento

Homologado

Eventos do ltem
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Item: 42
Descrigão! Haloperidol

Data

24/OA/202L
16:21 :55

30/08/2O21
15: 16:09

Data
30/08/2021 15:16:09

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Nome

Nome

observaçõesDâtà
30/08/2021 15:16:09

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Item:40
Descriçãor Codeína
Descrição Complementari Codeína, dosagem: 30 mg
Tratamento Difercnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 14ElEPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174! Não
Aplicabilidade Margem de prêÍerência: Não

Quantidader 1.500 Unidade dê Íornecimentoi Comprimido
Valor Máximo A€eitável: R$ 0,6600 Intervalo Mínimo entre Lances:Rg O,O1
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Observações

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRÂCASSADO

Itemr 4l
Descriçãoi Codeína
Descrição Complementari Codeína, dosagem: 60 mg
Tratamento DiÍerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de lvlE/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174r Nâo
Aplicabilidade Margcm de PreÍerência: Não

Quantidader 1.500 Unidade de fornecimentoi Comprimido
Valor Máximo Aceitávek R$ 1,1800 lntervalo Mínimo entre Lances:R$ O,O1
Situaçáor Cancelado no julgamento

Datã
24/OA/2021

16:08 i56
30/08/202t

15: 16 i 10
PAULO ET.SON DA SILVA E

SILVA

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

fracassado



Descriçáo Complcment.r: Haloperidol, concentrdçao: 2 mg
Tratamcnto Diferênciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilldadê Dccrcto 7174: Não
Aplicabilldade Margem de Prêferência: Não

Quantidade: 2.500 lJnidadê dê fornêcimento: Frasco 20,
valor l.láximo Accitávelr R$ 3,7200
SItuação: Cancelado no julgamento

lntêrvalo Jtlínimo cntrc Lances:R$ 0,01

Eventos do ltem
Evento

Cancelado no
j ulgamento

Homologado

Eventos do Item
Evênto

Cancelado no
julgamento

Homologado

Eventos do Itam
Evênto

Cancelado no
julgamento

Homologado

Eventos do ltcm
Evcnto

Homologado

Datâ

24/08/202t
16i22134

30/08/2O2t
15: 16: 10

Data
24/OA/2021

16:23:50

30/08/2O2t
15: 16: 10

Nome

Nomê

Nome

observações
Item cancelado nojulgamento. 14otivo: Item

fracassado

Observaçóês
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

fracassado

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

fracassado

Items 43
Descriçãoi Haloperidol
Descriçáo Complêmentar: Haloperidol, dosagem: 1 mg
Tratamcnto Difcrenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPIEquiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade MaÍgcm dc Preferência: Não

Quantidadêr 45.000 Unidade dê forncsimento: Comprimido
Valor áximo Accitável: R$ 0,1500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
situaçãor Cancelado no julgamento

PAULO ELSON DA SILVA E
SILVA

Itemi 44
Desçriçãoi Haloperidol
Descriçáo ComplemGntari Haloperidol, dosagemr 5 mg
Tratamento Difercnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 14E/EPPlEquiparada
Apliçabilidade Oecreto 7174r Não
ApliGabilidade MaÍgem dr Preferência: Não

Quantidader 90.000 Unidadc de fornêcimento: Comprimido
Vãlor l{áximo Accitávcl: R$ 0,2800 Intervalo Mínimo entre LancesrR$ 0,01
Situação! Cancelado no julgamento

Data
24/OA/2021

16i25i37
30/OA/2O21

15: 16: 1 1

Item: 45
Descrição: Haloperidol
Descriçáo Complcmentar: Haloperidol, concentração: 5 mg,ml, tipo uso: solução injetável
Tratam.nto Diferênciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabllidadc Dccreto 7u4! Não
Aplicabllidade Margcm de Preferênciar Não

Quantidade: 200 Unidãde de fornecamento: Ampola 1,00 ML
Valor Ítláximo Ac.itáyel: R$ 1,2000 Intervalo Mínimo cntre Lances:R$ 0,01
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Item:46

Data
30/08/2021 15:16:11

Í{ome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Observaçóes

N"-
Í

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA



Descrição! Levetiracetam
Dcscrição Complementari Levetiracetam, concentração: 100 mg,ml, forma farmacêutica: solução oral
Tratamcnto DiÍcrcnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadc Decreto 7174! Não

^plicabilidldG 
Margem dc PrcÍcrência: Não

Quantidadc: 50 Unidadc dc fornccimcnto: Frasco 150,00 ML
Valor Máximo Aceitávcl! R$ 90,3500 Intcrvalo llínimo cntre LanccsrR$ 0,05
Situação: Cancelado no julgamento

Homologado PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

ItêÍnr 47
Descrição: Midazolam
Descrição Complementar: Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicação: injetável
Tratamcnto DiÍêrenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadc Dccrcto 7174r Não
Aplicabilid.d! Margem dc Prêfêrência: Não

Quantidadcr 350 Unidade de fornccimento: Ampola 10,00 ML
Valor Máximo Acêitávêl! R$ 3,9900 Intervalo Mínimo entre Lanccs:R$ 0,01
Situação! Cancelado no julgamento

Eventos do ltem
Évênto

Cancelado no
julgamento

Evêntos do ttêm
Evcnto

Cancelado no
julgamento

Homologado

Data
24/08/2021

16:11:52

30/08/2O2t
15: 16: 11

Eventos do ltem
Evento

Homologado

Eventos do ltcm
Evento

Homologado

Item: 50
Descrição: oxcarbazepina
Descrição Complcmentar: Oxcarbazepina, dosagem: 600 mg

Data
30/08/2021 15:16:12

Data
30lOAl2021, L5t!6112

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: rTEM

FRACASSADO

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: Item

fracassado

observaçóes

Nome

NomeData
24/OA/2O21

16:24:58
30/08/2O21

15: 16: 1 1

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Item: 48
Descriçáo: l"'lorfina
Descrição Complementar: Morfina, apresentação: sulfato, concentração: 10mg
Tratamento Difcrcnciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadê Dêcreto 7174: Não
Âplicabilidadc Margrm de Prefcrênciar Não

Quantidade: 500 Unidade de fornecimentor Ampola 2,00 ML
Valor Háximo Aceitávcl: R$ 5,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado por inexistência de proposta

Item: 49
Descrição: Oxcarbazepina
Descriçáo Complcmentar: Oxcarbazepina, dosagem: 300 mg
Tratamento Difercnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidadê D€creto 7174: Não
Aplicabilidade Margem dê PrGí.rência! Não

Quantidadc: 3.000 Unidade dê fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Àceitávelr R$ 0,5700 Intervalo i,línimo entre Lances:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado por inexistência de proposta

No

cN

ô
P4

@
f:)
.',

Observações

o21
4

J{ome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA





Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Dêcrcto 7174: Não
Âplicabilidade l,largcm dc Prcferência: Não

Quantidader 2.000 Unidade de fornccimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitávcl: R$ 1,1800 tntÊrvalo Mínimo êntrê Lãncês:R$ 0,01
Situaçãor Cancelado no julgamento

\)Nlc

J
;

No
0tu

o

Evcntos do Item
Evento

Cancelado no
julgamento

Homologado

Evcntos do ltem
Evento

Homologado

Eventos do Item
Evcnto

Cancelado no
julgamento

D.ta
24/OA/202t

16: 1 1 :29

30/OA/2O21
15: 16: 12

Nome

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Itcm:51
Descriçáo: Oxcarbazepina
Descriçáo Complementar: Oxcarbazepina, dosagem: 60 mg,ml, apresentação: suspensão oral
Tratamcnto Diferenclador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilldade Margem d. Prêfc.ência! Não

Quantldader 50 Unidade de fornecimentoi Frasco 100,00 ML
Valor Máximo Aceiüávcl: R$ 29,3300 Intcrvalo Mínimo entre Lances:R$ 0,03
Situaçáo: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 52
Dcscrição! Pramipexol
Dcscrição Complcmcntar: Pramipexol, dosagem: 1 mg
Tratamento DiÍerênclador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidâde Decrcto 7174: Não
Aplicabilidadê Margêm d! Prafcrência! Não

Quantidade! 720 Unidade de Íornecimento: Comprimido
Valor Máximo Accitávcl: R$ 4,2400 tntervalo Mínimo cntrc Lônccs:R$ 0,01
Situâçãor Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evênto Data Nome

Adiudicado t"l::J;.12'

Homorosado r?(:?á1?r,'§l9o..or?§,io

Nome Obs.rvaçôcs
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

PAULO ETSON DA SILVA E
SILVA

Observaçõcs
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/OOOL-61, Melhor lancê: R$ 0,1100

Dãtà

30/OA/2021 15t).6112

Data
24/OA/2027

16: 1 1 :09

30/oa/2021
15i16i12

Nome
PAULO ELSON DA SILVA E SILVA

Homologado

Itcmr 53
Descrição: Risperidona
Descrlção Complementar: Risperidona, dosagem: 1 mg
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Prcíerência: Não

Quantidade: 24,000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,4500 lnt.rvalo l.línimo entre Lances:R$ 0,01
Situagão: Homologado

Âdjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pelo mêlhor lance de R$ 0,1100 c a quantidadê de 24.000
Comprimido .

observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

observaçóes



Itcmr 54
Dascrição: Risperidona
Dcscrição Complcmcntari Risperidona, dosagem: 1 mg,ml, uso: solução oral, com pipeta dosadora
Tratamcnto DiÍcrênciâdo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPp/Equiparada
Aplicabilidadc Dêcreto 7174: Não
Aplicabilidadc Margem de Prcfcrência: Não

Quantldade: 20 Unidade dê Íornecimento: Frasco 30,00 ML
Valor Máximo Aceitávelt R$ 43,8000 Intervalo Mínimo entre LancestRg 0,05
Situaçãor Homologado

Adiudicado para: P G LIMA CO[4 EIRELI , pelo melhor lance de R$ 16,3600 e a quantidade de 20 Frasco 3O,OOltl.

Adjudlcado para: P G LIMA COM EIRELI , pclo mclhor lance de Rg O,14OO e a quantidade de 3O.OOO
Comprimido .

Eventos do Item
Evênto Data Nome

Ad j ud i cado */uo,Zll.or|'

Homorosado'?!ro,'rL1.91"tYirt^?*r?Xri^

Eventos do Item
Evento Data Nome

Adjudicado '?L9Íf.%'
H om o roe a d o' ?!r2.,Y;.r|' 

otYifot or?§i^

Evêntos do ltem
Evênto Data Nomc

Adjudicado '?19Íf.?Z'
H o m o ros ad o' ?(:?á1 3ã "tYif^'fr?§,i^

observaçõês
Adjudicação em grupo da proposta, Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPI/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhoí lance: R$ 16,3600

ObservEçõcs
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/OOOL-61, Melhor lance: R$ 0,1400

observaçóÊs
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493-764/000I-61, Melhor lance: Rg 0,2000

Items 56
Dêscrição: Risperidona
Dcscrigão Complcmêntari Risperidona, dosagem: 3 mg
Tratamcnto Diírrencladot Tipo I - Participação Exclusiva de MElEpp/Equiparada
Aplicâbilidâdc Decrcto 7174r Não
Apli€.bilidadc Margem de PrcÍerênGia: Não

Quantidadê: 30.000 Unidadê de fornccimcntoi Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,7700 Intervalo Mínimo entre Lances:Rg O,O1
Situagão: Homologado

Adjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pelo melhor tance de Rg 0,2000 e a quantidade de 3O.OOO
Comprimido .

Itêm: 57
Descrição: Desvenlafaxina
Descrição Complemcntari Desvenlafaxina, composição: sal succinato, concentração: 50 m9, forma farmacêutica
liberação controlada
Tratamcnto DiÍêrenciadot Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Equiparada

Itêmr 55
Dcscriçãor Risperidona
Dcscrição Complêmentar: Risperidona, dosagem: 2 mg
Tratamênto DiÍerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de I'lE/Epp/Equiparada
Aplicabllldade Decreto 7174: Não
Âplicabllidadc Margem dc PreÍerência: Não
Quantidadê: 30.000 Unidadê de fornecimentoi Comprimido
Valor Máximo Acêatável! Rg 2,2200 Intervalo Mínamo entrê Lãnces:Rg O,O1
Situação: Homologado

u<t
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Evênto

Cancelado no
julgamento

Data

24/OB/202t
16: 10: 12

30/08/2O2t
15;16:13

Aplicabilidadê Decrcto 7174r Não
Aplicabilidade Mârgêm de Prêfêrência: Não

Quantidader 1.440
valoÍ l.láximo Acêitávelr R$ 1,4600
Situação! Cancelado no julgamento

Unidade de fornecimento: Comprimido
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01

Nomê Observaçóes
Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

PAULO ELSON DA SILVA E

SILVA

Obsêrvaçõês
AdjudicaÇão em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/0007-61, Melhor lance: R$ 5,2700

observaçóes
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPI/CPF; 23.493.764/000I-61, Melhor lance: R$ 0,2900

Homologado

Item! 58
Descrição: Ácido valpróico
Descrlção Complcmentar: Ácido valpróico, dosagem: 5O mg,ml, Íorma farmacêutica: xarope
Tratamcnto Difêrenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadc Decreto 7174: Não
Aplicabilidadc Margem dc Preferência: Não

Quantidader 800 Unidade dê fornecimento: Frasco 100,00 ML
Valor l{áximo Ac.itável: R$ 9,9400 tntcrvalo Mínimo entrc Lances:Rg O,O1

Situ.çãol Homologado

Adiudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pêlo melhor lance de R$ 5,2700 e a quantidãde de 800 Frãsco
1OO,OO ML .

Item: 59
Descriçãor Ácido valpróico
Descrição Complcmêntari Ácido vatpróico, dosagem: 250 m9
Tratamento DiÍerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP,i Equiparada
Aplicabilidade Dccreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidadc: 12.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Acritáveh R$ 1,1800 lntcryalo Mínimo entrê L.nces:R$ O,O1

Situação: Homologado

Adjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pelo mêlhor lance dc R$ 0,2900 e a quantidade de 12.000
comprimido .

Evcntos do Itcm
Évcnto Dâta Nome

Adjudicado '?LoÂf:Z'

Homorosado r?á:?á:3Ê, o§l9o..or?ü,io

Evcntos do ltcm
Evcnto Data Nome

Adjudicado tlLo,Zf:Z'

Hom or osa do'l(::á13ã "tY i9^i*r?X,i^

ftem:60
Descriçãoi Valproato de sódio
Descração Complamentar: Valproato de sódio, concentrôção: 500 mg
Tratãmento DiÍêrenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade occrcto 7174r Não
Aplicabilidade Margcm de Preferência: Não

Quantidade: 24.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor üáximo Âccitávclr R$ 0,7300 Intcrvalo Mínimo entre LancesrRg O,O1

Situação: Homologado

cN
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Adjudicado para: P G LIMA COM EIRELI , pêlo melhor lance de R$ 0,6300 e a quantidade de 24.000
Comprimido ,



Eventos do Item
Evcnto Data Nomc

Adj udicado t?/"0.'^L1?7' 
híf úú -H+;"?-
{r. r,«R, *- * ^-

H o mor osa d o' y:111.21r't?ig^..:?.,ryr1^

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: P G LIMA COM EIRELI,

CNPJ/CPF: 23.493.764/000I-61, Melhor lance: Rg 0,6300

Fim do documento
^A4-v!:-
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i/tURAL DE LICITAÇÕES - CONSULIA PÚBLICA

TgM p§,'nrur."''de-r 
icitacoes/)

ln ício (/mu ra l-de-licitacoes/)

Mural de Licitações do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

o TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeitô, envie sua manifestação por meio da

$ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov. brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Man ifestação (https://www.tcm.pa.gov. br/portal-do-jurisd icionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje

pelos jurisdicionados somente estârão disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitaçÕes (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listatem)

O Dados da Licitação fr Documentos 12 F Publicidades 3 Ü Participantês 1

g Lotes & ltens 60 § Contratos o O Aditivos o

LrcrTAÇAO
#00022/2021

1000075 - 5Ao Dor\4rNGos DO CAP|M

8075001 - PREFETTURA MU N rcrpAL DE 5Ao DoMrNGos Do cApri/

> No do Processo Administrativo: 9/2021-00042

) Modalidade: pnrcÃo rLrrRÔru tco

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informãdo pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR lTElVl

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

{:)
L

P4

ô

httpsJ/www.tcm.pa.gov.br/mural-delicitacoes/licitacoêsfiicha/QT6V I MNpWR39UO#licitacao 1/3
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ffi Exercício: 2021

A Situação: REALIzADA

ffi Abêrtura: 1410712021 09100

ffi Publicação: 05107 /2021 09i31

ffi Homologação: 30/09/2021 00:00

B Será Firmado Contrato: 5lM

É Contratos: o

O Aditivos: o'

REFERÊNCA R5674.257,fr ADJUDICADO: R$l 1 9.402,00

x OBJETO:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTURAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTO SUJEtToS A coNTRPLE ESPECIAL (PORTARIA 344/199q El\4

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE SAUDE MENTAL DO PERFIL EPIDEMIOLOGICO
E DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

T€MPA

Tribunal de Contas dos M unicípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os d ireitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

-irrl)Lrrt,il dr C?nt.r:, !lr( i\'lr rrl(ipio. - f(: f'l PA (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

https://www.tcm.pa.gov.br/murâl-dê.licitacoês/licitacoêsÍichâ/QT6VI MNpWR39UQ#licitacao
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CoNTRATO N" 293/2021.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE EELÉÍII DO PARÁ,
REPRESENTADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM E A
EMPRESA DROGAFONTE LTDA

O MUNICiPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL oE SAÚDE-
SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 2821 (entre Av. Almirantê Banoso e Av.

José Bonifácio), bairro: São Brás, CEP:66.090-í00, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.917.818/0001-12, nêste ato representada pelo Sr. MAURÍClO CEZAR SOARES

BEZERRA, brasileiro, casado,médico, portador do RG no 3999539 PC/PA e inscrito no CPF

no 050í25382-34, residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado a emprêsa

DROGAFONTE LTDA, CNPJ n'08.778.20'11000í-26 situada na Rua Barão de Bonito, n" 408,

Várzea, Recife/PE, CEP: 50740-080 Tel: (81) 2102-1819, e-mail:
contabilidade@drogafonte.com.br, representado pelo S(a). FERNANDA LONGA DA
FONTE, portadora do RG No 6.442.192-SDS/PE e inscrita no Ministério da Fazenda sob o
CPF n" 574.693.18í-00 resolvem celebrar o presente CONTRATO No 293/202í, com

fundamento na Lei Federal no 8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Pregão
Eletrônico SRP no 0í212021 e da Ata de Registro de Preços no O7O12021, consoante o

Processo no 2647612020-(SESMA) e Gdoc no 2084512021, mediante as cláusulas e

condiçôes que reciprocamente se outorgam e se obrigam:

í.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n' 8.666/93 e n"
10.520102, Decretos Federal no 10.024119, no 7.89213 e no 8.538/15e suas alterações
posteriores, Lei Municipal n" 9.209-A,/lG,Decretos Municipal n' 47 .429105, no 48.804N05, no

49.191/05, no 75.004/13 e n' 80.456/14,e suas alterações posteriores,e demais legislações
aplicáveis ao assunto.

2.í. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de licitação n" 01212021
(Pregão Eletrônico SRP) e aos termos da proposta vencedora.

3.í. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA, conforme parecer jurídico n" 117412021, nos termos do
Parágrato Único do art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93 ê inciso X, do art. '10, do Decreto
Municipal n' 47.429105.
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4.1. O presente Contrato tem como objeto a "AQU|S|ÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS", objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM - SESMA, consoante com o quadro que segue:

TERCEIRA. DA OA MINUTA
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0í Ácido valpróico (Valproato de
sódio) 250m9. Cápsula 290.700 RS0,21

07 Amitriptilina, cloridrato 25m9. Comprimido 1.246.000 R$0,09 R$112.140,00

10 Biperideno, cloridrato 2mg. Comprimido 900.000 R$0,20 R$180.000,00

40
Fenobarbital
comprimido.

100m9 Comprimido 960.000 R$0,12 R$í 15.200,00

47 Fluoxetina, cloridrato 20m9. Cápsula 815.000 R$0,08 R$65.200,00

49 Haloperidol 1 mg comprimido. Comp 204.000 R$0,13 R$26.520,00

59 Comprimido 600.000 R$0,39 R$234.000,00

VALOR TOTAL R$ 794.107,OO

Valor por extenso: Setecentos e noventa e quatro mil cento e setê rêais,

4.2. Passam a Íazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anêxos, como se nele
fossem transcritos, os seguintes documentos:

4.2.'1. Termo de Referência - Anexo l, Anexos A e ll, Edital e Proposta de Preços.

5.í. Os medicamentos serão ENTREGUES conforme abaixo:

a) Local da Entrega:Almoxarifado Central, Trav. Timbó, n'2303, entre Av. Duque de
Caxias e Av. Rômulo Maiorana, Bairro: Marco, Belém/PA" no horário de 08 às í7h,
de 2' a 6a-feira.

b)Prazo de Entrega: até í5 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota de
empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão CONTRATANTE.

c) A empresa vêncedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à
SESMA/PMB, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência.

R$61.047,00

Levopromazina 25m9.
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5.7. Os medicamentos deverão obedecer às normas divulgadas pela AGÊNCIA NACIONAL
OS VlOtLÂHCtA SaltfÁnta (ANVISA), com as edições mais recentes, de acordo com o
exigido nas especificações técnicas dos Anexos A e ll do Edital, no que couber.

de
Gouerno do ncso

5.2. A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro
endereço no Município de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais.

5.3. O recebimento e a aceitação dos medicamentos estarão condicionados à observância de
suas descriçôes técnicas,cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediantê
avaliação técnica favorável pelo responsável.

5.4. Apresentar o medicamento com a embalagem em perfeito estado, nas condições de
temperatuÍa exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em
língua portuguesa, separados por lotes e prazos de validade, com seus respectivos
quantitativos impressos na Nota Fiscal.

5.5. De acordo com o §4o, Art. 90 do Decreto Municipal no 91.2il12018, a prioridade da
aquisição dos medicamêntos sêrão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos
em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidadês ou as
condiçõês do pedido, justificadamente.

5.6. No ato da ENTREGA do MEDICAMENTO não poderá conter prazo de validade
"INFERIOR A 75% (setenta e cinco por cento)"de sua validade total.Deverá ser apresentado
em sua embalagem externa a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO,', e que o
"TRANSPORTE" do medicamento ofertado deverá estar de acordo com as especiÍicações do
fabricante.

5.8. Não serão aceitos medicamentos diferentes dos espêcificados nos Anexos A e ll, fora
dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a
embalagem danificada ou com os lacres de segurança (para aqueles medicamentos que
houver) rompidos.

5.9. O objêto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na Íorma do
art. 15, §8o, da Lei Federal n' 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no rêferido
Termo de Referência - Anexo l, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e seráo
recebidos:

a) Provisoriamente: no ato da êntrega, para posterior verificação da conformidade do
objeto, com as especificações contidas nos Anexos A e ll, mediante a emissão do
Termo de Recebimento Provisório;

b) Oefinitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua
compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de
Termo de Recêbimento Definitivo assinado pelas partes.

5.'t0. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA.

5.11. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer medicamento que
não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa
qualidade, bem como determinar pÍazo paÍa substituição do medicamento eventualmente fora
de especificação.

5.11.1. Os medicamentos entregues em desacordo com o especificado neste
instrumento convocatório e na proposta da ADJUDICATÁRIA seráo rejeitados
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a repará-
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los ou a substituÊlos (por completo) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
preju ízo das sançôes cabíveis.

5.13. Em se tratando de medicamentos termo lábeis, os mesmos deverão ser acondicionados
em caixas térmicas (isopor ou equivalente) e, no caso de medicamentos fotossensíveis, estes
deverão ser acondicionados em caixas que evitem a entrada de luminosidade.

5.14. Caso, durante o prazo de GARANTIA, seja constatado quaisquer defeitos ou
divergências nas carâcterísticas dos medicamentos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por
escrito, a CONTRATADA, sendo de até 5 (cinco) dias útêis o prazo para correção dos
defeitos e/ou troca do medicamento, contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer
ônus à Administração Pública.

6.í. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições
demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das
obrigaçôes assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a
vigência contratual, bem como garantir o cumprimênto das obrigações assumidas.

6.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamênto, a
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para idêntificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato
Social da Empresa CONTRATADA, atraves do envio de cópia do contrato atualizado.

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.í.í. Proporcionar todas as Íacilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
obrigaçôes dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;

7.1.2. Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos
mínimos constantes nos Anexos A e ll;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou
gestor, designado para este Íim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal no 8.666/93;

7.1.4. EÍeluar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA,
após a eíetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo;

7.í.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens
que compõem o objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos;

7.1.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

f,4cN
()l

a

#

5.12. O transporte dos medicamentos dêvêrá ser feito por transportadora que detenha
autorização de funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo a
não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade do mesmo.
Medicamento fotossensível deverá ser acondicionado em caixas que evitem a entrada de
luminosidade.
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7.1.7. EstabêleceÍ normas e procedimentos de acesso às suas instalações para aj
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto deste Edital e Anexos.

7.2. São obrigações da CONTRATADA:

7.2.1. Fornecer o obieto de amrdo com os parâmetros estabelecidos noEdital e seus
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento;

7.2.2. Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da
qualidade dos medicamentos, permitindo a veriÍicação das especificações em
conformidade com o descrito nos Anexos A e ll;

7.2.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Edital e Anexos;

7.2.4. Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da
licitação, dentro dos padrões de certiíicação de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;

7.2.5. Atce, com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;

7.2.6. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido
pelo GONTRATANTE, sem prévia autorização;

7.2.7. Prcslar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou
pelo órgão participante, durante a vigência do contrato;

7.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitaçâo;

7.2.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para
aquisição dos objetos em até 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1o do art. 65
da Lei Federal no 8.666/93;

7.2.10. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a CONTRAIADA dercÉ drgper de
"GERTIFICACAO D|GITAL". nos termos da Resolucao n '1 í.536/20í4-TCM.
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8.1. Nos termos do art. 58, inciso lll cominado com o artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como
FISCAL DO CONTRATO, efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratado, poderá a qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os
elementos necessários ao esclarecimento de dúvidas relativas ao Íornecimento, tais como
demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

8.3. Os medicamentos Íornecidos estarão sujeitos a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO,
a quem caberá direito de recusa caso os mesmos não estejam dê acordo com as
especificações constântes nos Anexos A e ll, ou caso se constate, nos mesmos, existência de
vícios ou defeitos.

8.4. O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou
atêsto na respectiva nota fiscal. Náo obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será
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responsável pelo perfeito fornêcimento do obieto contratado, nos termos da legislação
penal e profissional. A fiscalização do fornecimento dos objetos não diminui ou substitui a
responsabilidade da CONTRATADA.

8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidadê com
o art. 70 da Lei Federal no 8.666/93.

8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o quê for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

8.7. Quaisquer tolerâncias, concessôes ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para
com a CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão
precedentes invocáveis e náo terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas.

9.í. O preço ajustado será total, fixo e deÍinitivo, expresso em moeda corrente do país.

9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento,
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pêlo setor
competente, após conÍerência dâs quantidades e da qualidade do mesmo.

9.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária
junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do
recebimento definitivo dos medicamentos e mediante a apresentação dos documentos flscais
legalmente exigíveis e devidamênte atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento.

9.4. Será procedida consulta "On-Line" junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, paÍa
vêrificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados
aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento
do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da
solicitaÉo feita pela Administração, a sua regularização.

9.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6o/o â.â. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

9.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre
a data de vencimento da Nota Fiscal e a do eÍetivo pagamênto, em que os juros de mora serão
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

1=(rx/100) /365
EM=lxNxVP
Onde:

i
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l= índice de Atualização Financeira
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual - 6% / Ano
VP = Valor da Parcela em atraso
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
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9.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer Íatura ou crédito
existente na SECRETARIA MUNICIPAL OE SIÚOE - SESMA, em favor da CONTRATADA,
Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
administrativamente ou judicialmente, se necessário.

9.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se.á a contar da respectiva
reapresentação.

í0.'1. Caberá ao titular do ÓRGÃO CONTRATANÍE, ou servidor expressamente designado
atestação das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito
pagamento.

11.'l . Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da
Administração estão assegurados na seguinte funcional:

Funcional Programática: 2,09.22.1 0.303.0001 1217 5

Fonte de Recurco: 12't í 010100

Elemento de Despesa: 33.90.30

Funcional Programática: 2.O9.22.10.302.0001 /2003

Fonte de Recurso: í2í 10í0í00
Elemento de Despesa: 33.90.30

í1.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12.í. O valor do contrato e de R$ 794.107,00 (Setecentos e noventa e quatro mil cento e sete
reais).

í2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
dêcorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
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í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Fede
8.666/93.

í3.1.í.4 CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mêsmâs condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação;

í 3.í .2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os CONTRATANTES
poderáo êxceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modiÍicaçóes,
Íornecimento dos medicamentos, objeto deste contrato,
CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viáveis.

acresclmos
desde que,

ou reduções no
após consulta à

13.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima
Terceira ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que
deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64 da Lei Federal no 8.666/93.

14.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, falhar ou frustrar a execução do
contrato, Íraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, que convocado dentro do
prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentâção exigida no Edital, ficará
sujeita as infrações administrativas, nos termos da Lei Federal n' 10.520102, ê ainda às
seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à
prévia defesa, que:

cN
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Não assinar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato, ou não retirar a
Nota de Empenho, quando convocada
dentro do prazo de validade de sua
proposta.

1. lmpedimento de licitar com o Município de Belem pelo
período de 2 (dois) anos, e/ou,
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado
na Ata de Registro de Preços/Contrato, a juízo da
Administração.

Entrêgar o medicamento fora do prazo
estabelecido.

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do mêdicamento não fornecido, limitada a 20
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da
Administração, poderá sêr considerada inexecução total ou
parcial do objeto.

Não eÍetuar a troca do medicamento,
quando notificado.

4. lmpedimênto de licitar com o Município de Belém pelo
período de I (um) ano, e/ou,
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota
de Empenho.

Substituir o medicamento fora do pÍazo
estabelecido.

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do medicamento não substituído, limitada a 20
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da
Administraçáo, poderá ser considerada inexecução total ou
parcial do objeto.

Deixar de entregar documentação
exigida neste Edital.

7. lmpedimento de licitar com o Município de Belém pelo
perÍodo de 1 (um) ano, e/ou,
8. Multa de 10% (dez por cênto) do valor do Contrato/Nota
de Empenho/valor total estimado para o item.

ü3
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14.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do
fomecimento dos medicamentos, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do
contrato, hipótese em que a CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas
previstas neste Edital.

í4.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou iudicialmente,
e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.

í4.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo
ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

í4.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempêstivamente e
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa Íicará a critério do
CONTRATANTE que deverá examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA.

Sesetorto Munlcipol
de §aíide

í4.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pelo ORGAO, conforme procedimento esboÇado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas no subitem '14.1.
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Comportar-se de modo inidônêo

9. lmpedimento de licitar com o Àíunicípio de Belém pelo
período de 2 (dois) anos, e/ou,
10. Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor estimado da
contratação, a juízo da Administração.

Fizer declaração Íalsa.

'lí. lmpedimento de licitar com o MunicÍpio de Belém pelo
perÍodo de 2 (dois) anos, e/ou,
'12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da
contrataÉo, a juízo da AdministraÉo

Apresentar documentação falsa.

13, lmpedimento de licitar com a Administração Pública
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou,
14. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato/Nota de Empenho.
't 5, Comunicar ao Ministério Público Estadual.

Cometer fraude fiscal

í6. lmpedimento de licitar com a Administração Pública
pelo pêríodo de 5 (cinco) anos, e/ou,
í7. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato/Nota de Empenho.
Í8. Comunicar ao Ministério Público Estadual.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei e no Edital
e seus Anexos, em que não se comine
outra penalidade.

í9, Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou
parcial do objeto.

lnexecução total.

20. lmpêdimento de licitar com o Município de Belém pelo
perÍodo de 2 (dois) anos, e/ou,
2í. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de
Registro de Preços.

lnexecução parcial do objeto

22. lmpedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
Belém pelo período de 1 (um) ano, e/ou,
23. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.
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í4.7. As penalidades serão obrigatoriamênte registradas no Sistema de Cadastramen
Unificado de Fornecedores - SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a
Administração Pública, â licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais.

í5.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.

15.1 .1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:

l. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução dê contrato;

ll. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

lll. "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimênto de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

lV."prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

V. "prática obstrutiva":

(i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de países
estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmenle a apuração de alegaçóes de
prática prevista acima;

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da
Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.

í5.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que
a Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execuçáo e todos os
documentos, contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei no

1 2.84612013 (Lei Anticonupção).

16.í. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das
hipóteses legalmente previstas no art.78 da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo de outras
disposiçôes legais aplicáveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao
CONTRATANTE, no caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos
estabelecidos no art. 80 da Lei Federal n0 8.666/93.

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e Íundamentada da autoridade competente.

Parágrafo tercêiro . Quando a rescisão ocorrer com base nos lncisos Xll a XVll do art. 78 da
Lei Federal no 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a
execução do Contrato até a data da rescisão.
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Parágrafo quaÉo - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarrelará a
rêtenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE, além das sançôes previstas neste lnstÍumento.

í7.í. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas
Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do
Artigo 54 da Lei Federal n" 8.666/93, combinado com lnciso Xll do Artigo 55 do mesmo
diploma legal.

í8.1. Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado.

19.í. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
conhato.

20.1. A vigência do Contrato será de 12 (dozel meses, contados a partir da data de sua
assinatura, submetidas ao que determina o art. 57, da Lei Fêderal no 8.666i93, conforme a
especificidade das aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos medicamentos
adquiridos, com eficácia após a publicação do seu êxtrato no DÁRIO OFICIAL DO
MUNICIPIO.

21.í. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO,
na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6', inciso Vll da Resolução no
1 1 .535/20'14-TCM.

Secretorio Municipol
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22.1. ACONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DlÁRlO
OFICIAL DO MUNICIPIO, em observância aos prazos legais.

23.í. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e pactuado, lavrou-se o
presênte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os fins de direito, sem rasuras ou
emendas, que depois de lido e achado em ordem, também é assinada eletronicamente pelos
contraentes, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Belém/PA, 13 de agosto de 2021.

sÊcRETARtA MUNtctpAL oe slúoe- sESMA
. maunÍcro cEzAR SoARES BEZERRA

MAURICIO Assinado deformà disjtal

CEZAR soARES . Por MAURI.I'cEzAR

BEZERRA:0501 25 uEzERRA:osor 2538234
Dàdor:2021 08l7

38234 rTrre:26 o3'oo

DROGAFONIf Assinado de foÍma disital
por DROGAFONTE

LTDA:0877$l lron,oezza2or ooor 26
Dados: 2021 .08.'1701000126 o8:40:oi-oi'oo'

DROGAFONTE LTOA
FERNANDA LONGA DA FONTE

TESTEMUNHAS:

1.
NOME:

RG:

CPF:

2.
NOME:

RG:
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lnício (/mu ra l-de-licitacoes/)

re

Q. Fiscalizelunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍciãs de irregularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

flscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

$ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Man ifestação (https://www.tcm. pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje

pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mu ral-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

El Lotes & ltens 4ss S Contratos 9 O Aditivos 1

LrcrTAÇAO
#12t2021

) No do Processo Administrativo: 2647612020

> MOdAIidAdE: REGISTRO DE PREçOS ORIGINÁRIO DE PREGÃO ELETRÔNICO

> Tipo: MENOR PREçO

) ReBime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: MATERIAt DE CONSUMO

> Local de Abertura: WWW.COMPRASN ET.GOV.BR

httpsr /íwwtcm.pa.gov.br/mural4+licitacoes/licitacoes/Íicha/QT6VFMOp3Yz40d#licitacâo 1t2

TgM PA,,n,,'.u,-de-ricitacoes/)

fr

Mural de Licitações do TCM-PA

O Dados da Licitação Q Documentos í3 F Publicidades 16 I Participantes 30

I 000014 - BELEM

fr014624 - FUNDO TVTUNICIPAL DE SAUDE
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) ObSETVAçãO: OBJETIVANDO ABASTECER 05 ESTABELECIM ENTOS DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE BELEN4 _ SESMA.

ffi Exercício: 2021

A Situação: REALIZADA

& Abertura: 02/0612021 09:00

& Publicação: 06105/202'1 10:26

ffi Homologação: 16/A712021 00:00

ú Será Firmado Contrato: 5lM

ú Contratos: 9

O Aditivos: '1

: oBJETO:

AQUrsrÇÃo DE MEDTCAMENTOS CONTROLADOS.

REFEREN CtA R$23.442.659,00 ADJUDICADO: R$1 0.826.251,50

d.
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TCMPA

Tribunal de Contas dos l\4unicípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2011 - 2021 - Todos os d ireitos reservados

Diretoria deTecnologia da lnformação - DTI

r:rb!ir.rl Ce C.rnt.r! dos lúu.lcipios I Cl,'l PA (https://www.Íâcebook.com/tcmpâ.tcmpa)
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ (t\,tF) 01.614.1 1210001-03

No
o

CONTRATO N "054/2021 SEMSA

TERMO DE CONTRATO NO 054/2021/CPL REFERENTE
AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 025/2(}2().SRP, ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BELTERRA, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATANTE; O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL AhAVéS dA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa.iurídica de direito público interno, CNPJ: í1.186.410/0001-95, com sede na Rua
timbó, s/n, Baino Cenko, CEP: 68.'143-000- Belterra-PA, nesle ato representada por seu titular o Sr José
ocivaldo Silva Feitosa, brasileiro, portador do RG no_294218s-SSP/PA e do CPF4B2.í90.372-53,
Beltena-PA, CEP 68.í43-000 denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a CONTRATADA a
EMPRESA MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E
SUPRIMENTOS LTDA ME , inscrita no CNPJ sob no 15.031.17310001-44, sediada à A Q. AE- Gleba.- O1d-Loja 02, Bairro: Parque Esplanada 01, Valparaiso, Valparaiso de Goias/GO, CEP 74.17s^110 cel
(61) 99983-2807/ telefone (61) 3627-9520, e-mail:mer ntil citaca 5(ôo ma i l.com neste ato

:J

ú

representado por Leomar Meira de Melo, residente e domiciliado a Quadra 102, Conjunto 02, Lotes 05 e
06, Samambaia Sul, BrasíliaDF, portador do RG 3660483-SSP/GO, e do CPF sob no 709.26í.401-
59, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Conhato, decorrente do
Processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 025/2020:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. 0 objeto deste conlrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão ELETRÔNICO
- SRP No 02512020- e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em atenção ao processo
licitatório em comento.
1.2. Objeto da contratação: REGISTRO DE PREçO PARA. FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çÃO OE
MEDICAIíENTOS PARA A FARMACIA BASICA E FARftIACIA HOSPITALAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA.

ITEM MARCA UND. QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR ÍOTAL

Acebrofllina 25 Mg/ Sml CI[i ED FR 1000 R$ 3,60 R$ 3,600,00

02 AcebroÍilina 50 Mg/ sml FR, 1000 R$ 5,18 R$ 5.180,00

03

Acetato De Betametasona + Fosíatodissódico De
Betametasona 3mg/l\,11, Ampola

UNIÃO OUIMICA
UND

100
R$ 895,00

04
Acêtato De Hidrocortisona í% 10 Mg/G,Creme UNIÃO QUIMICA UND 630 R$ 9,64

R$ 6.073,20

Acetazolamida 250m9, Comprimido GENOM UND 3500 R$ 0,50 R$ 1.750,00

08 Aciclovir 250m9, Ampola UNIÃO QUIMICA UND 350 R$ 15,44 R$ 5.404,00

10 Acido Ascobico 200 Mg/ Ml 5 [,,1] Ampola FARMACE UND 1400 R$ 0,89 R$ '1.246,00

13 Ácido Tranexamim 50 Mg /Ml '10 Ml Ampola ZYDUS UND '1100 R$ 6,45 R$ 7.095,00

15 Agua Bi- oestiÍada lnj '10 
l\.41 Ampola HALEX ISTAR UNO 3800 R$ 0,41 R$ 1.558,00

16 Albendazol 400m9, Comprimido GREENPHARI\,4A UNO 4000 R$ 0,42 R$ 1.680,00

17 Albendazol 40mg/Ml 10 Ml Suspensão GEOLAB UND 3400 R$ 1,28 R$ 4.352,00

to CIMED UND 1300 R$ 5,96 R$ 7,748,00

27 Amoxicilina 500mg,Capsula PRATI
DONADUzzI

UND 20000 R$ 0,18 R$ 3.600,00

29 Ampicilina lnj 1 Gr Ampola BLAU UND 1000 R$ 4,23 R$ 4.230,00

Atropina 0,25 Mg / Ml '1 Ml, Ampola HALEX ISTAR UND 117 R$ 0,59 R$ 69,03

01

n<a

DESCRTçÃO

CIMED

R$ 8,95

Amoxicilina 250 Mg/sml-150 Ml, Suspensão oral

I
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Benzilpenicilina Benzatina 1,200.000ui C/4 Ml,

Ampla
EUROFARMA

UND

R$ 10,37 R$ 6.222,00

37

Benzilpenicilina Bênzâtina 600.000ui C/4 Ml,

Ampola

NOVAFARÀ4A

UND

600 R$ 9,88 R$ 5.928,00

38 Besilato De Anlodipino 10m9, Comprimido GEOLAB UND 50000 R$ 0,10 R$ 5.000,00

41 Bicarbonato 0e Sódio 8,4% 250m1 HYPOFARfuIA FR, 115 R$ 26,89 R$ 3.092.35

42

Brometo De

lnaladora

lpratropio 0,25m9/Ml Solução HIPOLABOR

FR,

1340 R$ 1,30 R$ 1.742,00

45

Butilbrometo De Escopalamina + Dipirona
4mg/Ml+500m9/Ml, Ampola

FARI\,4ACE

UND

2000 R$ 2,18 R$ 4.360,00

47 CaÍbamazepina 200m9, Comprimido CRISTALINA UND 30000 R$ 0,14 u/ R$ 4.200,00

Carbarnazêpina 20mg/lvll SANVAL FR 200 R$ 14,08 , R$ 2.816.00

49 Caôonato 0e Lítio 300m9, Comprimido BIOLAB UND 1204 R$ 0,51 R$ 612,00

53

Cedilan+Deslanosido lnj Deslanol 0,2 Mg/Ml - 2
l\,41, Ampola

UNIÃO QUIMICA

UND

250 R$ 1,86 R$ 465,00

54

CloridÍato De Cefalexina Sódica Ou Cêfalexinâ,

500m9, Cápsula

AUROBINDO

UND

15000 R$ 0,64 R$ 9.600,00

Celalexina Sódica Ou Cehlexina, Cloridrato Dê,

s0mg/Ml Susp Oral

ABL

FR

1100 R$ 8,63 R$ 9.493,00

56 Cefalotina Inj 1 Gr S/Dil, Ampola BLAU UND '1000 R$ 11,64 R$ 11,640,00

Ceftriaxona lnj 500m9, Ampola NOVAFARNIA UND 500 R$ 8,96 R$ 4.480,00

Cetomnazol 2% Xampu NATIVITA FR 500 R$ 6,23 R$ 3.'t15,00

63 GEOTAB FR 500 R$ 2,57 R$ 1.285,00

64 Clorafenicol lnl 1 Gr, Ampola BLAU UND 600 R$ 5,45 R$ 3.270,00

65 Cloreto De Potássio 10%'10 l!ll, Ampola SAMTEC UND 800 R$ 0,43 R$ 344,00

Cloreto De Potássio'19,1%, Ampola SAI\,4TEC UND 600 R$ 0,40 R$ 240,00

Cloridrato De Amiodarona 200m9, GEOLAB UND 3000 R$ 0,67 R$ 2.010,00

70 Cloridrato De Amiodarona S0mg/Ml, Ampola HIPOLABOR UND R$ 1.060,00

72 Cloridrato De Biperideno, 2mg CRISTALIA UND 16000 R$ 0,25 r, R$ 4.000,00

73

Cloridrato De Clorpromazina SmgiMl Solinj,

Ampola

HYPOFARI\4A

UND

200 R$ 1,35 R$ 270,00

74 Cloridrato

Comprimido

De Clorpmmazina, 100m9, UNIÃO QUIMICA 1200 R$ 0,39 R$ 468,00

76

Cloridrato De Dobutamina 'l2,smg/Ml Soluçao
lnjetavel

HYPOFARI\4A

FR

100 R$'10,13 R$ 1.013,00

78 Cloridrato De EpneÍrina 1 Mg/Ml, Ampola HIPOLABOR 1900 R$ 2,19 R$ 4.161,00

79 Cloridrato De Fluoxetina 20mg,Comprimido HIPOLABOR 18000 R$ 0,11 . R$ 1.980.00

82

Cloridrato De Lidocâina 20 Mg/G (2%) Gel,

Bisnaga
PHARLAB

UND

440 R$ 3,33 R$ '1.465,20

87 Cloridrato De Prometazina2smg/Ml, Ampola SANVAL UND 1200 R$ 2,22 R$ 2.664,00

88 Cloridrato De Propranolol 40m9, Comprimido OSORIO DE
MORAES

R$ 0,07 R$ 1.078,00

97 Dexametasona 1mg/G 0,1% Creme, Bisnaga GREENPHARI\,1A R$ 1,37 R$ 2.849,60

00 FAR[4ACE 2080 R$ 2,32 R$ 4.825,60

100 4200 R$ 0,23 R$ 966,00

101 Dêxametasona lnj4mg 2,5m1, Ampola FARfuIACE UND 5100 R$ 1,50 R$ 7.650.00

104 Diazepam 5mg/l',41 Sol lnj, Ampola HIPOLABOR UND 1100 R$ 0,72 R$ 792,00

105 DicloÍenaco 50 l\,,19, Comprimido BELFAR UND R$ 0,07 R$ 1,400,00

106 Diclofenaco 75 Mg, Ampola FARMACE R$ 0,74 R$ 2.960,00

I

600

48

57

59

Clonazepam 2,5 l\,lg/lVl Sol Oral

bb

69

500 | Rs 2,12

UND

UND

UND

UND 15400

UND 2080

Dexametasona 0,1mg/Ml Elixir FR.

Dexametasona 4mg, Comprimido IEUTO UND

20000

UND 4000
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107 Digoxina 0,25 Mg, Comprimido PHARLAB UND 30000 R$ 0,08 RS?í€o'íõ

108

Dimenidrinato 25mg+ 61qri6raL De Piridoxina
smg, 20ml

UNIAO QUIMICA

IR
1300 R$ 3,46 R$ 4.498.00

109

Dimenidrinato 5omg/Ml+ Cloridrato Piridoxina
10m1, Ampola

UNIÃO QUIMICA

UNO

2000 Kü Z,OJ R$ 5.260,00

114 FARMACE FR, 3800 R$ 0,88 R$ 3.344.00

Estriol 1mg/G, Bisnaga'118 UNO R$ 14,74 R$ 8.844,00

Etilefrina 10 N.4g/Ml 1 Ml119 UNIAO QUIIVICA UND 350 R$ '1,71 R$ 598,50

121 Fenitoina Sódica 5omg/lVl Sol. ln], Ampola HIPOLABOR UND 600 R$ 3,09 R$ 1.854,00

122 Fenobarbitâl 100m9, Comprimido uNtÃo outi/tcA UND 15000 R$ 0,17 R$ 2.550,00

123 Fenobarbital 100mq/N4l Sol lnj, Ampola CRISTALIA UND R$ 2,37 i./ R$ 711,00

Fenobarbital 40mg/Ml Sol, Oral UNIÃO OUIMICA FR. 1240 R$ 4,34 R$ 5.381,60

131 FARMACE UND 2450 R$ 0,60 RS 1.470.00

Gentamicina lnj 20mg 1 Ml, Ampola NOVA FARÀ/A UND 600 R$ 1,10 R$ 660,00

Gentamicina lnj 80mg/2 Ml - zml, Ampola NOVAFARMA UND 1800 R$ 0,88 R$ 1.584,00

134 Glibenclamida 5mg, CompÍimido CIMED UND 4720A R$ o,o3

Glicerina 12% 500 Ml(Glicerol) JP FARI/A FR 500 R$ 6,38 R$ 3.190,00

138 Glimse 50%, Ampola HALEX ISTAR UND 3200 R$ 0,45

144 Haloperidol 2mg/Ml Sol. oral uNtÃo aut[.4tcA UND 200 R$ 3,24 R$ 648,00

HalopeÍidol smg/Ml Sol lnj, Ampola145 HYPOFARfuIA UND 250 R$ 1,37 R$ 342,50

149 HidÍoclorotiazida 25m9, CompÍimido CIMED UND 112000 R$ 0,02 R$ 2.240,00

150 Hidroxido De Alumínio 61,5m9/Ml Susp.Oral IMEC FR 3600 R$ 2,27 R$ 8.172,00

152 lbuprofeno 50 Mg/Ml Suspensáo Oral NATULAB FR 3340 R$ 1,22 R$ 4.074,80

'153 lbuprofeno 600m9, Comprimido VITAI\4EDIC 20000 R$ 0,25 R$ 5.000,00

155 ItÍaconazol 100 Mg, Comprimido GEOTAB 4500 R$ 1,28 R$ s.760,00

157 + Carbidopa 25m9,Levodopa 250m§
Compdmido

CRISTALIA UND 7100 R$ 1,03 R$ 7.313,00

160 Lidocaina Gel. 2%, Bisnaga PHARLAB UND R$ 3,34 R$ 33,40

'161 Lidocaina 2% Sol lnj. Sem Vaso 20m1, Ampola HYPOFARMA UND 2600 R$ 3,2e R$ 8.554,00

Loratadina 1omg CII\4ED UND 12000 R$ 0,11 R$ 1.320,00

loJ Loratadina 1mg/MI Xpe clt\.4ED FR, R$ 2,85 R$ 3.420,00

166 l\,4aleato De DexcloÍfeniramina 2mg, Comprimido GEOLAB UND 200 R$ 0,12 R$ 24,00

167 Maleato De Enalapril 10m9, Comprimido CII\,4E0 UND 67400 R$ 0,05 R$ 3.370,00

170 Metildopa 250m9, Comprimido UND 16500 R$ 0,55 R$ 9.075.00

173

Metronidâzol 10% Gel Vaginal+Aplicadores,

Bisnaga

SANVAT

UND

2500 R$ 5,60 R$ 14,000,00

174 Metronidazol 250m9, Comprimido PRATI
DANADUzzI

UND 20000 R$ 0,14 R$ 2.800,00

C Metronidazol 4omg/Ml Sol. 0râl BELFAR FR, 1800 R$ 7,49 R$ 13.482,00

177

Mimnazol 2% Creme Vaginal + Aplicadores,

Bisnaga

HIPOLABOR

UND

1700 R$ 7,07 R$ 12.019,00

178

Mimnazol Nitrato 2o/o Creme Dermatologim,
Bisnaqa

HIPOLABOR

UND

3400 R$ 2,20 R$ 7.480,00

181

Morfina 1omg/Ml Ampola Com 1ml Solução
lnietavêI, Ampolâ

HIPOLABOR

UND

2000 R$ 4,95 RS 9.900,00

182

Neomicina 5 [rglc Bacitracina 250 Ui/G10 G,

Bisnaga
PRATI

DONADUZZI UND

1200 R$ 2,5e R$ 3.108,00

187 Nitroprusseto De Sodio 50 Mg + Diluente, HYPOFARMA UND 150 RS 14,58 R$ 2.187,00

3

Dipirona Sódica 500m9/Ml Sol. oral

SANVAL 600

300

124

Furosemida Sol lnjetavel 1omg/Ml, Ampola

IJJ

R$ 1.416,00

135

R$ 1.440,00

I
UND

UND

'10

1200

SANVAT

I
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1.3.1. O valor estimado do presente Contrato é de R$ 460.716,98 (quatrocentos e sessenta mil, setecentos e
dezesseis reais e noventa e oito centâvos) em conformidade com a ARP No 005/2020, assinada pela

CONTRATADA.
'1.3. As quantidades estabelecidas neste conkato, não obnga a Secretaria Municipal de Saúde a requisitar todo o
quantitativo estabelecido e não respondendo pelo pagamento que não forem requisitadas na Íorma estabelecida
neste instrumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com a necessidade,
conÍorme prevê o Art. 65, ll, §1".
1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamenlos devidos à CONTRATADA dependeráo
dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO
2.1. Para o Íornecimento dos materiais adquiridos proceder-se-á da seguinte Íorma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
2.1.1. A CONTRATADA fornecera os materiais, mediante a apresentaçâo de "Ordem de Fornecimento" (em

duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor competente; e
2.1.2. A "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela

4
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Ampola

188 Oleo Mineral 100 i,lll Para Uso oral FARfuIACE FR 3700 R$ 2,10 R$ 7.770,00

189 OmepÍazol 20 Mg, Comprimido GLOBO UND 20200 R$ 0,08 R$ 1.616,00

191 oxacilina Sodica lnj500 l\49, Ampola BRAU UND 2200 R$ 2,44 R$ 5.368,00

192 Ocitocina 5 Ui / 1 Ml, Ampoia UNÃO QUII\4ICA UND 2500 R$ 2,32 R$ 5,800,00

199 Prometazina 25m9, Comprimido CRISTALIA UND í í400 R$ 0,17 R$ 1.938,00

200 Risperidona 2mg, Comprimido ACCORD UND 2200 R$ 0,21 R$ 462.00

202 PHARLAB UND 6000 R$ 0,62 R$ 3.720,00

Sertralina 50m9, Comprimido ZYDUS UND 1000 R$ 0,1 I R$ 180,00

Sinvastatina 20 i/9, Comprimido SANVAL UND 30000 R$ 0,09 R$ 2.700,00

206 Soro Fisiológico 0,9% 100 l\41 Sist Fechado EOUIPLEX FR, 6000 R$ 2,46 R$ 14.760,00

207 Soro Fisiologico 0,9% 250 [.,1] Sist Fechado EQUIPLEX FR, R$ 2,52 R$ 10.231,20

208 Soro Fisiologico 0,9% 500 Ml Sist Fechado EOUIPLEX FR, 3280 R$ 3,11 R$ 10.200,80

209 Soro Glico Fisiológico 500 Sist Fechado EQUIPLEX FR, 2880 R$ 3,09 R$ 8,899,20

210 Soro Glicosado 5% 250 Ml Sistema Fechado HALEX ISTAR FR, 1M0 R$ 3,09 R$ 4.449,60

213 Soro Ringer Lactato 250 Ml Sist Fêchado HALEX ISTAR FR, R$ 3,79 R$ 5.639,52

214 Soro Ringer Lactato 500 MI Sist Fechado EOUIPLEX FR, R$ 3,19 R$ 3.674,88

215
Succinato Sodico De Hidrocortisona 100m9,
Ampola

BLAU

UND

1200 R$ 4,09 R$ 4.908.00

216
Succinato Sódim De Hidrocortisona 500m9,
Ampola

BLAU

UND

1150 R$ 5,59 R$ 6.428,50

217 Sulíadiazina De Prata 1% Creme, Bujão NATIVITA UND 150 R$ 39,91 R$ 5.986,50

80rngSulíametoxazol4oomg+Trimêtoprimâ

Comprimido

PRATI

DONADUZI UND

24000 R$ 0,14 R$ 3.360,00

220 Atropina 0,25 l\,19 / Ml 1 Ml, Ampola HALEX ISTAR UND 2400 R$ 0,59 R$ 1.416.00

Sulíato De Magnésio 50%, Ampola HATES ISTAR UND 400 R$ 6,59 R$ 2.636,00

227 Tramadol 50mgiMl, Ampola HALEX ISTAR UND 2s00 R$ 1,32 R$ 3.300,00

228

valproato De sódio ou Acidio valproico 250m9,
Comprimido

BIOLAB

UND

4000 R$ 0,36 / R$ 1.440,00

233 Ergometrjna 0,2 Ml UNIAO QUIÀ,IICA 150 R$ 2,08 R$ 312,00

VALOR TOTAL: RS 460.716,98 (quatrocentos e sessenta mil, sêtêcentos e dezesseis Íêais e noventa ê oito centavos)

Secnidazol 1.000 i/9, Comprimido

203

205

4060

1488

1152

221

AMP,
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CONTRATADA.
z.z, Os materiais adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garanüa, erro quanto ao material
solicitado, quantidade menor do que a solicitada, entrega dos materiais adversos ao pactuado neste Termo e a
entrega de materiais de qualidade inÍerior à estabelecida no contrato;
2.3. Os materiais recusados deverão ser fomecidos ou realizados novamente no prazo Íixado pela

CONTRATANTE, contado a partir do recebimenlo pela CONTRATADA da formalização da recusa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação;

2.4. As condiçóes estabelecrdas neste têrmo estendem-se em seu todo para o fornecimento de materiais

especiÍicados no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento dos objetos ocorrerá da seguinte forma:

ay Diretamente da Íirma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu fornecimento, por

pessoa devidamente credenciada pelo órgão competente;

b) Entregar o objeto desta licitação para atender a Secretaria Municipal, na sede do MunicÍpio da Beltena e/ou

de acordo com o cronograma estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;

c) Na eventualidade de se venficarem avaria ou que estejam em desacordo com as especifica@es constantes

no Termo de ReÍerencia, bem em desacordo com a proposta aceita pela CONTRATANTE, será lavrado o Termo

de Recebimento com todas as ressalvas, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no

prazo máÍmo de 5 (cinco) dias do caso oconido.

PARÂGRAFO PRIME|RO - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra rejeitará, no todo ou em parte,

qualquer produto/serviço em desacordo com o respectivo Termo de ReÍerência, especificações e condições do

Edital, da proposta de preços e deste conkato.
PARAGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-

proÍissional, pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será eÍetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento

definitivo do obieto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta

corrente por ele indicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,

indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produto Íornecido, acompanhada das

certidôes negativas: Federal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e Trabalhista.

PARAGRAFO SEGUNDO - A nota Íscal em duas vias, acompanhada das certidóes negativas, e solicitação de

pagamento, deverá ser entÍegue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para juntada ao

processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será eÍetuado após o adimplemenlo das obrigaçoes

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 30, Lei n' 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - O Contratante eÍetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação

assim exigir.
4.2. O Municipal de Belterra-Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE terá o direito de

descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

4.3. DeveÍão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contratação por meio de

Regis$o de preços que objetiva aquisição do objeto, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE.

CúUSULA OUII{TA-VrcÊNCIA
5.1 O prazo de vigência deste Termo de ContÍato é aquele fxado no Edital, com início na data de 09/03/202í e

Encerramento em 31 de Dezembro de 2021.

5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A pronogação de contrato esta

vinculada aos termos do artigo 57 e § 1" da Lei 8.666/93.
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GLAUSULA SEXTA- DA REVTSÂO DE PREçOS
6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico Íinanceiro do contratado, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em Íazáo de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamenle as obrigaçôes pactuadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Adminishação requerimento para revisão do contrato,
comprovando a oconência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o
valor pactuado, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com
a assessoria jurídica.

PARAGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do

contrato

cLAUSULA SETIMA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
7.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato mrrerão à conta da dotação orçamentária

seguinte.Exercício 2021 :

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS

Funcional: '10,303.0004.2069.0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB

Cat.Econ.: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para a distribuição gratuila
Código de aplicação:309 005 Fonte recurso:0 3 29

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS
Funcional: 10.303.0004.2069.0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica' PFB

Cat.Econ.: 3.3.90.32.00 Matêrial, bem ou serviço para a distribuição gratuita

Código de aplicação: 310 002 Fonte recurso: 0'l 00

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS
Funcional: '10.302.0004,2070.0000 Manutenção do Hospital Municipal de Belterra' HMB

Cat.Econ.: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Código de aplicação: 310 002 Fonte recurso: 0'l 00

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS

Funcional: '10.301.0004.2189.0000 Manutenção das Unidades Básicas em Saúde - PS/UBS

Cat.Econ.: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Código de aplicação:310 002 Fonte recurso:0 í 001

cúusuLA olTAvA. DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E FISCALIZAçÃO.

8.1. O regime de execução do obejeto do contrato pela contratada são aqueles previstos no termo de referência,

anexos do Edital.

8.2. Ficam designados os Sr. RAIMUNDO NONATO VIANA LIMA, matricula: 633, ROSA MARIA NOGUEIRA

DE SOUSA, matricula: 906, NATALICE PEDROSO DIAS, matricula: 2223 para serem Íiscais do contrato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência do

PREGÃO ELETRÔNICO. SRP N' O25I2O2O,

a) Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviço, contados da data do

recebimenlo da mesma;
b) Efêtuar o fornecimento de acordo com as especiflcações e demais condições estipuladas no presente

documento;
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c) Comunicar à contratante, no prazo máÍmo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da

entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
d) Entregar o objeto do Termo de ReÍerência no endereço da Secretaria solicitante;

e) Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o mateÍial em que se verificar vício,

defeito ou inconeçáo, no prazo de 5 (cinm) dias úteis, contados da notifcação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

0 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato;
g) Sujeitar-se à fiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigapes pactuadas, prestando-lhe

todos os esclarecimentos solicitados;

h) Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fzerem necessários, até o

limite legalmente permitido;

i) Reportar a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de Beltena, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro)

horas, qualquer anormalidade, erro ou inegularidades que possa comprometer o fornecimento contratado;
j) Cumprir os requisitos de garantia e suporte;

0 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do Contrato todas as

condiçôes de habilitaçao e qualificação exigidas na Licitação;

t) Cumprir as demais disposiçoes contidas no Termo de Referência.

m) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se flzerem necessárias no

Íornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
10.'l Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência, do

PREGAO ETETRÔNICO - SRP N' O25I2O20

a1 Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Encaminhar íormalmente a demanda de acordo com os cntérios estabelecidos neste documento;

c) Receber o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especifica@es descritas neste documento,

rejeitando, no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com o conkatado;

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos

deste documento;
e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;

0 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

s) LiquidaÍ o empenho e efetuar o pagamento à contralada, dentro dos prazos pré-estabelecidos em Contrato;

h) Comunicar à contralada, por escrito, sobre imperfeiÉo, falha ou inegularidade veriÍicada com o íornecimento

conkatado, para que seja reparada ou mnigida, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

D Cumprir as demais disposiçoes contidas neste Termo de Referência.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADII'PLEMENTO E SANçÔES
11.r. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo retirar a nota de

empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o

certame, enseiar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento

administraüvo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitaÍ e contratar com esta

PreÍeitura Municipal pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

comina$es legais.

tt.2. Em caso de inexecuÉo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras inegularidades não juslificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o

conkaditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) Multa de:
r. 0,3% (Três por cento) sobre o valor da conhatação em deconência da náo entrega dos produtos, sem
justiÍcativa, no momento da solicitaçã0, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada
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em dobro;
rr. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias, no caso de suspensão do Íomecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,

se mnfigurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;
rrr. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período

superior ao previsto no item "ll', da alinea "b", e por oconência de fato em desacordo com o estabelecido no edital,

anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

rv. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da conhatação, no caso da Contratada, injustiÍicadamente, desisür

do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento

contratual.
I1.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou conkatar com esta Prefeitura Municipal, poderá ser

aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não

exdui as demais.
1r.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento

das faturas devidas pelo Município de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Se o valor não

for suficiente, a diferença deverâ ser paga por meio de guia própria, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do

lVlunicÍpio de Belterra, no prazo máimo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação.

I1.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de
'15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a

CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.

11.6. Os prazos de adimplemento das obrigaçoes contratadas admitem prorrogaçáo nos casos e condições

especiÍicados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da

competente pronogação.

I1.7. A solicitação de pronogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com

antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

CONTRATADA.
11.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e conlraditório

por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISAO

12.'l A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei

8.ô66/93, com as mnsequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n0 10.520/02 e no

Edital da licitação em epígraÍe.
ay O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especiÍicaçÕes ouprazos;

b) O cumpÍimento inegular de cláusulas deste anexo, especifica@es ou prazos;

cy A lentidão no cumprimento do acordado, levando a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do Município de

Beltena a comprovar a impossibilidade do fornecimenlo, no prazo estipulado;

d) O atraso injusfrficado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;

e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferôncia total ou

parcial das obrigaçoes contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem. a boa execução do

acordado, sem prévio conhecimento e autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do Município de

Belterra;

0 O desatendimento das determinaçóes regulares da Fiscalizaçã0, assim como a de seus superiores;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas em registro próprio, pelo representante da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Belterra, designado para acompanhamento e fscâlização

deste objeto;
h) A decretação de Íalência;

i) A dissolução da empresa contratada;

1y Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, juslficados e determinados pela máxima
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autoridade da Municipal de Administração do MunicÍpio de Belterra, e exaradas no processo admin

se reÍere este contrato administrativo;

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE do Município de Beltena, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem intêma ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja normalizada a situação;

l) A oconência de caso fortuito ou Íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da exêcução deste

anexo.
m) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93, sem preiuízo das sançÔes penais

cabíveis.
PARAGRAFO ÚrutCO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos

previstos nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

br-lusun DEcTMA TERcEIRA- DAS coNDsôES DE HABILITAçÃo E ouALlFlcAçÃo
,13.1. obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do conkato, em mmpatibilidade com as

obrigaçoei por ela assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualifcação exigidas no edital do PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP 025/2020 em epígraÍe e neste Contrato.

GLAUSULA DECIMA QUARTA-OA LEGISLAÇÂO npUClVel E DOS CASOS OMISSOS

14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deveráo ser

resolvidos entÍe as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas

reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.52012002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo Decreto 8.250114

e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.

cLAUSULA DECIMA OUINTA-DA PUBLICAçÃO

15.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicaçao do seu extrato no Diário OÍicial dos Municípios,

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto na Lei n0 8.666, de

1993.

CLAUSULA DECIMA SETÍA.FORO
16.'1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca

de Santarém/PA. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contralo Íoi lavrado em 03 (três) vias

de igualteor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na Íorma abaixo assinadas.
Belterra (Pa), 09 de março de 2021 .

Digitô|ly signed byJOSE O€IVALDO 5lLVÀ

FEITOSA:t18219037251

ON: c=BR, o=lCP-Bratil, ou=Se«etariã da Recêità

Fedêraldo Bêsil- RF8, otl=RFB ÊcPFAl, ou=(ÉM

BRÁNCO), oú=2391 7962000 I 05, oÉprêsên.ial,
.n=IOSE OCIVAtOO SILVA FEITOSA:4821 9037253

José Ocivaldo Silva Feitosa
SECRETÁRrc MUNICIPAL DE SAÚDE

Gontratante

MIXTÂNNL BAfiiEIO

!elÉR!.l,oE ãlffiiffi.*
HOtPÍrA.r r 503 r r 7r0o r k dr or re r! rr ,7

MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS
HOSPÍTAIARES E SUPRIMENTOS LTDA ME

CNPJ sob n" 15.03't.í731000'l-44
Gontratada

a que
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CONTRATO N "055/2021 SEMSA

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BELTERRA.PREFEITURA MUNICIPAL AKAVéS dA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 11.'Í86.410/000'l-95, com sede na Rua
timbó, s/n, Baino Centro, CEP: 68.143-000- Belterra-PA, neste ato representada por seu litular o Sr José
Ocivaldo Silva Feitosa, brasileiro, portador do RG no_294218S-SSP/PA e do CPF482.190.372-53, Belterra-PA,
CEP 68.143-000 denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado aCONTRATADA a EMPRESA PG
UMA COM EIREU -EPP, lnscrila no CNPJ sob n0 23.493.764/0001-61, sediada à Al. das li,hgueinas, n0 33, Bairro:
lanetama, Castanhal-PA, CEP 68.74ffi00 telefone (91) 3721-30371 celular (91) 99211-'1832, e-mail:
pqlimal@oullook.com / soulmed@olobo.com , neste ato representado por Pdyana Gripp Lima, portadora do RG
4203112 SSP/PA, e do CPF sob no 766.809.592-68, na presença de testemunhâs abaixo nomeadas acordam em
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP No 025/2020:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto deste mntrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão ELETRÔNICO
- SRP N0 02512020- e, tambóm, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em atenção ao processo
licitatório em comento.
'í.2. Objeto da contratação: REGISTRO DE PREçO PARA. FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

MEDICAMENTOS PARA A FARMACIA BASICA E FARMACIA HOSPITALÂR PARA ATENOER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA.

ITEM DESCRTçÂO UND. VALOR
UN|TÁRD

11 Acido Fólico 5mg Comprmido AFLIC UND 50000 R$ 0 05 R$2.500,00

21 Ambroxol '15 Mg / 5 l\,ll 100 Ml BRONQTRAT FR 3000 Rg 1,75 R$5.250,00

22 Ambroxol 30 Mg / 5 lvl 100 Ml BRONQTRAT FR 3000 R$ 1,75 R$5,250,00

J5 Azitromicina 500m9, Comprimido AZITROMICINA UND 15000 R$27,750,00

75 Cloridrato De

Comprimido
Clorpromazina, 25mg LONGACTIL UND 8000 R$ 0,n1 R$2.1ô0,00

96

Decanoato De Haloperidol 50mg/Ml Sol.

Inj, Ampola
HALO

DECANOATO UND

770 R$ 7,74 . R$5.959,80

Diazepam 5mg, Comprimido SANTIAZEPAM UND 19440 R$ 0,08 R$1.55,20

Dipirona 500m9 Comprimido DIPIRONA

SODICA
34000 R$ 0,16 R$5.440,00

142 Guaco Xarope XAROPE DE

GUACO

FR 3100 R$ 2,19 R$6.789,00

143 Haloperidol 1mg, Comprimido HALO UND 18000 R$ 0,17 R$3.060,00

146 Haloperidol 5mg, Comprimido HALO UND 16000 R$ 0,25 R$4.000,00

151

Hidroxido De Magnésio+Hidroxido De

Alumínio (35,6m9 + 37mS)/Ml Susp.Oral

KOLAGEL

FR

400 R$ 2,35 R$940,00

164 Losartana Potássica 50m9, Comprimido LOSARTANA

POTASSICA

127500 R$ 0,12 R$15.300,00

Maleato De Dexclorfeniramina 0,4m9/Ml Ml POLARADEX 5000 R$ 1,25 R$6.2s0,00

§
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TERMO DE CONTRATO N'055/202,I/CPL REFERENTE
AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 025/2O2O.SRP, ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BELTERRA, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR
TOTAL
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MARCA QTD.
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165 lSol oral FR

193 lParacetamol 200mg/Ml Solução Oral TYLEIVAX FR 7400 R$ 0,75 R$5.550,00

194 lParacetamol 500 Mg, Comprimido PARACETAMOL UND 71000 R$ 0,11 R$7.810,00

lsais Para Reidratação Pó Para Solução

lOral, Envelope201 UND

3000 R$ 0,55 R$1.650,00

224 §ulfato Fenoso 5mg/Mg Xarope FR 3200 R$ 1,47

VALOR TOTAL: R$ 111.918,00(cento e onze mil, novecentos e dezoito reais)

1.3.'1. O valor estimado do presente Contrato é de R$ 111,9í 8,00(cento e onze mil, novecentos e dezoito reais)
em conÍormidade com a ARP N0 006/2020, assinada pela CONTRATADA.
1.3. As quantidades estabelecidas neste contrato, não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a requisitar todo o
quantitativo estabelecido e náo respondendo pelo pagamento que náo forem requisitadas na forma estabelecida
neste instrumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com a necessidade,
conforme prevê o Art.65, ll, §10.
'1.4. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO
2.1. Para o Íornecimento dos materiais adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
2.1.1. A CONTRATADA fornecera os materiais, mediante a apÍesentaÉo de "Ordem de Fornecimento" (em
duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datâdo e autorizado pelo setor compelente; e
2.1.2. A "Ordem de Forneclmento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pêla
CONTRATADA.
2.2. Os materiais adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, erÍo quanto ao material
solicitado, quantidade menor do que a solicitada, entrega dos materiais adversos ao pactuado neste Termo e a
enlrega de materiais de qualidade inferior à estabelecida no contrato;
2.3. Os materiais recusados deverão ser fornecidos ou realizados novamente no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçâo;
2.4. As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de materiais
especificados no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO
3.'1. O recebimento dos objetos oconerá da seguinte forma:
a) Diretamente da frma conhatada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu fornecimento, por
pessoa devidamente credenciada pelo órgão competente;
b) Entregar o objeto desta licitação para atender a Secretaria Municipal, na sede do Município da Belterra e/ou
de acordo com o cronograma estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
c) Na eventualidade de se verificarem avaria ou que estejam em desacordo com as especificações constantes
no Termo de ReÍerencia, bem em desacordo com a proposta aceila pela CoNTRATANTE, será lavrado o Termo
de Recebimento com todas as ressalvas, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no
prazo máximo de 5 (cinco) dias do caso oconido.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra releitará, no todo ou em parte,
qualquer produto/serviço em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especiÍicações e condições do
Edital, da proposta de preÇos e deste conkato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-
proÍissional, pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA- DAS COND|çOES DE PAGAMENTO

HIDRAPLEX

MASFEROL R$4.704,00
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4.1. O pagamento será efetuado em moeda conente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento
definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta
corrente por ele indicada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,
indicândo os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produto fornecido, acompanhada das
certidões negativas: Federal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e Trabalhista.
PARAGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setoÍ de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para luntada ao
processo de conkatação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
conlratuais pertinentes, conforme art. 40, § 30, Lei n' 8.666/93.
PARAGRAFO QUARTO - O Conkatante efetuará a retençâo e o recolhimento de tributos quando a legislação
assim exigir.
4.2. O Municipal de Beltena-Prefeitura lVunicipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE terá o direito de
descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.
4.3. Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contratação por meio de
Registro de preços que objetiva aquisiÉo do objeto, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE.

cúusULA OUINTA-VIGÊNCn
5.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 09/03/2021 e
Encerramento em 31 de Dezêmbrc de 202'1,
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual. A prorrogação de conhato esta
vrnculada aos termos do artigo 57 e § 1'da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA- DA REVTSÃO DE PREçOS
6.í. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico Íinanceiro do contratado, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razáo de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administraçao requerimento para revisâo do conlralo,
comprovando a oconência do aludido fato, acompanhâdo de planilha de cuslos comparativa entre a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisáo, demonstrando a repercussão frnanceira sobre o
valor pactuado, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com
a assessoria jurídica.

PARAGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matéías-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposla e do momento do pedido de revisão do
conkato

CLAUSULA SETIMA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA
7.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contralo conerão à conta da dotação orçamentária
seguinte.Exercício 2021 :

Unidade:020902 Fundo Municipal de Saudê-FMS
Funcional: 10.303.0004.2069.0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB
Cat.Econ.: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para a distribuição gratuita
Código de aplicação: 309 005 Fonte recurso: 0 3 29

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS
Funcional: 10.303.0004.2069.0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica. PFB
Cat.Econ.: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para a distribuição gratuita
Código de aplicação: 310 002 Fonte recurso: 0'l 00
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Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS
Funcional: 10.302.0004.2070.0000 Manutenção do Hospital Municipal de Belterra - HMB
Cat.Econ.: 3.3.90.30.00 MatêÍial de consumo
Código de aplicação: 3'10 002 Fonte recurso: 0 í 00

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS
Funcional: 10.301.0004.2í89.0000 Manutenção das Unidades Básicas em Saúde - PS/UBS
Cat.Econ.: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Código de aplicação: 3í0 002 Fonte recurso:0 í 00í

cLÁusuLA otTAvA. DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E F|SCAL|ZAçÃo.
8.1. O regime de execução do obejeto do conhato pela contratada são aqueles previstos no termo de reÍerência,
anexos do Edital.

8.2. Ficam designados os Sr. RAIMUNDO NONATO VIANA LIMA, matÍicula: 633, ROSA MARIA NOGUEIRA
DE SOUSA, matricula: 906, NATALICE PEDROSO DIAS, matricula: 2223 para serem fiscais do contrato.

GLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência do
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP N" O25I2O2O.

a) Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviç0, contados da data do
recebimento da mesma;
b) Efetuar o fornecimento de acordo com as especiÍicaçóes e demais condições estipuladas no presente

documento;
c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
d) Entregar o objeto do Termo de Referência no endereço da Secretaria solicitante;
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se venÍicar vício,

defeito ou inconeção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, mntados da notificaçã0, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
q Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminishação ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;
g) Sujeitar-se à fiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe

todos os esclarecimentos solicitados;

h) Aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o
limite legalmente permitido;

r1 Reportar a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Beltena, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro)
horas, qualquer anormalidade, eno ou inegularidades que possa comprometer o fornecimento contratado;
j) Cumprir os requisitos de garantia e supoúe;
k) Manter em compaübilidade com as obrigaçoes assumidas durante a execução do Conlrato todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

l) Cumprir as demais disposi@es contidas no Termo de Referência.
m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõês que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DEC|MA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
10.1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigagões previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência, do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 025/2020:
a) Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Encaminhar íormalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;
c) Receber o objeto fomecido pêla contratada de acordo com as especifica@es descritas neste documento,
rejeitando, no todo ou em parte, o fomecimento executado em desacordo com o conkatado;
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d) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos
deste documento;
e) Efetuar o pagamenlo nas condições e preço pactuado;
q Aplicar à conhatada as sançôes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-estabelecidos êm Contrato;
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou inegularidade veriÍicada com o fornecimento
conkatado, para que seja reparada ou mnigida, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
i) Cumprir as demais disposiSes contidas neste Termo de ReÍerência.

GLAUSULA DECTMA PR|ME|RA. DO TNADTMPLEMENTO E SANçOES
u.l. O liotante que, convocado denko do prazo de validade da sua proposta, náo retirar a nota de

empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, ízer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e mntratar com esta
PreÍeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçôes legais.

11.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, enos ou atraso e
quaisquer outras inegularidades náo justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garanüdos o

contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) Multa de:
I. 0,3% (Três por cento) sobre o valor da contrataçáo em deconência da não entrega dos produtos, sem
justificativa, no momento da solicitaçao, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada

em dobro;
tl. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratagão, limitada a incidência a í5 (quinze)

dias, no caso de suspensâo do fomecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigaçáo assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;
rrr. 20% Mnte por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fomecimento por período

superior ao previsto no item "11", da alínea "b", e por oconência de Íato em desacordo com o estabelecido no edital,

anexos e neste contrato ou de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;
Iv. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contrataçã0, no caso da Conkatada, injustiÍicadamente, desisür

do contrato administrativo ou der causa à sua rescisáo, bem como nos demais casos de inadimplemento
contratual.
u.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal, poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não

exclui as demais.
11.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento

das Íaturas devidas pelo Município de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Se o valor não

for suficiente, a diÍerença deverá ser paga por meio de guia própria, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do

Município de Beltena, no prazo máÍmo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicaçã0.
l l.s. Se nâo restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de

15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a

CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.

11.6. Os prazos de adimplemento das obrigaçoes contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especiÍicados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da

competente prorrogação.

tt.z. A solicitação de pronogaçã0, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela

CONTRATADA.
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'11.8 A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contra itório
por parte da CONTRATADA, na forma da lei

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO
12.í A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensêjará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei

8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n0 10.520/02 e no

Edital da licitaçáo em epígrafe.

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especiÍicações ouprazos;
b) O cumprimento inegular de cláusulas desle anexo, especif,cações ou prazos;

c1 A lentidão no cumprimento do acordado, levando a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de

Beltena a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;

e) A subcontrataçâo total ou parcial do obleto, associa$o com outrem, à sessão ou kansferência total ou
parcial das obriga@es conhaídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do

acordado, sem prévio conhecimento e autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de\7 Belterra;

D O desatendimento das determinações regulares da Fiscalizaçã0, assim como a de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro própno, pelo representante da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Belterra, designado para acompanhamento e fiscalização

deste objeto;
n1 A decretação de falência;

i) A dissoluÉo da empresa contrâtada;
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifcados e determinados pela máxima

autoridade da Municipal de AdministraÉo do Município de Belterra, e exaradas no processo administrativo a que

se refere este contrato administrativo;

k) O atraso supêrior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE do Município de Beltena, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem intema ou guera, assegurado a empresa conhatada, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigaÉes assumidas até que seja normalizada a situação;
t) A ocorrência de caso Íortuito ou íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste

anexo.
m) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais

\-/ cabíveis.

PARAGRAFO ÚrutCO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.66ô/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS CONDIçOES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÂO
13.1. Obriga-se a CoNTRATADA a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ela assumidas, lodas as condições de habilitaçao e qualiÍicação exigidas no edital do PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP 025/2020 em epígrafe e neste Contrato.

CLAUSULA DECTMA QUARTA-DA LEGISLAçÂO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas

reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 7892/í3, alterado pelo Decreto 8.250114

e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.

cLAUSULA DECIMA QUINTA.DA PUBLICAçÃO
15.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios,

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, no prazo previsto na Lei no 8.66ô, de

1993.
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CLAUSULA DECIIJIA SEXTA.FORO
16.1. O Foro para solucionar os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca

de Santarém/PA. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias
de igual teor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Conhato na forma abaixo assinadas.

Beltena (Pa), 09 de março de 2021 .

Digitally signed by JOSE OCIVAITO 5ll-VA FEITOSA:48219037253
DN:c=8R, o=lcP-8rãsil, ou=s€cGtària da R€.eita F€dealdo Eraril-
RFB, ou=RFB e-(PF 43, ou=(EM 8RÂNCO), ou=2391 7962000105.
ou=pÍes€n(ial, cn=JOSE OCIVÀLDO SILVA FEITOSA:4E219037253

José Ocivaldo Silva Feitosa
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

P G LI MA COTflt"HM.§Í.^,SÊIP,PGUMÁCOM
, DN: c=BÂ,o=lCP'BÍaiii, 5t=PA, l=(atTÀNHÂ1,

El RELI:23493764'#;tr."J#:f,il,;f FedeÍà d' Br8

d=2:191796?000105, .n=P 6 LIMA aOM000161 ili:i:#i;ffiil:1,,",,,
P G UMA COM EIREU -EPP

CNPJ sob no 23.493.764/0001-61

Contratada

Têstêmunhas 01

Testemunhas 02:
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CONTRATO N 0057/2021 SEMSA

TERMO DE CONTRATO NO O57I2O21ICPL

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N"

025/2020-SRP, ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE BELTERRA, POR INTERMÉDP
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL ATTAVéS dA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito públim interno, CNPJ: 11.186.4'10/0001-95, com sede
na Rua timbó, s/n, Baino Centro, CEP: 68.143-000- Beltena-PA, neste ato representada por seu titular o
Sr José ocivaldo Silva Feitosa, brasileiro, portadoÍ do RG no_294218s-SSP/PA e do CPF482.190.372-
53, Belterra-PA, CEP 68.143-000 denominado simplesmente CoNTRATANTE e do outro lado a

CONTRATADA a EMPRESA TERRÂ SUL COMERCIO DE MEIXCAMEiIIOS , inscnta no CNPJ sob no

32.364.82210001-48, sediada à Rua Machado de Assis , no 1355, Bairro: Bela Vista, Erechim-RS,
CEP 99.704-066, telefone (54) 3712-2155, e-mail: terrasulmedicamentos(Aomail.com. neste
ato representado por Maria Fenari Spazzini, portadora do RG 206062101 1 SSP, e do CPF
sob no 883.741 .060-34, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente
Contrato, decorrente do Processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP No 025/2020:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
'1.1. O objeto deste conkato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão
ELETRÔNICO - SRP No O25I2O2O- e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em
atenção ao pÍocesso licitatório em comento.
1.2. Objeto da contratação: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

ITEDICAMENTOS PARA A FARMÁCN BÁSICA E FARMÁCN HOSPITALAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA.

MA Rr A F ERRART â::ffff 
^.?l;'ü"_1"',SPAZZI N l:8837 spAzzrNr:88r74r06034

4106034 ?;,'#:T],ffi'"

No

{'
"r

o'
N c

)
F-

ITEM DESCRTÇÃO

lro*"o
UND. QTD VALOR

UNITÁRIO
Loro*
horal

19
Alendronato De
Comprimido

sodio Toms]cer_lenn
UND 7000 R$0,30

lR$ 

2.1oo,oo

25
Amoxicilina + Cavulanato De
Potassio 500 Mg
+125m9 Comprimido lseuooz

UND
400 R$1,70

lR$ 

680,oo

44 Bultilbrometo De
20mg/Ml, Ampola

EscopolaminlFARMACE UND 2700 R$1,54 R$ 4.158,00

46 lMEDourMr
lcA

Captopril 25 Mg, Comprimido UND 82000 R$ 4.100,00R$0,05

52 Caverdilol 6,25 Mg, Comprimido IE.MS UND 9500 R$0,17 lR$ 1 .615,00

93 Cloridrato
5mg/Ml, Ampola

MetoclonramidalSANTl STA UND 1500 R$0,58
lR$ 

87o,oo
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'l .3.l . O valor estimado do presente Conkato é de RS 25.437,OO (vinte e cinco mit e quatrocentos ê trinta
e sête reais) em conformidade com a ARP No 010/2020, assinada pela CONTRATADA.
1.3. As quantidades estabelecidas neste conkato, não obnga a Secretaria Municipal de Saúde a requisitar
todo o quantitativo estabelecido e nâo respondendo pelo pagamento que não forem requisitadas na forma
estabelecida nesle inskumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com
a necessidade, conforme prevê o Art. 65, ll, §10.
1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO
2.1. Para o fornecimento dos materiais adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
2.1.1. A CONTRATADA fornecera os maleriais, mediante a apÍesentação de "Ordem de Fornecimento"
(em duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor
competente; e

2.1.2. A "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela
CONTRATADA.
2.2. Os materiais adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, erro quanto ao material
solicitado, quantidade menor do que a solicitada, entrega dos materiais advêrsos ao pactuado neste Termo
e a entrega de materiais de qualidade inÍerior à estabelecida no mnkato;
2.3. Os materiais recusados deverâo ser fornecidos ou realizados novamente no prazo fixado pela

CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, indusive os de reparação;
2.4. As condiçoes estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de materiais
especificados no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO
3.1 . 0 recebimento dos obletos oconerá da seguinte forma:
a) Diretamente da firma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu fornecimento, por
pessoa devidamente credenciada pelo órgão competente;
b) Enhegar o objeto desta licitaçao para atender a Secretaria Municipal, na sede do Município da Bellerra
e/ou de acordo com o cronograma eslabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
c) Na eventualidade de se verificarem avana ou que estejam em desacordo com as especificações

MARIA Â5' nâdo deÍoma
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lCloridrato Metoclopramida lOmg,lBELFAR IUND
lComprimido | |

94 6000
lR$0,15 lns 

soo,oo

lDiazepam 10m9, Comprimido ISANTISA lutto102 16000 lR$o lR$ 1.440,0009

lEspironolactona 25 Mg.hSPEN UND
Comprimido I

115

lR$0,23 lns 
+.os+,oo17800

lFenitoína Sódica 100mg,ff EUTO IUND
lComprimido I I

120 í 8000
lR$0,

RS 3.960,0022

llevotiroxina Sódica 100mg,IMERCK IUND
iComprimido I l

158 4000 2 I

lR$0,

R$ 840,00

llevotiroxina Sódica 2smg,lMERCK IUND
lComprimido I I

159 4000
lnso,rz 

R$ 680,00

Valor total:R$ 25.437,O0 (vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta e sete reais)

oqa
ú



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
oNPJ (r!rF) 01.614.1 12/0001-03

constantes no Termo de Referencia, bem em desacordo com a proposta aceita pela CONTRATANTE, será
lavrado o Termo de Recebimento com todas as ressalvas, enquanto não Íorem sanadas as incorreções, o
que deverá oconer no prazo máximo de 5 (cinco) dias do caso ocorrido.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Beltena rejeitará, no todo ou em
parte, qualquer produto/serviço em desacordo com o respectivo Termo de Reíerôncia, especificaçoes e
condições do Edital, da proposta de preços e deste conkato.
PARAGRAFO SEGUNDO - O recebimento náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da

ético-proÍissional, pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA- DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em moeda conente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o
recebimento definiüvo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Conkatado deverá apresentar Nota Fiscal discíminativa,
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produto Íornecido, acompanhada das
certid.ões negativas: Federal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e Trabalhista.
PARAGRAFO SEGUNDO - A nota íscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação
de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para
juntada ao processo de contrataÉo juntamente com os documenlos relativos ao pagamento.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
conkatuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n' 8.666/93.
PARAGRAFO QUARTO - O Conhatante efetuará a retenção e o recolhimento de hibutos quando a
legislação assim exigir.
4.2. O Municipal de Beltena-Prefeitura Municipal/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE terá o direito de
descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.
4.1. Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contrataçáo por
meio de Registro de preços que objetiva aquisição do objeto, para atender as necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CLAUSULA QUI NTA-VIGENCIA
5.1 O prazo de vigência deste Termo de Conkato é aquele fxado no Edital, com início na data de 09 de
março de 202Í e Encerramento em 31 de Dezembro de 2021.

5.2. A CONTRATADA não tem direito subjeüvo à prorrogação conlratual. A prorrogação de conkato esta
vinculada aos termos do artigo 57 e § 1' da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA- DA REVTSAO DE PREçOS
6.1. Os contratantes têm direito ao equilÍbrio econômico financeiro do conhatado, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em ,azáo de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaçôes pactuadas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do
contrato, comprovando a oconência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisá0, demonstrando a repercussão
ínanceira sobre o valor pactuado, a fm de que a administração pública municipal possa fazer uma análise

do pedido juntamente com a assessoria jurídica.

PARAGRAFO SEGUNDO - A planilha dê custos reÍerida no parágrafo primeiro deverá viracompanhada de
documentos comprobatórios, lais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
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Itsta de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato

cLAUSULA SETTMA- DA DOTAÇÂO ORçAMENTARTA
7.1 . 0s recursos Íinanceiros para cobertura do presente contrato conerão à conta da dotaçáo orçamentária
seguinte. Exercício 202'l:

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude.FMS
Funcional: 10.303,0004,2069.0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB
Cat.Econ,: 3.3.90,32.00 Material, bem ou serviço para a distribuição gratuita
Código de aplicação: 309 005 Fonte recurso: 0 3 29

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude.FMS
Funcional: í0.303.0004.2069.0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB
Cat.Econ.: 3.3,90.32.00 Material, bem ou serviço para a distribuição gratuita
Gódigo de aplicação: 310 002 Fonte recurso: 0 I 00

Unidadê: 020902 Fundo Municipal dê Saudê-FMS
Funcional: 10,302.0004.2070.0000 Manutenção do Hospital Municipal de Beltena - HMB
Cat.Econ.: 3.3.90.30,00 Material de consumo
Código de aplicação: 3í0 002 Fonte recurso: 0'l 00

Unidade: 020902 Fundo Municipal de Saude-FMS
Funcional: í0.301.0004.2í89.0000 Manutenção das Unidades Básicas em Saúde - P§/UBS
Cat.Econ.: 3.3,90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Código de aplicação: 3í 0 002 Fonte recurso: 0 I 001

cLÁusuLA otTAvA- DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E F|SCALIZAçÃO.
8.1. O regimê de execuçâo do obejeto do contrato pela contratada são aqueles previstos no termo de
referência, anexos do Edilal.

8.2. Ficam designados os Sr. RAIMUNDO NONATO VIANA LIlilA, matricula: 633, NATALICE PEDROSO
DIAS, matricula: 2223 e ROSA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA, matricula: 906, para serem flscais do
conlrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
9.í. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de
Referência do PREGÃO ELETRÔN|CO - SRP n' 12SIZOZO.

a) Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviço, contados da
data do recebimento da mesma;
b) Efetuar o fornecimento de acordo com as especiÍicações e demais condições estipuladas no presente
documento;
c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de
vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

0 Entregar o objeto do Termo de Referência no endereço da Secretaria solicitante;
e) Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se veíficar
vício, deÍeito ou incorreção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

MARIA Asinàdodêro.ma

FERRART :l';lli-'*^
s PAZZ I N I :883 ;'#;lli:i',1"i3'*'
74106034 r 0í6:52 -oi'oo' 4

N C

ô{
l
-.-,



CN

ô
N"
2o

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA I,lUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
cNPJ (irF) 01.614.1 120001-03

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçâo do conkato;
g) Sujeitarse à fscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigaçÕes pactuadas, prestando-
lhe todos os esclarecimentos solicitados;
h) Aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite legalmente permitido;

i) Reportar a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Beltena, em prazo máximo de 24h (vinte e
quatro) horas, qualquer anormalidade, eno ou inegularidades que possa compromêter o fornecimento
contratado;

D Cumprir os requisitos de garantia e suporte;
k) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do Contrato todas as
condições de habilitaçao e qualifcaçáo exigidas na Licitação;

D Cumprir as demais disposiçoes contidas no Termo de Referência.
m) Aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acróscimos ou supressões que se fizerem necessárias
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

GLAUSULA DECTMA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
10.1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçôes previstas no edital e no Anexo I, Termo de
Referência, do PREGÁO ELETRÔNICO - SRP n' 025t2020:
a) Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fscalizar a execução do contÍato;
b) Encaminhar formalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;
c) Receber o objeto fornecido pela conhatada de acordo com as especificaçÕes descritas neste documento,
re.ieitando, no todo ou em parte, o íornecimento executado em desacordo com ocontratado;
d) Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os
têrmos deste documento;
e1 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;

0 Aplicar à contralada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

91 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à conlratada, dentro dos prazos pré-estabelecidos em
Contrato;
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, Íalha ou inegularidade veriÍicada com o
fornecimento contratado, para que seja reparada ou conigida, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;
i) Cumprir as demais disposiçoes contidas neste Termo de Referência.

CLAUSULA DECTMA PRtMEtRA - DO tNADTMPLEMENTO E SANçoES
I l.l. 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nola de
empenho ou não celebrar o contrato, deixar de enkegar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantlver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraÇão falsa ou cometer fraude fiscal, mediante
procedimento administrativo que lhe assegurará o contradilório e a ampla defesa, Íicará impedido de licitar e
contratar com esta Prefeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominaçôes legais.
11.2. Em caso de inexecuÉo parcial ou total das condições íxadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras inegularidades nâo justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
garantidos o conkaditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) Multa de:
l. 0,3% (Três por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não enkega dos produtos,
sem justificativa, no momento da solicitaçã0, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa
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será aplicada em dobro;
Il. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
ttt. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período

superior ao previsto no item "11", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido
no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigaçáo assumida;
rv. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da conkatação, no caso da Contratada, injustiicadamente,
desistir do contrato administraüvo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
inadimplemento contratual.
I 1.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal, poderá

ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de
uma não exdui as demais.
11.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento das faturas devidas pelo Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. Se o valor não for suiciente, a diÍerença deverá ser paga por meio de guia própria, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Beltena, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data
da sua aplicação.
I1.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fca o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida
no prazo de í5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.

I t 6. Os prazos de adimplemento das obriga@es contratadas admitem pronogação nos casos e condições
especiÍcados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustiÍicados os atrasos nâo
precedidos da competente prorrogaçã0.

I1.7. A solicitaÉo de pronogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada
com antêcedência mÍnima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alêgado pela CONTRATADA.
11.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditóno por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISÂO
12.1 A inexecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisã0, nos termos dos art.77 a 80 da
Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei no 10.520/02
e no Edital da licitação em epigrafe.
a) 0 não cumprimento de dáusulas deste anexo, especiÍicações ouprazos;
b) O cumprimento inegular de cláusulas deste anexo, especiÍicações ou prazos;

cy A lentidão no cumprimento do acordado, levando a SECRETARIA I/UNICIPAL DE SAÚDE do
Município de Beltena a comprovar a impossibilidade do fornecimenlo, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no Íornecimento dos produtos objeto desta licitação;

e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total
ou parcial das obriga@es contraídas, bem como a fusã0, cisão ou incorpora@o que aÍetem a boa execução
do acordado, sem prévio conhecimento e aulorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do
Município de Beltena;

0 O desatendimento das determinaçÕes regulares da FiscalizaÉo, assim como a de seus superiores;
g1 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante
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da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Belterra, designado para acompanhamento e
Íiscalização deste objeto;
h) A decretaÉo de falência;

0 A dissoluÉo da empresa contratada;
j) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela

máxima autoridade da Municipal de Administraçáo do Município de Belterra, e exaradas no processo

administrativo a que se refere este contrato administraüvo;

k) . O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE do Município de Beltena, deconente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem intema ou guena, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

D A oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
deste anexo.
m) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem pre.juízo das sanções
penais cabíveis.
PARAGRAFO ÚrutCO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DAS CONDTçOES DE HAB|LTTAçÃO E QUALTFTCAçÃO
13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obngaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 025/2020 em epígrafe e neste Contrato.

cLAUSULA DECTMA oUARTA.DA LEGTSLAçÃO lpLrclVel E DOS CASOS OMTSSOS
14.1 . Fica estabelecido que, caso venha a oconer algum Íato não previsto neste instrumento, estes deverão
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a lei 10.52012002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo

Decreto 8.250/14 e subsidiariamente a Lei 8.666/í993.

cLAUSULA DECTMA QUTNTA-DA PUBLTCAçÃO
15.1. Este Contrato enhará em vigor após assinatura e publicação do seu exhato no Diário Oficial dos
Municípios, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto

na Lei no 8.666, de '1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA-FORO
16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execu$o deste Termo de Conkato será o da
Comarca de Santarém/PA. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 03 (três) vias de igual teor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na forma abaixo
assinadas.

Digirâllysigned by JOSE OCIVALDo SlLvA
FEIÍOSA:482I 9037253
DN:c=BR. o=lcP-Brasil, ou =secretaíia da Re(eitô Belterra (Pa)' 09 de março de 2021'
Fedeíal do Brâsil- RF8, oú=RfB9--CPF 43, ou=(EM
BRANCo), ou=2391 7Íió20001 05,!u=presencial,
cn=JOSEOCIVÂLDO SlLVÂ FEITOSA:4821 903 7253

José Ocivaldo Silva Feitosa
SECRETÁRO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante

Assinado de folma
MARIA FERRARI disitar po,IúARIA

SPAZZINI:8837 !i111i1,,,,,,0,*o,o
4106034 Dâdos:2021.03.10

l0:09:34 -03'00' 7
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
oNPJ (MF) 01.614.1 12/0001.03

MARIA FERRARI Aqsinado de íoímà d,q,tãr

POT MARIA FERBARI

SPAZZINI:88374 spAz.zrNr:88374r06034

106034 Dádo§202r.03.r0 ro0e:50

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CNPJ no 32.364.82210001 -48

Contratada

Testemunhas 01:_
Teslemunhas 02

t)+ í

N

v_

P4rc

N

(

J
a

E





PRADO PHARMA EIRELI
TV. LUIS BARBOSA, No 1690 - CARANAZAL - CEP: 68040-
420-SANTARÉU-pn.
cNPJ: 04.389.760/0001-93 TNSCRTÇÃO ESTADUAL:
15.360.082-9

No
ô'

cN

:)
t-
ó

@

ITEM NOME UNID QTD VALOR UNITARIO
1 AMITRIPTILINA 25MG COMP 1 R$ 0,36
2 BIPERIDENO, CLORIORATO DE, 2MG COMP 1 R$ 0,58
3 CARBAMAZEPINA 2OOMG COMP 1 R$ 0,72
4 EPINA 20MGnilL FRASCO 1 R$ 24,00
5 CARBONATO DE LITIO 3OOMG COMP 1 R$ 0,69
6 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOL ORAL FRASCO 1 R$ 4,20
7 LORPROMAZINA, CLORID D ,1OOMG COMP 1 RS 0,74
8 NALOXONA O,4MG/MLCLORID AMP 1 R$ 20,30
o CLORPROMAZINA sMG/ML SOL ,INJ AMP 1

10 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE, 25MG COMP 1 R$ 0,46
11 DIAZEP 5t\.,t COIüP 1 R$ 0,14
12. DIAZEPAM SMQI.MI SOt. INJ. R$ 1,10
IJ, COMP 1 R$016
14. lOOMG COMP 1 R$ 0,36
15. AMP R$ 4,95

FENOBARBITAL lOOMG COMP 1:, R$ 0,41

ÁMP 1 R$ 4,00
18. s0r. FRASCO I R$ 9,90
19. §*2OMG COMP, 1

20 FLUilMZENIL INJETAVEL O,1MG/ITL sML AMP 1 R$ 13,80
21. S AIVIP 1 RS 2,16
22. COMP

FRÂSCO R$ 9,80
24. AMP
25 HATOPERI COMP R$ 0,54

LEVODOPA + I COMP 1 R$ 2,19
27 VALPROATO DE SODIO OU ACIM VAIPRO]EO2sM- COMP 1

VALPROTO DE SODIO FRASCO 1 R$ 8,90

IM AS TURA EMPRESA

E-mail:
Manuel

rad h astm tm m fone (93)3523-0480 contato :f h il

TV. LUIS BARBOSA, NO 1690 _ CARANAZAL - CEP: 68040-420 - SANTARÉM - PA

AMP
DIAZEPAN 1OMG

I FENTTOTI{A SODtgA soMctlirl SOL. lNJ. I
1€

1l

I R$ 1,59 "

HALOP,ERIDOL 1MG

HALOPERIDOL 2!'GII''L SOL. ORAL 1

HALOPERIDOL DEC"ANOATO SOMG/I',1 SOL. INJ 1

1

2E

2t

PRADo PHARMA i':'lÊflXsã !",llilfl'it"t
EIRELI:04389760 ÊtnrLr,or:aszóoooorsr

000193 0âdos::2021-Í.i8





.- OiÁçAo coNrRoLADos

& Dê PRÂDOPHARMÂ<píâdophaímâsim@hotmail.com>

&§ P.r. sêmsâ@beltêÍÍa.pâ.gov.bÍ<semsa@beheÍa.pa.gov.br>

oârt 2021-11-18 09:37
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SEGUE EM ANTXO A COTAÇAO DE PREçOS

PRADO PHARMA €IRELI

CNPI:(X.389.76010001-93

E:EeiLnladppàerEr$EeàllEril,leE
tarlr(9111523{410





Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeltura Municipal de Rondon do Pará

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N" 9i202í {'09 FMS

AÍA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 20210103

Aos seis dja(s)do mês de maio de dois mil e vinte e um, o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE de RoNDON DO pARÁ,

com sêde na RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA 585, CNPJ sob o no 12.826.879/000'l{4, represêntado neste ato

pelo(a) S(a). DAHU CARLoS BURANI MACHADO, SECRETÁR|O MUNICIPAL DE SAúDE, considerando o jutgamento

do Pregâo Eletrônico para Registro de Preços n" 9/2021{09 FMS, RESOLVE registrar os preços ofêrtados pelas

BeneÍiciárias da Ata, de acordo com a classiflcação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital e anexos, sujeitandcse as partes às noÍmas conslantes na Lei no 8.666 de 21 de junho

de 1993 e suas alteÍações, no vigênte Decreto quê regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 1S da

Lei n' 8.666 de 21 de junho, Decreto Municipal no 0193 de 27 de Março de 2017 e das demais normas legais aplicáveis,

e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

í.I. A PTESENIE AtA tEM POr ObJEtO O(A) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AOUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS

CONTROLADOS PARA ATENDER A OEMANDA DO CAPS.CENTRO DE APOIO PSICOSSoCIAL ATRAVÉS Do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

CúUSULA SEGUNDA . Dos PREçoS, ESPECIFIGAçÔES E QUANTITATIVoS

2.1. Conforme o Termo de Referência, anexo do Edital de Registro de PrÇos no 9/202'l{Og FMS, que é parte integranle

desta Ata, assim como a pÍoposta vencedora, independentemente de transcriçáo, Íicam registrados os preços dos

seguintes serviços.

Enpresa. R. C. ZÀGÀ!r' UÀRQUES I CrÀ 
'TDÀr 

C.{.p.J. n. â3-929,9?6/0001-70, êsrôbéIêcida à TRÀv 14 N" 182 CONJ. CÀÍÀIINÀ _
lrÀNcoEtÀÂo, BÊ 6UI, Belém PÀ, (9ll 12?9-5153, rêpresêntadê nesre ato pêlo s!(a). RrTÀ cÀIstrNÀ zÀcÀLLO úÀReúEs, c.p.E. no
251.199.232-91, R.G. no 1,15100r SSP PÀ.

§

!TEM

aaa12

00007
00009
000rr
00016
0001?

aaa2'1

) oaa29
00031

ü ooou l

QUÀTTIDÀDE
46.000.00
4.000.00

15 r C00.00
80, 000.00
2 r,000.00
5,000.00

24,000.00
20,000,00
28.000.00

1, 50C.00

21,L44,04
1.800,00
4.650,00

15.200,00
6.090,00
1.500,00
3.360,00
1.400,00
5.320,00
2.130,00

DEscRtÇÀo/EsPEcrErcÀÇÕEs
ÀClDo vÀtPRolco 500MG - üa!.a.: BIo!ÀB
ÀüÀNTÀDINÀ 1OO!1G . MAICA. : MOüENTÀ

BIPERIDENo 2!rG - tlârca.: cRtsTÀLTÀ
cÀRaÀxÀZEPINÀ 200 c - taa!cô.: tDufo
CI,ORPROIIÀZINÀ IOOSG . Marca. : CRISTÀLIÀ
DEPÀ(OTE 125 UG - l.{ar.à. r CÂIS!ÀIIÀ
IENITOINÀ 100úG - üarca.: HIPoIÀIOR
FIUOXETINÀ 2OúG - MaTca,: TEUTO

IIÀIOPERIDO! 5 MG - Marca.: CRISTÀLIÀ
gÀ!oPERIDO], INJETÀVEI 70,52n9lm1 - Uarca

vÀloR uNrtÁRIo
0,590
0,450
0,310
0,r90
0.2ta
0,300
0,140
0,0?0
0,190
t,420uNrÁc e

CRISÍÀLIÀ COMPRIIíIDO

32,000 - 00

1,000 _ 00

0,214
c,320

PÀlOXÉ1lNÀ 20MC - Harca
TOPIFÀ!1ÀTo 50MG - ltíarcã

RUA GONÇALVES DIÂS N' 400 - CENTRO-RONDON DO PARr(

8.640,00
960,00

ONIDÀDE

COúPÀIMIDO

COI{PRiMIDO

COMPRIIlIDO

COMPRIIlIDO

COMPRIüIDO

COMPRIMIDO

col4PRlM!DO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

PreÍeitura Municipal de Rondon do Pará

EmpÍesá: l. CÀRDOSO 
' 

CIÀ. LTDÀ; C.tl.P.J, n" 04.949.905/0001-63, estabetêcidâ à RuÀ J0Ã0 NllNÉs DE souzÀ N. 125 BR 316 I(M

ÀGUÀs BPÀNcÀs, Ànânirdexa PÀ, {0091) 93182-0250, rêpresenràda nêste ato pelo Sr(a). !t|ÀlDÀ BRtTTo cÀRDosO, C.Ê.t.
444.382.182-9t, R.G- no 40??885 ssP PÀ.

r 8 ,190, 00

33.390, 00

ITEü
00005
00014

/'\) oooio
' ooo34

00050
00051

DESCRICÂO/ESPECIf ICÀÇÔE§

ÀRIPIPRÀZOL L5 MG - úA!CA.: PRÀTI DONÀDUZZI

CLONÀZEPÀI,I 2LC - úarca.. CRISTÀLIÀ
I1ÀLoPERTDO! G01ÀS - Marcà.: ONrÀO QUIMICÀ
llvoúEpRoúÀZINÀ l00MG - uárcâ.: cRIsTÀL!À
1OPIRÀúÀIo l00HG - Mârcá.: ZYBUS

Cl,oRpÀoMÀZlNÀ 25 MG - Marca-: CRISTÀL!À

UNIDÀDE

COIiPRIMI DO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

r.800.00
2.450,00
5.640,00
8.500, 00

12 _ 000, 00

r.000,00

QUÀ}ITI DÀDE

3,000.00
35,000.00
2,000.00

10, 000.00
30, 000.00
10, 000.00

vÀLoÀ uNllÁiro
0,600
0,070
2.§10
0,850
0,400
0,100

EnPresa: Ài1ÀrÉ0 DISTÀIBUIooRÀ DE üEDICÀI{INIOS ITDÀ, c.N.P.J. no 21.581.445/0001-32, estabelecidâ á ESTÀÀDÀ CURuqÀÀBÀ N!
CIIRUÇÀ}aÀ, {0091) 99299-1310, repleseitâda nestê ato pêlo S!la). SrrvÀIR DIÀS !ÀDÊlRÀ JUNTOR, c.p.a. nq OO!.069.512-06, R.G
8162617 PCDr PÀ.

COMPRI14IDO

COúPNIUIDO

COi,lPRI!,II DO

COMPRIMIDO

COMPÀIMIDO

COlIPRIMIDO

COi,IPR]MI DO

COMPRIMIDO

COMPRIúIDO

13,090

11 .220, oo

i0.080, 00
,4.680,00

660.00
6.000, oo

2.320,00
490,00

3.390.00
6.000,00
2.562r§0
2 ,520, 00

19.320,00
17,600,00

4 .680, o0

4 .816, 00

ITiI{
l, oooo:l

\l
\\

|.:'::

DESCRTçÃO/ES!ECt ÊICÀçÔES

ÀcIDo VÀlPRoIco XÀROP! - !!arca.: ?§À1I DoNÀDVZZI

ÀRIPIPRÀZOI 1 MG/MI SUSPENSÁO ORÀ! 150 M! - IiA"A.

ÀüI1RIPTILINÀ 25 MG - üaTca.: EMS

cÀRrÀxÀZEPINÀ SUSPENSÀo - ttdrcá.: sÀlwA!
CÀRBÀuÀZEPINÀ CR {00üc - Ua!cà.: CRIS1ÀLIÀ
CIONÀZEPÀI.! 0,5XC - It{arca.: GEO!.AA

cloNÀzEPÀM 2,5 !4G GoTÀS - Ua!ca.: HIporÀlOÀ
DIÀzEPÀI, loMG - üarca.: SÀNTIZÀ

DIÀZEPÀN I MG - Iarcà.: SÀNÍIZÀ
DONÀREN RETÀÀD 150 líc - !4a!ca.: ÀPSEN

DUIóXETINÀ 30 l{G - Ma!ca.: EMS

EENoBÀRBITÀL GOTÀS - üa!ca.: CRISTÀLIÀ
fiÀtóPERIDO! I üG - Marca.. CRISTÀIIÀ]
IMIPRAI,IINÀ 25XG - üa.ca.: CRISTÀLIÀ
LEVODOPÀ 250lrc + CÀRBlmPÀ 25ltc (PÀRXIDOPÀ) - üarc

lovoMepÊolrÀZlNÀ 25lrtc - Marca.. CÀIstÀLIÀ
OXCÀBÀzÁPINÀ OU TRII,EP!À! OU OXCÀÂB 6OI'G/[IL - I.iaIC
a,: UNIÁO QUIMICÀ

oXCÀBÀZEPINÀ 0U TRILEPTÀL OU oxCÀRB 300 MG - uarcâ
.. ],IEDLÉY

RISPERÍDONÀ I M6/ MI SI]SPENSÃO - Ita'CA.: PRÀII DO

RISPERIDONÀ 1 MG - tarca,: ÀCoRD EÀll'{À

RISPERIMNÀ 2 UG - aTca.: ÀCROD EÀRIIÀ

RISPEÂIoOIIÀ I MG - l'{arca.: ÀcoRD aÀRlú
SERTRÀLINÀ 25 MC - l,{arca,: ÊUÀOFÀÀttÀ

SERTRÀLINÀ 50lrc - úarca.: PRÀII DONÀDUZZI

UNIDÀDE QUÀ}iTIDÀDE

1,200.00
500.00

4t200 /
164,-r 60

5.04 0, 00

82. 38 0, 00

00008
00010

00012
00013
00015

00018
00019

00020
00021
00026
00028
00032

66,000.00
300-00

6/ 000.00
1I,000.00
3,000.00

29, 000.00
?,000.00
1,000.00
3,000.00

600,00
18,000.00
46,000.00
r6,000.00

0,170
r2,600

0,?30
0,060
2.000
0,080
0,0'70

3,390
2,000
4.?10
0,140
a,424
1llqo

9, 00c.0 0

200_00
0, a2c

24,18C

0c035
0 0038

00019

40042 60c. c 0

00043
0004 4

00045
0004 6

0004 ?

COUPRIMIDO

COI,IPRII{I DO

COMPRIMIDO

6,000.00
15,000.00
1.000.c0
2.000.00
4,000.00

0,124
0,140
0,200
0.930
0,1?0

120,00
100,00
600,00
860,00
680,00

Empresa: DI§TRIBUIDoÀÀ oMEGÀ 1TDÀ

PoÀTÀL Do sUI, Àugustinópolis 1o,
019.0?6.901-?,r _

l!!, c.N.P.J. n'o 11.181.03?/0001-9?, esrabelê.ida à RUÀ ÀNÀCLETo pÀur,rNo DÀ srtvÀ lOtE 14,
(63) 3456-11?5, representada .,este atô p€lo S!(à). RIcÀRDo ,,OPES SÀN!ÀNÀ, c.p.F. nq

2 CC.882, 00

ry ITEM

00001
0000s
0002 3

40425
00036
00041

DESCRTçÀO/ESPEC r FrCÀçÔEs

ACTDO VÀIPROICO 250MC - tíâlcã.: 310!À8
ÀIPBÀZOLÀN lMG - Ma.ca.: EtlS

ESCITÀIOgRÀM 20 MG . I,!â!CA.: GERIIED

EENoBÀRBITÀI 100t{C - tãrca.: TEUTO

lIl1O 300t4G - Malcà.: B1O1ÀB

PROI{ETÀZINÀ 25MC - Marca.: TEúTO

L'NIDÀDE

COMPÀIMIDO

COMPRIMIDO

COM?RiMIDO

vÀtoÀ lr,rrTÁRro
0,22t
0,110
0,5?0
0,170
0,550
0,1'70

L 800, 00

s06,00
4,560,00
6,2 90, 00

9.900, ô0

r .530, 00

QUÀ]?IDÀDE
40, 000.0 0

4,600.00
8, 000.00

3?,000.00
r8t0c0,0rl
9,000,00

0
ê

&c

PActÀ (

l

RUA GONÇALVES DIAS l!-' 400 - CENTRGRONDON DO PARr(



Estado do Pará
GOVERNO ÍÚUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prêreitura Municipal de Rondon do Pará

00048 TOPIRÀ|IÀTo 25 úG - Marca.. ZIBúS cctlPRrMIDO 2,00c.00 0,200 40c,0c

31 .986, 0

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS RE 3{4.448,00 (trszentos ê quaÍênta s qu
quatrocontoa ê quaronta o oito reais)

3.2. Durante o prazo de validade dêstâ Atâ de Registro de Prêços, a CONTRATANTE não estará obrigadâ a adquirir os

._ produlos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pêlo Sistema Registro de Preços, podendo Íazêlo por meio de

outrâ licitaÉo, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao

FORNECEOOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneÍiciário do registro, a preferência de fomecimento em igualdade

de condiçóes.

3.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o

prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estâbelecidas,

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis peb descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA QUARTA - DA UTILIZAçÃo DA ATA oE REGISTRo DE PREços
/t.í. Poderá utilizar-se desta Ala de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade da AdministÍação Pública Municipat

que náo tenhâ participado do certame licitatóÍio, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente

comprovada a vântagem.

4.2. Os Órgâos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejaÍem Íazer uso da presente Ata

de Registro de Preços, deverão manifestar seu inleresse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis

fornecedores e íespectivos preços a serem praticados, obedecida à oÍdem de classificaÉo.

4.3. Caberá ao fornecedor benêficiário da Ata de Registro de Preços, obBêrvadas as condições nela estabelecidas, optar

pela acêitação ou não do Íomecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este

fornecimento náo prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

4.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cem por

cento dos quantitativos registrados na presentê Ata de Registro de PreÇos.

Fls._
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RUÀ GONÇA-LVES DIAS N" 400 - CENTRO-RONDON DO PAR:I

CúUSULA TERGEIRA . DA VALIDADE Dos PREços

3.1. A presente Ata de Regist[o de PreÇos terá validade por'12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prêfêitura Municipal de Rondon do Pârá

CLÁUSULA QUINTA. DAs coNDIçÕEs GERAIS

5.'1. As condiçóes gerais do Íornecimento dos bens aqui registrados, lai s como o local e prazo

no Termo dê ReÍeíência, no Edital e no Termo de Contrato.

5.2. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei

8.666/93 e suas allerações.

CúUSULA SEXTA. DO PAGAiIENTO

6.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos/serviços acompanhados da Nota Fiscal/Fatura
v discriminada de acordo com a nota de empenho, âpós a conferência d a quãntidade e qualidade dos materiais por gestor

a ser designado pela Contratante.

6.2. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente

com o Termo de Recebimênto, será esta atestadâ e encaminhada à administração da entidadê ôontratante para fins

liquidaÉo.

6.3. O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou chêque nominativo, o qual

ocorreÍá ãté 30 (trinta) dias corridos dâ prestaÉo do serviço, âpós a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

6.4. Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para

veriÍlcação da situaÉo do mesmo, relativamente às condiçóes exigidas na contrataÉo, cujos resultados serão

jmpressos e juntados aos autos do processo póprio.

6.5. Caso haia aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou cÍédito existente na contralantê em

favor do FORNECEDOR.

ô.6. Caso a multa seja superior ao crédilo eventualmente existente, a diferença seÍá cobrada Administrativamente ou

judicialmente, se necessário.

GúUSULA SÉ MA - DAs PEI{ALIDADES

7.1. Pela inexecuçáo total ou paÍcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de PÍeços n" 9/2021-009 FMS, a

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia GÍêsa, aplicâr às fomecedoras as seguintês sanções:

Fl§._
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RUA mNÇALVES DIAS rr*' 400 - CENTRG.RONDON DO PAR i



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

PrefeituÍa iiuniclpal dê Rondon do Pará

| - Advertência, que será aplicada por meio de notiÍicação via ofício, mediante contra-recibo do representan

contrâtada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias útêis para que a empresa licitante apresente justiÍicativas para o

atraso, que só seÍáo aceitas mediantê crivo da Administração;

ll - multâ de 0,'l% (zero vÍrgula um por cênto) por dia de atraso pelo descumpímenlo das obrigaçóes estabelêcidas, âté

o máximo de 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias corÍidos,

uma vez comunicada oÍicialmente;

7.2. Ficatà impedida de licitar ê dê contratar com a Administragão Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido

o direito prévio da citâÉo e de ampla defesa, enquanto perduraÍ os molivos determinantes da punição ou âté que seja

promovida a reabilitaçâo peÍante a própria autoídade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do objêto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.3. As sânções previslas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderáo ser aplicadas juntamente com as

dos incisos'll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa

fornecedora pela sua diÍerença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando tor o

caso, cobrada.iudicialmênte.

7.5. As penalidades seÍáo obrigatoriamentê registradas junto ao cadastÍo de fomecêdores da enlidade contratante no, e

no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá sêr descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas

previstas no Edital e das demais cominaçõês legais.

CúUSULA oITAvA. Do REAJUSTAi,ENTo DE PREços

8.í. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei no
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lll - multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,
v recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenizaçáo dos

prejuízos porventura causados ao contratante pela náo execução paEial ou total do contrato.
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8.666i '1993.

8.1.'1. O preço regislrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou

em razão de fato que eleve o custo, cujos preços foram ÍegistÍados, cabendo ao órgáo gerenciadoÍ promover as

negociaçÕes junto à Beneficiária da Ata, obseÍvadas as disposiçóes legais.

8.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervêniêntê, o

órgáo gerenciador convocará a BeneÍiciáriâ da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçÕes legais.

8.1.3. Frustrada a negociaÉo, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido.

8.1.4. Na hipótese do parágrafo anterior, o ContÍatante convocará os demais fomecedores, visando igual

opoítunidade de negociação.

8.1.5. Quando o píeço de mercado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumpíir o compromiso, o Contratante poderá liberar o Fornecedor do

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles da ordem de compra, e sem aplicaçáo de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à Íevogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais varlajosa.

CúUSULA NONA. DAS CONDIçÔES DE REGEBIMENTo Do oBJETo DA ATA oE REGISTRo DE PREços

9.1. O recebimento do objeto constanle da presente ata está condicionado à observância de seus especificações

técnicas, amoslras, e quando couber embalagens e instÍuçÕes, cabendo a veriÍlcação ao representante designado pela

Contratante.

9.2, Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primêiro uso, e deveráo ser entregues no endereço

constante no Termo de RefeÍência, no Edital e no Termo dê Contratq acompanhados das respectivas notas Íscais;

9.3. Os bens serão aceitos da sêguinte forma:

RUÀ GONÇALVES DL{S N" 4OO . CENTRG,RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prêfêitura Municipal de Rondon do Pará

a) ProvisoÍiamente, no ato da entrega, para efêito de posterior verificação da conformidade do material com as

especiÍicâçóes constantes da proposta da empÍesa, marca, modelo e especiÍicações técnicas.

b) Definitivamente, após a veriÍicação da qualidade, da quantidade de produlos e sua consequente acêitação,

mediante a emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o

rêcebimento provisório.

| - Os bens serão vistoriados por servidor do CONTRATANTE designado para tal fim

ll - Na hipótese de os bens apresentarem irregularidades não sanadas, será rêduzido a têrmo o fato e encaminhado à

autoridadê mmpetente, para procedimentos inerentes à aplicâçáo das penalidades.

CúUSULA DÉCIMA - oo GANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

10.1. O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

especÍfico, assegurado o contraditório e ampla defêsa:

l -A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Atâ, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível êm função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do material.

ll - Por inicialiva do Órgão Gerenciador, quando:

a) náo aceitar reduzir o preÇo registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior àqueles prâticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razôes de interesse público, devidamente, motivâdas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ
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e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução totâl ou parcial das condições estabelecidas na Ata de RegistÍo de

Preços ou nos pedidos dela dêcorrentes.

lll - Automaticamente:

b) quando náo restarem fomecedoíes registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratantê fârá o devido apostilamento na Ata de Registro

de Preços e informaÍá aos fomecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OA AUTORIZAçÃo PARA AaUIsIçÃo/coNTRATAçÃo E EMISSÃo DAS

ORDENS DE COMPRA/SERVIçOS

'l í.1. As aquisiÇões do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, caso a caso, pêlâ contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compras, sua retificaçáo ou cancêlamento, total ou parcial, sêrá

igualmente âutorizada pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DoS AcRÉscIMoS E sUPRESSÔES

í2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flxados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que

\v trata o § 10 do art. 65, da Lei n" 8-666/93.

í2.2. Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser allerados, obseÍvados o disposto no art

65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs oBRIGAçÕES Do FoRNEcEDoR

'13'í. A empresa Íornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA. DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

r.\\ C IP41

d
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a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
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Prefêitura Municipal de Rondon do Pará

'14.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantês no edital e do Contrato:

í4.1.'1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, âpós a eÍetiva execução dos

serviços e emissão do Termo de Recebimento DeÍlnitivo;

14.1.2. Acompanhar e Íiscalizar a exêcução do Contralo por intermédio do Íiscal especialmente dêsignado, de

acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alteraçóes.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS DISPoSIçOEs FINAIS

15.1. lntegram esta Atâ o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 9/2021{09 FMS e a proposta da

empresa classificada em 1o lugar.

15.2. Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis no

8.666/93 e 10.52012002 e demais normas aplicáveis.

15.3. A publicação rêsumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua

eÍicácia, será providenciada pelo Contratante.

'15.4. As questões decorrentes da utilização da presentê Ata, que não possâm ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas no Íoro da cidade de RONDON DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro.

Assrnàdo dê íorÍíã
DAHU CARLOS 6,e,tàr po, DAHU

BURANI cAâLos BURANT

MACHADO:6S71 !7 I 5
MACHADO:69 zrg

713715268 Dados:202r0s.2l
15:39:05 -03'00'

Assinâdo dê íomà digitãl
RC ZAGALLO . por R c zÁGALLo túAReu Es

MARQU ES E CIA ! CIA LÍDA:8392997600o1 70

LTDA:83929976000170 Eàdó§202r 06.10 r5i54:5,4
{3 00'

R. C. ZAGALLO MAROUES & CIA LTDA
C.N.P.J. no 83.929.976/0001-70

CONTRATADO

Fl§.-

'rr
:)
t-_
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E, por estarem assim, justas e contratadas, Ílrmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

DO PARÁ-PA, 21 de Maio de 2021

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

C.N.P.J. no 12.826.879/0001{4

CONTRATANTE
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F CARDoSO E CIA *,:r$T,lil,.,^
LTDA:049499050
00163

F. CARDOSO & CIA. LTDA
C.N.P.J. no 04.949.905/0001S3

CONTRATADO
ALTAí\áED DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS LÍDA:, I 5A I 4,4500O1 A2
D.ós: 2021 05.2 r 09 r2o {l @'

ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J. no 21 .581.445/0001-82

CONTRATADO
Assinâdo de formà digital por DISÍRIEUIDORA OMEGA
LTDAI I187037000r97
Oados: 2021.06.1 1 1 1.4339'03 00'

DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA - ME
C.N.P.J. n" í 1.187.037/0001-97

CONTRATADO

Fls.-
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l\,lluRAL DE LICITAÇÔES - CONSULTA PÚBLICA

Tg M PA,,.n,,u,-de-ricitacoes/)

ln ício (/mura l-de-licitacoes4

Mural de Licitações do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍcias de irregularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado â agir. Ajude-nos a

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

t Ouvidoria do TCM-PA (https:/,/www.tcm.pa.gov. brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Ma nifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-ju risd icionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizâda a cada 24 horas- Siginifica dizer que, por exempo, Iicitações publícadas hoje

pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

D Voltar à listagem de Iicitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licitação ft Documentos ra F Publicidades rr I participantes 4

E Lotes & ltens s1 S Contratos a OAditivos o

> No do Pro€esso Administrativo: PROC, ADMINISTRATIVO No 0120/2021-SEMAD/PM Rp

) Modalidade: REGTSTRo DE pREçOS OnrGrruÁntO DE pREGÃo sLetRôNrco

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemenro de Despêsa: MATERIAL Dr CONSUMO

> LOCAI dC AbENUTA: LOCAL: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
nrÉ Às ogHzsr,arNl Do DtA 06 DE MAto DE 2021

https:/ 
^/ww'lcm-pa.gov.br/muralie-licitacoêslicitacoêíficha/QT6VFMORUR39Ue#icitâcâo

1t2

LICrTAÇÃO
#PREGÃO ELETRÔNICO N" 9/2021.009 FMS

1000064 - RoNDoN DO PARA

Fj064224 - FUNDo MUNTcTPAL DE sAUDE
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> observação: TNFoRMAçÕES: 9+99227-0575 SETOR DE LTCTTAçÃO OU ATRAVÉS DOS EMAILS:
CPLRONDON DOPARA@YAHOO.COM.BR OU CPLRONDONDOPARA@GMAIL.COM

@ Exercício: 2021

A Situação: REALIzADA

ffi Abertura: 06105/2021 O9t3O

m Publicação: 2710412021 'lO:57

6 Homologação: '18/05/2021 00:00

? Será Firmado Contrato: SIM

3 Contratos: 4

o Aditivos: o

r oBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS
PARA ATENDER A DEMANDA DO CAPS.CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO

REFERÊNCA R$676.992,80 ADJ U DICADO: R$344.448,00I

üe

N"-t
:)

P<(cN

TSMPA

Tribunal de Contas dos lvl unicípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

lf ,biiqa de (-íll. r,rr.1'j l,'llll:i.ipro:, í( i!'l Pr\ (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitâcoes/licitacoes/Íicha/QT6VFMORUR39UQ#licitacao

SOMOS SOCIAIS

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
CNPJ: 04.860.854/000'1-07

CPL - Comissão Permanente de Licitação
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO Df, PREÇOS N" 9/202r-230203
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dia(s) do mês de março de dois mil e vinte e um, o Município de PRAINHA,
com sede na , nos termos da Lei n" 10.520,de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de l8
de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta
apÍesentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n" 912021-230203, RESOLVE
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ABASTECIMENTO DA FARMACIA
BASICA, MEDICAMNTOS CONTROLADOS, HIPERDIA, MEDICAMENTOS EM GERAL
PARA ATNDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE DE
PRAINHA-PÁ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DoS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da
sua assinatura.

Parágrafo primeiro: DuÍante o prazo de validade desta Ata de Registro de preços, a
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação,
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR, sendo, entetanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fomecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fomecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Orgãos e entidades que não participarem do Registro de preços,
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

End. PA 419, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/pA
E-mail: licitaprh@gmâil.com - contatos: Fone (93) 3534-1266
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interesse junto ao Contratante, paÍa que este indique os possíveis fomecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento,
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderâo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata
de Registro de Preços.

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze)
dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que nào cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMf,NTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o
Termo de Recebimento, será esta atestada e encamiúada à administração da entidade
contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oÍiciais" antes do pagamento a ser
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou
judicialmente, se necessário.

End. PA 419, Km 01 - Baiffo Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/pA
Ê-mail: licitaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266

CNPJ: 04.860.8í/0001-07
CPL - Comissão Permanente de Licitação

MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE
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CPL - Comissão Permanente de Licitação
MUDANÇA SE FAZ C0M RESPONSABTLTDADE

§

Outufa.

Onde

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
tenha concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionada a taxa de atuali
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao
adimplemento do fomecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

EM: Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP : Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX : percentual da Taxa anual = ó%o

I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

I = (T)í100) _ I=(6/100) _ I{,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota FiscaVFatura, após a
ocorrência,

CLÁUSULA sExTA - DAs CoNDIÇOES DE FORNECIMENTo

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles deconente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs PENALIDADES

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justifrcativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

II - multa de 0,lo/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das
obngaçôes estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não
entregues, recolhida no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

n30
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ôn
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de preços no
9/2021-230203, a Administraçâo da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar as fornecedoras as seguintes sanções:
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ofrcialmente;

III - multa de 10"/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no pÍivo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa,
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própúa autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o ceÍtame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fomecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

cLÁusuLA orTAvA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos

A Ata de Registro de Preços poderá sofier alterações obedecidas às disposições contidas no art.
65, da Lei n'8.66611993.

Parágrafo Primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o contratante convocará o fornecedor,
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

End. PA 4'19, Km 0'1 - Baino Jardim ptanalto - CEp 68. i 30-000 - prâinha/pA
E-mail: licitap.h@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266

qt



CNPJ: 04.860.854/0001-07
CPL - Comissão Permanente de Licitação

MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fomecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

cLÁusULA NONA - DAS CoNDrÇÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata esüí condicionado à observância de suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruÇões, cabendo a
verificação ao representante desigrado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e

deverão ser entÍegues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das
respectivas notas fi scais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e
especificações técnicas.

End. PA 419, Km 01 - Baino Jardim Planalto - CEP 68.'130-000 - prainha/pA
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II - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DECIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS
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O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

o A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

o Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no meÍcâdo;
- perd$ qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumpriÍ as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no pralzo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;
- caracteizada qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

o Automaticamente:

As aquisições do objeto da pÍesente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial, será igualmente autorizada pclo órgão requisitante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

O licitantc registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fomecer, quando

End. PA 419, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
E-mail: licitaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266
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- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipótescs acima, concluído o processo, a contratante fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fomecedores remanescentes, caso
haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORTZAÇÃo PARA AQUISIÇÃo E
EMISSÂO DAS ORDENS DE COMPRA
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solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de
até 25o/o (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1" do art. 65, da Lei n" 8.666/93.

Parágralb Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem
de registro e Íú Íazáo dos respectivos limites de fomecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4" do aÍigo l5 da
Lei n'8 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos PREÇos E ITENS DE FoRNECIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, sigratária da presente Ata de
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro
de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de I2 (tlr,ze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES Do FoRNECEDoR

A emprcsa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato,
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁU:]ULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA C0NTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo:

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666193 e posteriores alterações.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - DAS DISposIÇoBs FIN,{rs

Integram esta Ata o Edital do Pregào Presencial para Registro de Preços n" 912021-230203 e a
proposta da empresa classificada em i' lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes das Leis nos 8.666193 e 10.52012002 e demais normas aplicáveis.

End. PA 419, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
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Parágrafo Segundo: A publicaçâo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa
oficial. condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágralb Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de
PRAINHA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de
igual lelr e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

PRAINHA-PA, 09 de Abril de 2021

MUNICiPIO DE PRAÍNHA
C.N.P.J. n' 0l .391.94210001-00

CONTRATANTE

Asinâdo defoma digltâlporC JÀciA PÁRENTÊ:336,16307000191

ON: c=BR, GIaP-8Érl, n=PA

C J A PARENTE
C.N.P.J. n' 83.646.307/000 I -9 I

CONTRATADO

D C S VASCONCELOS.EPP
C.N.P.J. n" 01.009.45210001 -05

CONI'RATADO

H.W.C DA SILVA

P A R E N T E : 8 3 6'#!,};;;i{i:"',Hr:::lã::'

463070001 91 :ilffi:;á1â,
oad6: 202I .04.09 I 115 r 56 -03',00

D C 5 tusinâdo de ro.mâ digiiàtpoí oC s
VASCONCELOS:o1 0094 vAscoNcELos,orooe4s2oooros

52OOO I 05 oâdos: 202 I 04.1 s 0a:32:2s -03 00'

a c oos senros oe §'1"$j: :IilXl"Jf '
ALMEIDÂ{}9504519 Àwoo^or5035r eo00 r s0

oaúo!: 202r.04 ra ra:r:at

B. C. DOS SANTOS DE ALMEIDA - ME
C.N.P.J. n' 09.508.5 l910001 -50

CONTRATADO

LAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
C.N.P.J. n' 10.'7 32.24 ll 0001 -89

CONTRATADO

BRASFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J. n' 00.799.666/0001 -5 1

CONTRATADO

000150

Asinàdo d. íoímâ digiiàl

LAMED DtSTRtBUtDORÂ por LÁMÉD olsÍRrsulDOÊÁ

DE MEDrc MENros 3,i[i?lt1$.1$,""
ElRELll073224t000t89 oàdos:t021.04.t4 16:23,12

_03,o0

co M ÉRc IOOÊ üà*L*'lâ""..râ§f
MEDTcAMEiúoffiáffytrff

s LTDA,: E:!ã3'"',**-^.
007ss66606ÚÍalffffi;s i3

H. W. C. DA assinàdo de foÍmà
diqitalpor H.W.C DA

5ILVA:286929 srlvAi2s6e2e42oooros

420oo1os ?,,1!';.',1á1,3o',"
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C.N.P.J. n" 28.692.S42l000l -05
CONTRATADO

DESAFIO FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
C.N.P.J. n' 28.766.5 l0/0001 -93

CONTRATADO

DEsÂFIOfARMA
orsmouroonn oe fl,§ffSflp
MEOIaÀItNTO5 M(rxmot
aneLrar66: r ooo ffff ']fl i"i",,
t93

JOACI DA Alsinâdo dê rorma

COSTA 
d€ital Por JoAct DA

PEREI RA:4027 PEBE1R4.40277500206
Dàdos:2021.04 16

7500206 r2:40:28 -03'oo'

MARIA DE assihàdo dêíormá
FATIMA DA disitàlporMAR!a DE

srLVA ;àlll#i":t;l,
PIRES:9681 8l07 Dado3:2o2r.oa.ró

24g l2:40:ss -ol'oo'

FUNDO
MUNICIPAL DE uúrriproe sruor

SAUDEDE i*""*,,,,,-,,*,
PRAINHA:o]39 oo

1942000100
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Este documcnto é parte integÍante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de
PRAINHÁ e as Empresas cujos preços estão â seguir registrados , em face à realização da licitação na
modalidade PREGÃo N. 9/2021 -230203.

Eaprê.a: Dc S VÀSCONCELOS-IPP; c.N.P-J

(93) 3523-{817, ..pr.sêntâda n.!t. ato
R.G, no 4700? 3
SSP PÀ.

n" 01. 009. a52l0001 -05, êat.àot6c1<i. à Tv I,UIZ aÀaBosÀ N 1 6?2 / càR:ÀNÀzÀL,

p6loS!(.). ZÀNTSON RrCIÀRDS OÀ SIúVÀ ÀILBDÀ, C. P. a. n" 85a.959.302-82,

rtEa DEscRrçÀo/EsPactFrcÇôEs
vÂtaÀ ÍorÀr
00011 ÀüP1CILINÀ - !.à:ê!.: p!.tl

?8.300,00
cônp.50org

00038 CIPROEIaXÀCrNÀ - L.rc.- I hat.xista.
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f !a!colin jêtávêL zEglDf
00069 GÍ,ICOSE 51, - llatc!.: f!...Àiug

25.480,00
f!.rco 50ft!l sirt. !.cbÀdo

ooo?1 rEtRoNroÀzoL $JÉirÀvEr, - yàrcâ.: fa.ôâcê
41.100, o0

EFÀSCO 100XL/500rG
ooo?a so,,uÇÀo EasroúGrcÀ 0,9t.. - !íÁrê..: ft...Diu.

108.000,00
f!âsêo/tíjêtávê1 500e1

00080 soI-oÇÀo laÀllllol 2Ot - !,t!rc..: f!êsêniu!
9.420,00

f!árco 250e1
00087 ÀlBElrÀ'OL - üÀrc!.: p!.ti

4.200,00
coprt irlo a00s

00109 cÀRvEDItôL, - ü.rcà.. u.gui4icâ
4.8s0,00

côrç.irido 6,25!g
00111 ClEÀÍ,ExIllÂ- - uarcâ.: ..b1

s7.600.00
câps 500ú9

00129 Àclc,,o\rlR CREüE - U.!câ.: ptatt
5.040,00

tübô êd 10Dq
00135 DEXCIOFEIIIÀÀXna - Lâ!c..: fâlEcê

40.200,00
BóIuâçao 2eql5!1

00136 DEXÀ}|EIÀSOIIÂ - ü.rc..: p!àt!
r9.200,00

bisn!s./c!êc 1*
00143 DIrrETIconÀ FRÀSCO - {.rc..: prrti

21.600,00
0, ?oDo frârêô 150.1 gotà!

00145 OIPIaoNÀ callÀs - xa.c.. : fàlucê
25.200,OO

f!ôsco ao1 or.1
00155 FSROSEUIDÀ. - üÂ.c!.: p!.ti

14.400,00
coúpriúLdo aoag

00164 §rDâóxrDo DE Àr.ut{ÍNro - M!!c..: narúrâD
48.600,00

suspên.Io 62rElal 100ül
00201 ÀI,PRÀZOIÀI| COI{P. tlG - Í.!êâ.: ,yalus

1.560,00
co@tiÀidô c@ 1!E

00215 o)(Àc\aÀztPltrÀ 300!t3 coüp - raâ.câ.: úêdtêy
14.600,00
00223 IÀüoTERCINÀ - taârêà-: t uto

61.200,00
coltpt ill<ro dê 100!9

00229 PÀIiTOPRÀZOL. - MaEc..: plsti
L.296,0O

êoryrirj.do aoúE
00244 Cr.ÀRIrRoaICnIÀ - X.!c.. r @

36.900,00
coq,luido ds 500DS

UIIIDÀDE

ONIDâDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

OIIIDÀDE

ÚI'IDÀDE

UNIDÀDE

UIITDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

UIIIDÀDE

UNIDIDA

rTTIDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

ONIDÀIIE

UNIDÀDE

T'IIIDÀDÀ

ONIDÀDE

I,,ITDÀDE

UNIDÀDE

OOÀ!ÍIIDÀDE

90,000. o0

vÀrôR uNrrÁRro

0,8?0

2,{00.00

4,000.00

6,000.00

24,000.00

1,200.00

6,000.00

24,000.00

?2,000.00

1,200.00

12l000.00

6,000.0o

8,000.00

12,000.00

120,000.00

12,000.00

6,000_00

3,600.00

6,000-00

{8,{00

6,37O

6,850

4,500

7,850

0,700

0,370

0,800

a,2ao

3,350

3,200

2,100

2,r,00

0,120

11,050

0,260

0,360

1,2,000,00

21,000.00

1,550

2,550

6,150
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00250 ÀosuvlstÀrrNÀ cfu,crcl - narca.: d4
6.300,00

coryrili.io dê 20úE
00279 DIÀZEPÀN., - ría!c.. | ..nti!a

11.520,00
iDj. a.ry.5ús/Er

00289 PREDNISONÀ sLG COiaP - M.rcâ.: leval
2.400,o0
0029, aoRlÀtÀDÍÍlÀ xÀ.Ê. - üÀ.cr.: plrti,

,48,500.00
!!c slg/el

00299 NIITIESULIDÀ. - L.aca. r gâôIâb
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flasco/qotâs 50úq/óI
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00316 Slrr.!ÀDt:lZllaÂ - x..c..: .ob..l
2.640,00

coltpliDidodê 500e9
00320 SECNIOÀZOL lG - r{ârcÂ.: phaEl..b

t0.800,00
00330 CIrcNÀZEPÀll, - ü.rc..: E olâ1,

9.360,00
coúplilido d. 2Eg

00332 DIÀZEPI! - l,L!ê..: aântisa
15.600,00

coryliEldo dô 10üE
003{1 PROPÀ§OI,O!. - ü!tca.: 9.o1áà

?.200,00
co4liDido aoag

00352 SULEÀlrlt + rÀÍITDIROPINÀ - La!cr.: prlti
35.000,00

côryrilj.do 16oeq + 80OrE

(,NIDÀDE

I'IIIDÀDE

UNIDÀDE

I'IIIDÀDE

UIIlDÀDE

T'NtOÀDE

UNIDÂDI

UlrIDÀDE

t,NIDIIDE

OTIIDIDE

DÚIDÀDE

U!ÍIDÀDE

1,050

t,11OL,

0,200

{,050

5.300

5,3s0

0, aao

0,850

0,130

0,130

0,150

0,360

5,000.00

8.000.00

12,000.00

2/r,000_ 00

6,000,00

12,000.00

12,000.00

48,000.00

?2,000.00

vÀroR ToTÀr R§ 1.115.356,00

UNIDÀDE

UNIDÀDE

I'NIDÀDE

UNIDÀDE

UIIIDÀDÉ

UNIDÀ.DE

120,000.00

48,000.00

100,000.00

24,000.00

12,000.00

1,000.00

it,800,00

4,000.00

12,000.00

6,000.00

12,000.00

120,000.00

Eupresâ: B, c, Dos sÀNros DE ÀLliEtDÂ - xE,.c.N.p,.r. n.09.508_519/000t-50,.ltà.bêlêctdâ à RgÀ BÀÀio Do Rro BRÀNco
s/1. cENrRo,
Pt.iah. PÀ, (93) 98415-5838, !.p.êê.nt da n.!r. âtô p.Io ss(r). aENEDrro cr,Et Dos sÀNTos DE Àr,xErDÀ, c.p.!. no
723.562.212-53 ,
R.G. D' 5194122 EC PÀ.

rrEü DEscuÇlo/EsPEctFrcàcôEs
vÀróÀ t(/!l!
00024 CEFTRLÀXONÀ.... - liLrcâ.: BrÀO

332.000,00
INJETÀVEI,/!'ÀÀSCO 1G

oooa6 tosFÀao DtssóDrco DE DExÀtalrtzorÀ - x.rc.
?4.160.00

injêtávst/âqrol. tleg/[t
OOO'? E1'ROSET'IDÀ - lllâ!A.: EYPOFÀÀTI

12.000, o0
inletá61/@pI. 1oúE/El,

00051 l,EVOl'Í,ÀXÀCIxÀ - !úasca. I IiÀLEXISITR
3?_300,00

.oluÇiô j..j.táv.1
00055 oxltoctllÀ - IitÀrcá.: UNIÃo QuttalcÀ

!5.272,OO
in jetáv.l/àryol. 5o1/rd

00056 oxÀcl!,MÀ - xâ!c]r.: BtÀo
15.150,00

iôjotáwet/frãsco 500!s
00057 PRo{EIÀZINÀ - ü!rca.: SÀI rÀI

52.400,00
in jôtáv.I/f r.!co 5orlg/ol

00088 
^l,BENDÀroL 

- ríâ!êá.: GEOráa
13.550.00

.üspenlro olar aorlg/or
00092 ÀüoxIcILINÀ - ú..ca.: CIMED

48.?20.00
!u6pên3ao olaL 2s0úE./!ú

00093 ÀITOXICILINÀ. - xar€. i PÀiÀtI DONÀDúZZI
38.400,00

vÀroR olll1ÁÀÍo

r6,500

3,090

QÚÀNIIDÀDE

20,000.00

1,000

37,300

3,390

3, r90

{,{00

2 ,260

4,060

End. PA 4í 9, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
E-mail: licitapÍh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA @ 0s0

.,3 ,iCNPJ: 04.860.854/0001-07
CPL - Comissão Permanente de Licitaçâo

MUDANÇA SE FAZ CO[' RESPONSABILIDADE tuâfâ{e&

cap. d. 50org
00099 ÀTaNOr,OL - ta.rêâ.: PRÀII DOLÀDOZZT

19.200.00
êompllntdo 25!g

00116 CLoRiDF,lto DE Ài.lrROxOL - L.rcr.: FàÂúÀCE
5 .124, OO

vidlo xuopê 15!g,/!l pêdlátltêo
0011? cLoRIDÀ tO DE À!aBROXOL. - t(rtcr.: NÀtt LÀB

5.424,00
vi&o al,. r..oP. 3oEghl .duIto

00125 ÁcrDo Eór.tco - rra!cà.: NtttrrÀ!
19.200.00

côrylilido 0,589
00126 Àr,oPr.rnrNolr - tlã!ca.: pRÀtl DoNÀDOZZI

1.6A0,00
cc:i.i-íi.to .t 100Ír,9

00128 ÀCTCIOVIÀ - raâÍca.: CIüED
2.100,00

corpriDido d. 200ÉE
00131, CEToCON^ZoL - úa!e.: PRÀII DoNÀDOTZI

7.680,00
Coq).ieido 200úE

00132 CElOCONÀzoL C!E@ 2!9 - ttâ!êr-: BRÀSIERÀPICÀ
13.680,00

Bisnryâ 2egl209
00137 DEXÀüETÀSONÀ. - ríârc..: !ÀÂíÀCE

{.140,00
vidrô e1ix1! 0,5!9/5!ú

00146 E:,iÀLÀPRII, lilEl,E:ÀIO - l.lÂrca.: ClraED
19.200,00

caps 10a9
00171 À{ONoNtttlto r§ossoÀBIBIDÀ - ,lâ!q.: BIOIÀB

2.290 ,OO
côq,lirido dê 20úg

001?9 IIlilrLOL. - üê.ca.: NEO QúI}íICiÀ
998,00

col.0,5t
00184 NOâtPUhUlí.. - lila!cà.: IÂXBDÀ PtÀÀtal

15_?20,00
frasêo d. 30úl

00193 NOpr!,rJAUÚ. - rl.!c!.: !ÀIEDI ptÀRto
12.t00,00

frasco d. 120!r
00218 FltrÀiTERIDÀ - liâ!êa.: ÀúROBINDO

2.2AO,OO
coEpliEldô al,. 5úq

00235 LEGÀLN - úÀ!ca.: tÂtEDÀ PtÀtttÀ
513.600,00

cai.xa cd 30 coeliúido! ctâ 90!rg
00237 SIIIMÀIoN - lit rá : rIrxt(Jlô

9.600,00

UNIDÀDE

T'IIÍDÀDE

UIIIDÂDE

I'NTDÀDE

ONlDÀDE

ONlDIDE

ONIDÀDE

ONIDÀDE

I'I|IDÀDE

UNIDÀDE

ÜIIÍDÀDE

I'NTDÀDE

UNIDÀDA

I'NIDÀDE

OIIIDÀDE

T'XIDÀDE

OIIIDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

UNÍDÀDE

I'NIDÀDE

UNIDÂDE

OIIIDÀDE

OlI]DÀ,DE

T'ÚÍDÀDE

160, 000. o0

1,600_00

1,600.00

2t0,000.00

6,000.00

6,000.00

24,000.00

2,400.00

1,200.00

160,000_00

12,000 . 0 0

200.00

400_00

a00_00

2,400.00

4,800,00

s,600.00

1,000.00

4,000.00

10,000.00

12,000.00

0.120

3,390

3.390

0,080

0,280

0,350

0,320

5,700

3, a50

0,120

0,190

a,990

39,300

31,000

0,9s0

107,000

2,0o0

0,520

6t,000

2,23O

0.260

0,130

t,260

0,170

0,160

002{0
2.912,00

câirâ cd 20 coryriúi.lo.
PEI,!d\GÀIIÀIO DE POTÀ§SIO . Ú..ct

l,OR ro"Àr, R§ 1.,t{2.890,00

côltpriÀido tópj.êo 100e9
002,11 LE"-,ÀroN.. - llslca.: *IxxIrO

6{ - 000,00
.usp. 10D9/úr 100ú1

00261 GENFIAnOZTTÀ - üarcâ.: CRtStÀ,,IÀ
8.920,00

colpri-üi.do d. 900a9
00264 PÀRÀCEtâriOL, - riârcã.: pÀif,1l DoNÀDozzI

2.600,00
corpliÀido d. 75009

00274 osEPRÀzO! - r{ârêà.: PEÀRtÀg
1.560,00

cô@!id<to 2009
00300 PÀD-À4ETÀIOL GO!ÀS 200út - Ín.êô. I pRÀtI DOIIÂDOZZT

15.120,00
00343 !{ETRONIDÀZOL - }íãEea.: PRÀII DO§ÀDUZZI

21 .200,OO
córyrirido d. 2s0Eg

003118 NrMEsor.rDÀ colíp 1001G - !asrc..: cIxED
25.600,00

Coqriúióo

PRÀTI DOIIÀ.DUZZI

12,000 _ 00

160,000.00

160,000.00

End. PA 419, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - prainha/pA
E-mail: licitaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
CNPJ: 04.860.854/0001-07

CPL - Comissão Permanente de LicitaÉo
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE

Erpréeà: c .r À PÀREN?E; C.N.P.ir, no 83,6{6.30?/0001-91, ê3tâ.bêlêêidà à rR PIRrÀ.rÀ, r|ltco, Befér PÀ, !.p!êsertada

s.(r), JUSLE!EiiÀ PAÀttBÀ \rI§EO!E prNEO, C.p.F. n" O02.6e5.612-7L, À.G, ," 514521a rc pÀ_

ÍtEú DEscRrçÀo/EsPEcrFrcÀçôEs
vtraR tolÊ
00002 ÁcrDo tF,Às.tLüíoiíErrcrcr-E xÀlto - ttâEc..: atpottBoR

r.392,00
cdrPliúido d. 250!9

00010 ÀMPÍCILINÀ PO !ÍOrILÍZÀI)À. - ü!rcâ,: BLÀU
34.272,00

IDIlF!asco/500n9
00027 CÊtÀ!4ÍnÀ - üàrcâ.: CtaISTÀr,I]t

2B _ 000,00
Inj. :x.,etl500!9/10&1

00028 cEl.ÀZOL$l - LLtcâ-: ÀBL
7_200,00

L,jetável./19
00029 CIUEIIDINÀ - ú.!câ.: sYPollllaÀ

{5.600,00
InJê!áver/Àq, 300r9/2úr

00031 SVLFÀIO Dl G&ÍlÀxICIxÀ - ú.!c.-: llo\,llÀR|,À
?.920,00

injeráv6r/20!9/81
00039 cLORlnRÀlo Dr ,.IDOCÀiN - M.rê.,: BIPOLIEOÂ

13_200,00
frâ.c. d. 10úl r 2*

00042 olS r'-§IOSIDEO O,2W/úL - U.sc..: tÍNIÀO OúttarcÀ
2.100,00

r.-.:ável/.ryo]. 0,r!o9l2À1
00052 MÀrEÀIo DE tcrILER@..EtRtNÀ - x.ra.: rnario QOIIaXC

10.880,00

I'ITIDÀDE

I'NIDÀDI

gNIDÀDE

UNTDÀDE

OllIDÀDE

UIiIIDTDE

OT!DIDE

ONlÀIDE

I'NIDÀDE

UNIDÀDE

QOÀI(IID:ÀDE

600.00

vrr@ osrtÁRro

2,22O

7,1a0

140,000

12,000

3,800

1,650

5,500

3,500

1.600

0,6?0

0.700

0,?00

0.600

1,t00

20,680

3,6a0

6,370

o,310

!,200

3,460

521,OOO

0,460

L,290

4,800.00

200.00

600 00

12,000.00

4,800.00

2,400.00

600.00

6,800.00

1,600.00

1,600_00

1,600.00

1,600.00

2,400.00

1,200.00

52,000.00

12,000.00

12,000.00

{8,000.00

12,000.00

200 00

120,000.00

2,400.00

00060
t ,072,o0

00061
1.120,00

00052
1.120,00

a@o1a 101
00067 cI,IcOsE 50t - r,a.e.: tsotÀÂtat

2.640r00
injêtàeêI/.qol. 1osl

oo0?o sÀq1RÀto DE BroRóxrDo DE r.liRRo (roRtproRlrú) - riârc.
24.816,00

. l.i1]aBDÀ

Sô]uçào i.j.táve1 á<iow.no.à 5d
00101 ÀrlrRoIIcINÀ. - raâ!câ.: PF.MI

189.280,oo
50 0r9

OOI.39 DICLOFENÀCO ÀE§INÀTO - I'AIC'.: VITÀTGDIC
75.4{0,00

fÍasco gôtâ! 15D9/ú.1
001{2 DIüEIICONÀ - r,Àrcâ.: CIPOLÉOR

3.720,00
coEI r: r.i.io d. looDg

00153 ÍLUcoriÀZOL - xÀrc..: VITNaEDIC
57.600,00

cch:rlrido 150ú9
00169 Iâirll!,cFaNo 20019,/ú1 - riâtêâ.: vttlMEDtc

11.520,0ô
Elas.o,200Ág/El

00183 ÍMoNoGLAur,lNÀ mrüÀl{À RII(D) - Lâre.: cLS ÊERaItG
105.{00,00

in:!etáv6I {w.cio.)
00206 EIUO)aE It'rÀ - ü!rcà.: zr.NDt S

55.200,00
co(:iisi.to <lê 20rg

00225 Illrc!ãPRordÀzIlrÀ - üa!c..: CRISÍÀÍ,IÀ
3.096,00

UNIDÂDE

ONIOÀDE

I'N1OÀDE

I'NID]ÀDE

üXIDIDE

UNtDÀlT

T'IITDÀDE

ONIDÀDE

ONIDÀDE

UNIDàDE

UNIDÀD'

I'TIDÀDE

VNTDÀDE

ÜNIDÀDE

Ânpôra 0,2 ng/hl
ctoREto DE Pottúsro - taâ.ê.

cLoRãro DE Pcrissro. - Hâ!c.

croREro DE sóDro - l{â!cr

i-r;:,cola,!pol.0,9s
cr,oREto DE sóDro. - üaEcà ISOFÀi!,tÀ00063

960,00

End. PA 419, Km 01 - Baino Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
E-mail: licitaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
CNPJ: 04.860.854/0001-07

CPL - Comissão Permanente de LicitaÉo
r\4uDANÇA SE FAZ C0M RESPONSABTLTDADE

co-' nido coÀ 100 Eq
00228 .tÀ:.i 1IDOI.. - tt tca.: DNrÀO OOrxrCÀ

LO.752,OO
s, ,;,. : oràI 2 úglúL

00245 :À::r,lrÀzEPINÀ SUSP, OeÀr, 2E - !r.rct. I

266_400,AA

súsp.nrao o!ã1 20 @g/dL
00246 cLolrÀzEPÀN - Í.rê.,: ErpoIÀBoB

105.600,00
tÊas. Sôtuçaô o!.1 2,5 Egl!ú

00247 tNo_rÀRBITÀt FRÀSCO - üatcâ.:
149. {00, C.

Iar, sot oRÀr it*
00255 PÀr" i_INÀ 20MG COUP. - l.s.*

7.4a0,00
00216 T. 1rtÀ!O COt P 50raG - ,..c..

10.320,04

cRISAÀltÀ

CRISTàJ,IÀ

: CRIsIÂl,tÂ

: ÀCsE

._ôrr - nido 200 a9 + 50 !g
00287 pa\:, -r-INÀ CRrSTÀLI§À - ta.rcâ.: BIÀO

52.400,00
irt I000.000

00293 cÀRBoNÀIo DE LITIO 300tíC Cotap - !!l !c.,: rrrPol.ÀloÀ
65.000.00
00305 iar,pRorto DE sóDto.. - L..cr.: BtotÀB

100.800.0c
coQriaido d6 50009

oo3o9 ,,ozÀÀ1À§À porÁsgrcÀ - !aÀrc..: cruED
7.920,00

corçrilj.do 100o9
003a2 r 

"^-: 
')oPÀ - lila.cr. : SÀNuÀ!

5{.000,00
conprrdido aL 250!19

003a5 Pil\d9 rÀztNÀ. - l{â!cê-: cRlstÀI,rÀ
11.040,00

coryri,úido alê 25D9
00353 rÀFÀaETÀliOL - tirfcâ.: nrpo!ÀBoe

13.000,0c
co,priDido 5o0túq

00355 rENOÀÀRBIIÀ! 1ootac COúP - tt rcà.: CFISIÀ!!I
36.a00,00
00356 IOzÀRtÀNÀ POÍ. - xa.ca,: C4llD

112.000,00
.ar{: -Àiclo d€ 50DE

I'NIDÀDE

t lttDlDE

UNIDÀDE

I'IIIDIIDE

UIITDÀDE

cota?RtúrDo

COUP&I!.IDO

OÚIDÀDE

UNIDÀDE

UIftDÀDE

UNIDàDE

rTTID]IDE

UNIDÀDE

UiTIDÀDE

UNIDÀDE

À!,ooatÀE

2a,000.00

12,000.00

12,000.00

12,000.00

12,000.00

6,000.00

6,000.00

4,000.00

120,000.00

?2,000.00

2{,000.00

?2,000. o0

48,000.00

100,000.00

160,000.00

800,000.00

vÀr,oR ToTÀr., R§ 1.769.000,00

lrNrÀo oullfic úNrDÀDE

ONIDÀDE

L'NIDÀDE

UNIDÀDE

I].NIDÀDE

2,400.00

12,000.00

4,480

22 ,2OO

4,{00

12,150

002?7 To;IRi{{ÀtO CO!P. 100Lc - !,..c!.
1?.160,00
00282 tgvcDoPÀ + BENSERÀZIDÀ - ü!rca.

12_180,00
colp.ioido.iê 10009 + 25 eE

00283 ,.E?ai)r)PÀ + AENSAÀÀZIDA. - taâEca
2L.240,Ol

EI POI,ÀEOR

ÀCHE

o ,620

0re60

1,430

2,030

0,550

1,a00

3,540

13,100

0,330

0,750

0,230

0,130

o,23O

0,la0

EÀp!êrâ: H.91. c OÀ
Cêntro, Àraglarn.
ro, (63) 335?-1113,
R.G. n" 14442 80
PC PÀ.

srl,v,l; c.N.P.J. n' 2a.692.912/OOO!-05, .!t.àelecid! à Àv. Riô Fo@Bo, s/tr, Qd158 Lt 1a_À,

!eprôrê.t.d. n.at. ato pelô Sr(!), CLÀIR Ât GUSTO Àr.EIXO ÀIBEÍRO, C.p.F. n" 263.352,0a2-15,

UNIDÀDE

UN]DÀDE

ttEu DE5iÀ:ÇÀo/EsPEctFtcÀçõÊs

00005 ÀM-CÀCIúÀ St r,EÀrO - üarc..: tEoTO
t.620,00

Í^)êttv.L / 2sory/ 2^L
00007 ÀMIC]:.CINÀ St rFÀtO - M.!câ,: t NIÀO

2.7 60 ,O0
rE: : áv.l / 100!9/2ú.1

00008 Àtiarr]NÀ suLEÀto. - ta!rc..: t xtÀo
10.800,00

Ir.l. !àveI/2{ooEl1our
00012 À!-r(o!rNÀ - xáEc..: Etíg

1.992,00
L.-ilÀEpo]a 0,5org/úr

00013 À"^a"rNÀ.. - Íô.câ.: IrNIÀO

QO'IIItDÀDI

1.200.00

1,200.00

1,200.00

1,200.00

1,200.00

vÂroR uNttáÀto

3,850

2,300

9,000

1,660

1.130

End. PA 419, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - prainha/pA
E-mail: licitiaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-12ô6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
CNPJ: 04.860.854/0001-07

CPL - Comissâo Permanente de Licitaçáo

I\4UDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE

'1

1.356,00
inj.' ríll 0,25úr

00023 cxFc,- ,.rtrÀ - raârct.: LÀtlrrrÀE t ltlD,ÀDE
!88.500,0t

InJ. à.,.I/Frâ!cô 19
00025 "rL: rÀXONÀ.,. - ü.!c..: B&ItL aÀÀliÀ OI{IDÀDE

12.000,0i,
r-. .âv.l/f..Bco 250D9

00026 SEFTRTÀXOr{À 25orG Cola ÀIGSIÍ§ICO - ü.!c!. I BRttta F t IIDTDE
32.600,OO

ÀÀüÀ
injetev.I/fEâ3êo d. 250u9

00030 cLoaÀNEENIcoL lN,JltÀvE!/tRtsco t9 - rí.rc.. : NEoQoMNroÀDE
117,720,0C

M:r'l
r t-: ,v.l/!!a8co 19

00036 C:if- TRÀTO DE DOPII'IIIÀ - t'âTê'.: GEOLÀB I'IIDIDE
,l - 680.00

':,, .. 200e9&l
OOO37 T . {EÍÀZONÀ, DIPROPRIONÀIO - I'â!CA.: ÀAN ONIDÀDE

120.000,00
cai: cor 10 fràÉco a00!g

00050 IN13INÀ - ,à.cà.: NII(,IÀB ULlDÀDE
60.000,00

i. j.tá\..I/aqDla 10!9/1OE1
00064 CLOÊII-O DE SóDIO.. - itârêâ.: ltÀrorÀB t !ÍDÀDE

944,00
Mi'_ l! ?0*

00054 G:.'l.oar 5* - Látcr.: VItÀllEDIC OIIIDÀDE
16.400,00

:: , 2500.1 riat. !êêh..iô
00082 .' r 'io RÍNGER COÍ LÀCr. - X.rc.,: EQUTP1AX UltrDÀDE

56.000,04
fia.co dê 250D]

00089 Àv-\ro§rlrNÀ - üârc..: tBt/Io UNIDÀDE
3.680.00

c.hpijni.io d. 250rE
ooo9o À:E:.D:.oNÀTo DE §óDIo ?otG - ta..c..: t LlÀo ctlxÀ

33.600.00
..r", cú a cônpriúidog

00098 B-rD:..,xIDÀ ÀEÂO30L ltÀgâr. - r.tcÀ.: PRÀTI UNIDÀDE
58.020,0c

a-; cor 5OIaCS
0010{ .-.I 'RrL - Xârca.: PÀÀtI (rttDÀDa

10.800. cô
côiEliEi.io dÉ 25Dg

00105 c..Fno\Àto DE cír.cro + cÀriEcÀtrcurEBol - Mâ!êÀ.; NÀT urilrDaDE
59.000,00

I'LÀB
cdlir. Eido 500ú9 + a00m f...êo cú 60

00106 CÀRBONÀIo DÊ CÁrCrO + CÀLEC.I ICIaEBOL. - L..c..: rlÀ ONIDÀDE
22.680,0O

oap, rúido 1.250Á9 l.âsco c@ 60
00112 a,'.r'rRouINIcI 250qI - târêr.: p&Àtr t NIDÀDE

a.600.00
r'.r,1-!uicto 250ttr9

00113 CrrNDÀrüCtl{À C1óEIDRÀIO - ir.rc!.: EARr0sX t NIDIDÊ
590,00

coÍnprirido alê 25Àg
00118 cÍ-'RrDÀÀao DE CIPROELOXÀCIm 250taG - ri.rc..: t N!ÀO t IIDÀ,DE

10.800.00
00121 CLOrsn{ÀZOL. - Drârcâ. I GEOITI! t NtDlDE

21 . a32,OC
b ..',, qà 2! c!ú

00122 Co,rl .ÀCEP (ÀCETÀTo TiEDRoXIPÀO) - !aà!c.,: ÀB! t NIDÀDE
303.240, OC

.-r!,.. 150r!g
0012{ ;r. . jrslRBL + EIINIIESTR]ÀDIOL 20Dg - ta.rcr. i slIIÀO (rNIDlúa

6.960,00
conprlü.iô 20úq

001{7 EÀIÀXAATONORESTTTEROIIÀ + ratI,ERÀrOESrBÀDIOt - Xàrcà. ONrDÀD!
696.000,00

i cEol-Àl
sôr!,:ô i.jetávêl - 50úElúI + úglel-hbâLrgu cont ndo
1 epolá .tê 1!,1 + â€ring.

00150 EsP-RrJ.rrcIlIÀ - yârê..: t lflÀo (,LIDÀDa
t2.24O,OC'

5,000.00

1,000.00

1,000.00

1,2,000 _ 00

400.00

2,400.00

1,000.00

1,600.00

4,000.00

10,000.00

a,000.00

6,000.00

600.00

120,000.00

4,000_00

6,000.00

400.00

100.00

12,000.00

12,000.00

12,000.00

4,800.00

31,700

42,000

52 .600

9,810

11, ?00

50,000

60,000

0,s90

4,100

5,600

o,920

s,600

96,700

0,090

1'l , ?50

3,780

11,500

5,900

25,27O

0,580

58,000

12,000.00

2,400.00

0,900

10,180

End. PA 419. Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
E-mail: licitaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266

8,800
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MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE

00152 !rl
10.040,0.

00162 'i,
20.160, C.

' rL - !!Ârêâ.: FrlIurÀcE

20ú1 ?,5.9 o!.1
-oROTIÀ,IDÀ. - !a^rêâ

UNIDÀDE

UNIDÀ.DE

NEOQUIIITCã SNIDÀDE

gNIDÀDE

UNlDÀDE

UlIIDÀDE

OÀ-IDÀDE

UN!ÀO O'iIIOÀ.DE

1,200.00

21,000.00

2,100_00

12,000.00

1,200.00

6,000.00

48.00

ir8.00

48.00

48.00

200 00

480.00

480.00

600.00

400.00

960.00

1/200.00

t,200.00

1 ,200 .0 0

1,200.00

1 ,2 00.00

1,200.00

1,400.00

1,200.00

2,000.00

8,400

0,840

4,950

1,650

15,480

3,300

26,200

12,930

91,260

155,600

1a,100

9,0?0

3, {90

45,000

1,1,900

.: , _nido 12,5!s
00165 '.r1-||À coüP - l|arc.

11.880,00
coúpriúido 10úE

00166 ITRÀCONÀZOI - !íêrca.
19.800,00

ÀDú

EÚ5

:t .COÀÀtÀl'El{À CLOÀIDR:ÀÍO - MÂlcâ

rRIrlÀlo (DR.ÀüI!) - ü.rc..: ÉIÀo

f!isco/loluvól 1t
SUI,NÀTC DÊ ÀIROPÍIIÀ . MI'Cà

00170
18.5?6,C

oa"-12
19.S00,a

,'r-i,nPINÀ CIORID. CO! - úa!ca.: AIÀU001?3
L.251 ,60

1 ,46e ,êa

0017{
620 ,64

00115 -'-_
{,380,4â

BIÀÚ

OFIÀIMICÀ - úÂrê! DHÀRIÀI

'rnTÀ.RÀro DE BÀtltoNrDrlB (0/2t) + ta tEf,to DÊ

'' 'r, ,', (0,5t) COúÊINÀCÀN - Ua.êa
,: .q f!àsco 10Et
TIMoLoL - La.ca. : tlÀIúIÀB

.ôir 0 25r,
00186 PrRrDOSttGLllrE Bt{OÍtlO - llà.êà.: Oll O

r.353,60
r ,r , . i-dô ciê 6ü.q

00187 ,jrrrr .,(rNÀ cloRlDaÀto - ,â!cà,: or{r,ao
L.67 5 ,20

.i {dô 500trg
00184 BrÀlirRoNIDÀS! - tà!c..: UNIÀO

51.000,00
ard.lcolao1

00191 ClrRrDRilto DE !úAltoLIrI + CLIRBTO DE aE!|ZNaOXTC!
5.960,00

+ cr-oFEIo DÉ sóDto - üâsc..: ÂB!
Bôhn;io nàÉal 0,5 + 0,1 + 9,0

00192 PERICIÀZMÀ - !aâ!...: ÍL§
499,20

L(1 ! .: ido 1049
00194 /isr.Rl,;ENIo coa,rüGÀDo. - raâ!câ.: gRÀTt

3.000,00
.c,.t, 4,625ú9 úg d

00199 \oRIPUROU - L.rc!,: alÀD
68.400, Oo

câ,-):a coD 30 coryll'Ldo! d. 10orôg
00200 ÀLPB,ÀZOúÀN 2!G - Í.rc..: aIÀU

1.920,00
corrp 2dt9

00202 st§iTolÀÂ -... - r.tã!c.,: ERÀII
3.300,00

tv. . ,)íi,250 
',c/ttt/00203 ,j: , :i!rÀ sgsP. - rí.rc.. I NÀit ItB

10.656, C0
lrrjsa a:.Lr. 10otac/s!(L

00205 alooxÊllitÀ. - t.â.c..: Ei§,ÀIü !:LtaÀ
73.800,0c

s(,- or.1 20rü9fu1
00210 tslp.ôêENÍO cON.r(rcÀDO - rârca_: nEOQgtXIC.À

4.480,00
corru iriclo 0,3rs c.ixa

00211 cr,ôÍrlRoúÀzlltÀ., - ta.rc..: tEut!
2.325,OO

T'NIDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀD'

VNIDÀDI

UNIDÀDE

UNIDADI

UNIDÀDI

I'IIIDÀDI

VNTDÂDE

UNIDÀDE

T'NIDÀD8

ÚNIDÀDE

I'IIIDÀDE

ONIDÀDA

001? B

2.420.00

0,520

2 ,500

5?,000

1,600

2,150

8,880

61,500

3,200

r.,9(Q

') ;lICOSÀlllNÀ + CONDROIIINÀ - úr.c.

ldo 1,3r9 + 1,2!9

u
oa2la

12.400,C

End. PA 419, Km 01 - Baino Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
E-rnail: liÇitaprh@gmail.com - contatos: Fone (93) 3534-1266
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
CNPJ: 04.860.854/0001-07

CPL - Comissão Permanente de Licitação

I\,IUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIOADE

00213 i;r r\:rÀro DE sóDro 2sorcl5to, xÂÀopa
t6.200 ,c )

c
00214 c :lrdzEPINÀ gOSP. - tia!ca.: tll^o

98.540,01
60 r :í,/61 SüsPên!àô

00216 r. ,Ii!;ll COMP. - lLrêa.: NÀ!U,.IA
59.S40,0(

ConF - l5oeg
00217 v':-aÀxÀN cC»rP. - !a.Eca.: GEOIÀB

1,6.,100,00
c.ry).25Eg

00219 ir'r..:r:rNÀ. - üârcà.: E!4i
2.95?,OC

t,NIDÀDE

UNIDÀI}E

VNIDÀDE

ÚNIDÀDE

UIIIDÀI'I

t,II]DÀDE

OI{tDÀDE

UIIIDÀDE

OIIIDÀDE

00220
1.58{,0a

, ôry,I Íiido d€ lrog
s _,1UINÀ - Mâ!c.

c^-.!:ri.do 20rS
.i "' "ti-,!-Iâ,1ôÀ conP

IJNIÀO

5!lG - vârôâ : NÀÍ'Irr-ÀB

I'IIIÍÀ UNIDÀDE

-t{

UNIDÀ.DE

UNIDÀ.D'

UNIDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

CN]DÀDE

UNIDÀ.DE

UNIDÀDE

UN:DÀDE

UNIDÀDE

24,000.00

2,400.00

1,100

38,200

2,400.0o

2,000 _ 00

12,000.00

2,000.00

2, '100.00

2,400_00

2,400.00

3,600_00

4,000.00

4,0 00 . 00

,1,800.00

4,800.00

4,800.00

5,200.00

6,000.00

6,000 _ 00

6, 000 .00

6,000.00

6,400_00

7,200.00

5,00 0 . o0

6,?50

'r9 ,2 90

{,990

8,200

I .2X0

0,660

0,2r0

0,550

0,6?0

2,280

6,1o0

1,700

0,150

r1,700

L2,2OO

0,5a0

0,2 00

1,800

0,880

'r.i ? :@ 30 coryliÀ1dos de 15eg
00222 ^ '' r: 3IAÀ - Y!!a- : IIEOQUMCÀ

504,0ô
c.:FriÀido .iê alg

00224 r.:y).'rcrraÀ col.p 5otG - nÀrc..: nEoQoMcÀ
26.400,04
0022? oÊl,ISTÀ1A - Marcâ.; ELÀO

91.680,0ll
.ompr Dido d. 120ú9

00230 BrpERrDENo, croRrDÂiÀto DE LraEnrçIô psoratciÀÀt
3.2{0.00

.!:à r ÀBI
"ôr.:itido a!. aiog

00232 À:', i.^raltÀ - yá!cr.: tíÀTtTIJtB
2.20a 00

c. -iieido d. 50hS
00233 Po,:ÀTILNIIRÀ!o - !là!cs.: gÀÀIü tàAüÀ

2.640,00
cô!Í,.rridô al€ 10!g

00234 _rÀsEnDÀzoL - Í.tc..: ERÀII llúaÀ
l,0,9aa.oc

(:.nar:hido 500!q
00236 !,F:(q.LoN. - üarc..: !ÀRUÀCE

30.720,00
.1i.:.n .@ 20 coEprtuj.do8 d6 180ú9

00238 rr.''r,et{ - tâ!c..: lEt to
a. 164 ca

i.. i '^ú 30 coryli.lj.do8 100oE
00239 :1 :^PlÀzOL - l.Lrcr.: Un!ÀO

832,00

00242
2.000,00

002a3
4.0s0,00

',r.rx,.f'120L - MirêÀ.: cEor.ÀB

UNIDÀDE

UNIDÀ.DE

/t,000.00

6,000.00

0,500

0,680

coiplliidô d. 30Eg
002{8 Rlv]\xoxÀBÀl - !.!àrc..: NtoQUIt.Ic.t

?0.200,0.
.r:.i!rEidô alê 20trg

00249 rl"\XCXÀs,Na COtaP_ - rí.rêâ.: IIEOQOIüIC:À
?3.200,00

ConlP. iong
00251 Gr-ÍCÀSXDÀ 30üC - raâ.ca,: !ÀÀliÀCl

3.{80,00

00252 G!ÍC.rrDÀ. - rràlcâ,: PÀÀtr
1.200,00

.o?::-nit!o dê 80ig
0025? 3rloneoloÍr 10üG coMp_ - üârêâ.: aRÀIr FÀi!{À

25.200,04
00258 ]::rse!ÀRTÀllÀ + MDROCOTOROÍÍIZIDI - !a!rcâ_: N TInÀ

á.340-O0

1! + .2,50!g
00259 i,.B\rcNsGEStEEr, - X.!êâ.: NÀIUIÀB

11.520.00
co6Frisiciô 1,5 óg

00260 t{oRErNÀ. - riÀrca- i BÀÀftt EAÂtÀ
6.336,00

':om.:ni.do c6 10!À9
00255 :Iiqrilriaon XÀP. - ttâ.e.: tIEOOUIlatCÀ

UNIDÀDE

I'NÍDÀDE

6,000.00

6,000.00

4,2OO

1r390

1,890

End. PA 4'19, Km 01 - Baiío Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - prainha/pA
É-mail: Iicitaprh@gmail.com - contatos; Fone (93) 3534-1266
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3:l

11.340,0{
,d I /2úa

002?i 1F .{À 50xG CoMP. - Uâ!c..: mrOLÀB
16 oOa.00
00275 fr, ,oL. - l{.!€. : PÀÀal

ta,40ú,0,
r iictô dê 40rg

00281 : . aL - !iLrê.-: PRÀII
2.360,00

côrprl(ido 5ú,
00285 I,EVODOPÀ í CiÀB'DOPÀ - llIaEê..: PÀif,II

11_ 600,00
:..rÉ! úicto 200 D9 + 50 ÀE

00246 L$,' I+C]ÀRDIODOPÀ... - ü!!ca.: PRÀII
5_840 00

c(), i0+12,5ra6
0028ê ? ÀluNÀ 25iG COúP - ri.!êr,: PRÀII

520,0c
00291 -: .. rRlNÀ 500àac COIiP - üâ!cÀ-: EllÀRLÀA

1-1.8t 0, Ci
00292 Câ!(BONÀÍO DE ,,ITIO - xâEe.: PEÀÀ]LÀB

21.600,00
coqrrioido dê 450 ag

00294 METRoNIDÀZOL.. - Íarc..: aÀÀLÀCE
139.800,0t

{0 iqlhl
001a1 PÊ- _-oL - rí^!.r-: uNrÀo

610,,,0
c. : ,,i-do d. 10rg

0030? srti ÀjTÀTINÀ.. - tíârcÀ-: FÀ.RüÀCE
5,320,00

. rF::El,do de 00Dg
003C5 v-n:SÀ1ÀnNÀ 160üC COtaP - Eâ!c..: BaÀru !À$itÀ

It1- r60. o0
00307 v,'-scTÀR À 801«i Cotlp - l|atc..: úNIÀO

l1 . 7 60,00
00310 lrtSIAlÍNÀ DRAG 500llc - r,à.c..: ÀBÍ,

29.2A0.0n
\rr'f 500tG

00312 N_ _r IRÀZONÂ POM. - ilâEca.: PRÀII
314 400,0(

r. . rolq
00313 EÀ},::-DINÀ CLORTD - xârcà.: PLÀaI

t4.400,04
c.,rFr:htdo 300n9

00314 ÀIiIÍRÍPIIIINÀ. - ríarc..: tÃtotÀB
3.120,00

cóEp.inido d. ?seg
00322 MDgiJnrÀrOL - Xrrêa, I BLÀU

24.0C0.0a
rdo 100ú9

00323 §. -IERONÀ - . a!êr,: EÀR!íÀCE
28.4f(',00

..-:r :,ido 10úE
00325 1i-R:irÀzmÀ 25!'lG - raÀrcr.: NEOQUIIiECÀ

65.520,0C
00326 Cr,O!.eroúÀrftÀ - l{ârcà.: NEoQotüIcÀ

21.AAC,OO
coq)rirido 100!g

00327 uEÍlUlOpÀ. - Màrcà.: PSÀ&LÀB
104 . 400,. t

.orFr:oido a!. 50019
00334 llÀ,a", r Dt ENf,L}.pRrL - r.rârcr.: uNIÀO

2,1611 00
:(..r::,iido alê 5!9

00335 i{:r .) )no. - ríÂfcâ.: UNIÀo
18 . 0o(1,0c

. ôhpLúido d. 20Eg
00:4.{ rv:fr:;)1r:5Àzo:, aoorire - ü!!c!.: NÉoQoIüIcÀ

3t.400,00
00350 NIFEDIPINO - ü.rcà.: §ÀfúIÀB

12.000,00
.-!prútdo 10úg

UI{IDÀDE

UNIDÀlE

10,000.00

12.000. o0

UNIDÀDE

COMPRII{IDO

I]]{IDÀDE

UNIDÀDE

LINIDÀlE

T,I]§IDÀ.DE

UNI DÀDE

UNIDÀDE

4,000.00

4,000.00

4,000.00

12,000.00

?,000.00

4,000_00

24,000_00

24,000.00

12,000.00

60,000.00

{0,000.00

?2,000_00

24,000_00

120,000 _ 00

1,600

L,20O

0,590

2,900

1,{60

0.130

5,750

1.800

11,650

o,LzO

1,330

0,580

0,500

L,220

13,100

1,850

0,260

0,a00

0,720

0,910

0,510

1,i150

0,090

0,150

0,430

0,100

rott! R§

ONlDÀDE

UNlDÀDE

UNIDÀDE

{,000.00

2.400.00

12,000-00

UNIDÀDE

UNIDÀDE

ONIDÁDE

?2,000.00

?2,000.00

24,000.00

I]NID]\DE

ONIDI,DE

?2,000.00

48,000_00

ONIDÀDE

I]IIIDÀ.DE

80,000.00

120,000.00

3.924 a4l

End. PA 419, Km 01 - Baino Jardim Planalto - CEP 68.130-000 - Prainha/PA
E-maili licitapÍh@gmail-com - contatos: Fone (93) 3534-'1266
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
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CPL - Comissão Permanente de LicitaÇão
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE

'\
*r--f) J7

D" r84230:
t^.

DISTRIBUIoORÀ DE UEDICIMENIOS EIRELIj C.N_P,.r. í" LO.732.211/OOOL-A9, .strb.t.cide à Àv CoRgÀ

resenta<la .êúrê ato pêIo sr(a). ERÀNcIsco TLDEBERTo xÀcEÀDo ÀÀIÀ, c.p.F. n" 012.552,822-L5r R.c.

rt!:r, ii ." -: -ÇÃo/EspEcrarcrÇóEs

00001 ÀciDO tF.ÀNSÀldÍNol{EIIL CrCIO glxÀLo ÀtaEOLÀ - Xrrq
11.6{8,00

I'NIDÀDB

ONIDÀDE

QOÀtfTIDIOB

1,{00.00

vÀroR ollriíÀro

4,320

000')l
5.000..r!

,i I r: ver/ànpola 250 ú9l50n9/À1
,_ _ úiINÀ OU EPINI4TRINÀ - idracr

Ir ,.:: trIlàEpol. 1iglal
00004 À.: r, :,ESTIIÀDÀ - 

'a!!c..; 
ÍsoFtÀtaA

11.760,00
ÀDp.l.,/1oar

00ô!6 -'.!,_a1í:INt{ St LFÀAO_ - tatrc!.: ÍElIrO
3.4Cr CC

r,jr.!:áve1 /500D9/2ir
00014 RENz:LPgMCrI,D.À BEN, - rrârcà.: tEylo

t0.560,00
Ia--:::JêtlF.a!co 1200. 000 DI

000i6 ts,'l-',!ENlctl,$rÀ Egll, - - ü.tca.: tEt lO
20 t6ô.00

I. ie _ra!I/l'.r.cô 600-000 uI
0001? nii" lr.PENICIT.INÀ POITSSICÀ - !|à!e.: BrÀU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
CNPJ: 04.860.854/0001-07

CPL - Comissão Permanente de LicitaÉo
I/UDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE
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TG M tr")§ {rmu rat de-ricitacoes/)

lnício (/mu a ( ?. ,-it.rcces/)

Q. Fisc.rlrz,, runto coirl o TCM-PA!

O TCl,4-pA ,...:i,e I dá encamiriha,.nento às notícias de irrêgularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de âlgum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

$ Ouvid oria dú TCM-PA (https://wvwv.tcm.pa.gov.br/portal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

E;':l | . lvlanifesr-êçãc (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizadã a cada 24 horas. Siginifica dizer q ue, por exempo, licitaçÕes publicadas hoje

pelos jur is:.i;. iíÍraCos somente estarão disponíveis para consultã amanhã

O Dados da Lritação fi Documentos 12 F Publicidades 2 Ü Participantes 7

E3 Lotes & lr'r:r' i56 S Contratos 8 OAditivos 3

LrcrrAÇAo
#912021 )i0?.03

I oooc(i !') l'. I'll-14

8060201 - FTTNDO l\TUNICIPAL DE SAUDE

) No do P;ÕrrÍo Administrativo: 2021230203

> MOdAIiC:'I. , .:I:GÃO 
PRESENCIAL

) Tipo: MENOR PREçO

) Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critérao de Avaliação: POR ITEM

) Elementc :iír ll5pesa: i\'IATERIAL DE CONSUMO

> LOCAI CJE AI.)ETI. A: SALA DA COMISSÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA DE PRAINHA

htFsr rvww.tcm.!a.g.!"-rí',ruÍai-:.I)-lcilacoes/licitacoes/Íichâ/QT6WeORUQ450Z
1t2

Murai i:i: Licitações do TCM-PA

I Voltar à iistagem de licitaçÕes (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)
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tiràrrÀ! ôa aêirrã tôs ruNrcl'loi
a stúãçâs:REÂttzADA

ffi Abertura: 23/A2/2021 10:00

6 Publi(açr .. Y/AY 2021 12:16

ffi Homolog;r io: 08/04/2021 00:00

@ Será ..''. ii r í-ort.ato: SIM

? Contratos: I
O Aditivos: 3

MURAL DE LICITAÇÔES . CONSULTA PÚBLiCA

TgIr'1 $PA**ErAd 
e' I i c i ta c oes/)

; OBJEI O:

EVENTUAL nqu.rstçÃo DE MEDtcAMENToS eARA ABASTECTMENTo DA
FARMACIA BASICA, MEDICAMENTOS CONTROLADOS, HIPERDIA,
MEDICAN]ENTOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNCr)AL oE seúoe or pRRtNHR-pÁ.

[*** crA R$13.842.386,66 ADJ U D I CÁDO : R$ 1 3.Cf.3.522,7 2

q?
:)

P4t\

TEMPI

Tribunal de Contas dos 1,4 unicÍpios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Íodos os direitos reservados

Diretoria deTecnologia da lnformação - DTI

., i .. (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

htlps:/ ríww.tcm.pá.go!.bnmural-de-licitacoês/licitacoes/Ílcha/QT6WeoRUQ450z

SOMOS SOCIAIS

2t2
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PREFEITURA MUNICIPÂ'.

RUROPOLI§ 1 I

Oú k//u,
SECRETARIA MUNICIPÁI DE ADMINISTRÂçÂO E PLÁnÍXrÀMr§TO

D§PART/IilEttITO DE LIC

ATA DE REcl§rnO DE PREÇOS CONTRATO No 20?í.027.0+PASEM§A-§RP
PREGÀO ÊLETRON|Cô (§Rp) No 027/2021 -PE/§EM§A-§RP

Aos tíês diâs do mes do mab do ãno dê dois mil e vinte um, o Município de Ruaôpolis êsiâdo do Pará, com
sede na rua dêz dê mâio csntrô, nús têríÍos dâ Lei n0 10.520, de 17 de iulho de 2002, publicada no D.O. U.
de 18 de iulho de 2002, e das dernais normas lêgâís apliciivêis, em íace da classifrcsfio da proposta
âpresentâdâ no Prcgâo Eletrônico pxra Rogietro de praços n' 02rl!ô21-pssEMsA§Rp, RESoLVE
registrâÍ os prêços pera (obi*§ licitado), têndo sido os rêíêridôs prêçôs oferêcídos pelê ernpresa
MERCAN]IL BARRETO COMERCIAL DE PROBUTOS HOSPITAL.ARES E SUPRIiIIENTOS LTDA-ME,
deüdâmentê inscrila sobre o CNPJ sob o n.o 15.03'1.í7310001.44 com o endereço à A Q. AE - Gleba 01d
- Loja 02 - Parqu€ Esplanada 01 Vâlparaíso Dê Goiás - GO, doravánte dãnominada simplesmênte
CoNTRATADA, nesê âtô represêntada pelo(a) sr.{a) sr. LEoMAR vlE,RÂ DE MELo. com RG no.
3680/í83-SSPTGO e com CPF No. 709.261.4r0í -59, Empresário, casado, nacionalidade brasileira. residonte
na Quâdra 102 ConjuÍrto 02 Lotes 05 â 06- Samambaia Sul, Brâsília- DF, cuja proposta foi classificada e
vencador dos intes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. rc oaJETo
REGÍ§TRO DE PRTÇOS PÂRA FU]UR.A CONTRATAçÂO DE EMPRE§A Ê§PEGIÂLIZADA PÀR.A
FORNÊCER MEDICAMEÍ.ITOS HOSPITALARES, FARMÁCIA BÁ§rcÀ E }IEDICAMENTOS
CONTROLADOS PERTENGEN"ÍES À-PORTARIA 344/67, ATENDENDO OS PACIENTES DE BAíXA E
MÉDlÀ coMpLExDADs No iruNrcipro oe nunópor-rs*Àü*;o*"';n-u[ili.-qu"ntiora", 

"exigências estabBlectdas no Editâi e seus enexos.

,TEM DESCRTçÃO DO PRODUTO MÀRCA UND PÇO UNÍT, TOTAL
AC|DO ASCORB|Co 500Mc c1500
cPR (ACTIVEC) SOIN VIE CPR 5000 0.í0 500.00

7
ACIOO TRAN EXÁIIIIICO sOMG INJ
5X5ML (rRANSÂM|N) ZYOUS NIKKHO AMP 1500 1.27 6.405,00

I AGUA DESTITÁDA lOML (§05) FARMACE AMP 15000 0,3? 4.800,00

12
AMINOFILINA 24MG|/ML í OOX1OML
(GENERtCO) FA}tMÂCE AMP 900 't _089,00

AMIODARONA 2OOMG CPR CAO
(GÊNERTCO) ZYDUS NIKXHO CPR 50ü0 0,§6 3.300.00

14
AMIOOARONA,ISOMG tOOX3ML
50MG/rrL (GEN€Rt HIPOLABOR AMP 1200 2,50 3.000.00

BENZI LPENICILINA POT. 5.§OO,O{ô
s/otl cr§o (ARlclLINA) BIÁU AMP 14§0 8,7ô

't 2.26.t,00

25
HlosctNA 2oMci/ML I00X' ttL
GENERICO FARMACE AMP {000 1 ,32 5.280,00

I.IIOSCINA §IMPLE§ I ONiC CPR
cao (coLlPAN) GREEN PHARMA CPR 3000 0,51 1.530.00

32
CETOPROFENO l OOMG S'P'I C/50
(ARTRtNtO) tV UNIAO QUIMICA AMP ZSUU 3.46 8.650,00

44
DEXAMETASONA 2MG IOOX1ML
(GENERtCO) AMP 2000 1 ,40 2.800,00

47
DtcLoF. soDto 75MGi3i!L
100x3ML FARMACE AMP 10000 0.70 7.000.00

cêo:

Pagina | {

Rllô ,0 ítr ,tub, 20:, CÊp: 8i.18t{00
Hdário dr Â,raodlraío: 00É0ír*n & ?t ralniÍr

I

7

OTD

26

FARMACE



PREFEITURA IUUNICIPÂL

RUR0pOLI§
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SICN§TÁRIÀ MUIi}ICI PAI, DEÁDMINI STRÁÇÃO § PLA.I§[rÂM[rrO

cN

5

t_

,4(
ô

51
NAUSICALM 86 í}MG 5OXí ML
(DRÀMIM) UNIAO QUIMICA AMP 7000 1,84

12.88S,00

\) ORAMIN 86 OL lOOX1OML IV TAKEDA AMP 7000 rí.20
29.400.00

DIPIRONA SOOMG/ML l OOX2ML
(orPlrARMA) TARMACE AMP 15000 o,70

10.500,00

65
FLUCONAZOL 2OOMG lOOML
2MG/ML IV HALEX ISTAR FR 100 18.26 1.826,00

7§
HIDROCORTISONA SOOMG C/50
s/DtL (A loRocoRTtL) Btu AMP 5000 4.7A

23 500,00

77
HIDROCORTI§ONÂ í O§MG C'áO
s/olL (ANDRO§ORT|L) BLAU AMP 2000 2,33 .l-66&,00

86 LIDOCAINA 10% SOML §PRÀY
{GEN§RrCO)

HIPOLÂBOR FR 200 54,80
10_9§§,00

88
uDocÀNÀ ?Á GEL 3oGR
{LABCÀNA) PHARLAB BIS 3500 2.60 9.100,00

LID0CÂ|NA 2% §^/ASO 100X5[jlL
(HYPOCATNA) ITYPOFARMA AMP 3000 1 ,98 5.940.00

99
PRATI

DONÀDlJZzI
Br§ r 000 2,00 2.000,00

105 NOREPINEFRINA 8MG 5OX4ML AMP 1000 15,31
15.310.00

'í 09 ocrÍocrNA fut trf,[ ML
UNIAO AUMICA AMP 2000 1,55 3.100,00

111
PARACET AMOL 2OOMC,/ML GT§
15ML FÂRMACE FR 1500 0,96 1 .,t40,00

119
PROMETAZI NA 25MG INJ í 00X2NiL

SANVAL 3000 2.13 6.390.00

1?5 NATIVI1A BIS 400 6,99 2 7$§.00

1?7 SULFATO MAGNESIO íO% lOML
(100M§/Mr) HALEX ISTAR F/A 1000 1 ,'12

132 TENOXTCAM 20MG g0tl ctso
EV/!M (IEFLAN) uNrÂo autMtcÂ AMP ,000 eoo 8.990.00

148 AMPI§ILINA §OD sOO'{G PO INJ
C/50 GÊNERICO BLAU AMP 3500 2,50 8.7§0.00

í51 PENICIL|NA I .200.000 srD,L ct50 EUROFARMA AMP 3000 9,35
28.050.0ô

152 PEN'ClLtNA 600.000 srDlL c/50 EUROFARMA AMP 7,99
1 1 .985,00

154 CEFALOTINA 1§ SDIL C/1OO
(cEFÀRISTON) BLAU AMP 2500 7 ,59 18.975,00
CEFAZOLI NA 1G S/DIL C/20
si BLAU AMP 1000 9,13 9.130,00

176 BIS 1000 1,92 /t.920,00

1.12C.00

o{:,mr@hotÍn corll
..,,. l2

Rus J0 d€ Íúri,o, 2rt CEP; §.18f{00
Horlrto ds Âbnditrrío:0:lr0ü nls r:iho&nh

DEPARTAMÊiITO DE LICTTAÇÂO

NEOMIC INA+BÂ§ITRâCINA POM
10G

HIPOLABOR

IM AMP

SULFAOIAZINÂ CR OERI' sOG
(GENERICO)

r 500

155

METRONIDAZÔL GEL VÂG
50G+ loAPL í 00lrc SANVAL
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O /.rc.h//to »?
SE{RETÂNIÂ MUIIIrcIPÂI, O§ ÂDMIMSTRÂçÃO X PLANE'ÂilSNTO

D§PARTAJIIETTO DE LICÍT

195
OOBUTAMINA 12,5MG/ML 1 OX2OML

{GENERICo)
HYPOFARMA AMP 1000 10,1 8

10.180,00

_ 196
FÊNITOINA 25OMG 1 OOXSML
5oMGrÍrrL (GENERICO) C1

HIPOrÂ8oX AMP 3000 ?,95 8.850,00

197
FI.UMAZÊNIL O,lMG'ML 5X5ML
{GENÊR|CO} Cí HIPÔLABOR AMP 600 8,95 5.370,00

241 HALOPERIDOL sOMC 3Xl ML
(oEcAN HALOPÊR)CI UNIAO OUIMICA AMP 2000 7,80

15.ô00,00

210
{GENERICo
NALOXONA o.,tMG 10X1ML

HIPOLABOR AMP 500 ?,80 3.§00,00

TOTÂL 33 2,?rt{r,00

Y
rl

\ü

a

CúUSULA §EGUNDA. DA VALIDADE rc§ PREçOS
A presente Ata dê Registro de Preços terá validade porl2 (doze) mêsês, côm inícjo ern ,lltOSl2OZl
extinguindc.s€ em 1 1lü312022.
Pârágr"to pÍiírêir§: Durânlo o píazo de vâlidâdê de§te Ate dê Regisiro de pr€ços, a CôNTRATANTÊ nâú
ê§terá obrigada a edquiÍir os píodutos citados na Cláusula Primeirà exclusivemenl,g pêlo Sistema Rêgistro
dê Prêço§, podendo fazê-lo por meio dê outfâ licitaÉo, quando julgar convêniêôià, sêm quê caiba rdurso
ou indenizaçâo de qualquêr êspécie ao FORNECÊDOR, sendo, entretanto, asseguradâ ao bêneficiáÍio do
registro, 8 preferência de fomêcimento em igualdade de condi$es.
Parágr"Ío §êgundo: A psrtir dâ âssinãtura dâ AtE de Registro dê prêços o Íomecedor assume o
compromisso de aiender, duranle o p.azo dê sua vigência, orpedidos realiáados, e sê obriga a cumprir,
nâ íntegra, tode§ a§ condiçóê§ ê§abelscidas, Íicandôsujêilo, inclusive, às penalidaáes legalmánte cabíveis
pelo descumprimento dê quaisqu€r de suas cláusulas.
CLAUSULA TERCEIRA. DA UNLEAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS
Poderá utilizãr-so oe§a eú aa Regffi à írú;;Ã'quer órgão ou entidade da AdminastrâÉo públicâ
MuniciPal que nâo lênha pârlicipâdo do cêrlame-licitatório, medianle prévia consulta ao contralánte, desde
que dêúdamenle comprovada a vanlagem.
Parágrafo primeiro: Os Órgâos.e entidedes qtre não pârticipar€m do Rogisiro de preços, quando
dêsejarem fâzêr u§o da prosenl€ Ala de Registro de Preços, deverão maniÍeãiar seu inlere-sse jünto âo
Conlâ?Jttq' paÍá quê este indQue os possiveis fomscedLres e respeclivos preços a serem praticados.
abed€cida à oÍdem de classificâçâo.
PâÉg?fo §êgundol Caberá sô fomecedor benêficiáÍio da Ata dê Registro de preços, observadâs as
condiçôes nela êstebelEcidâs, optar pêla,aceitaçáo ou não do fcmecimentõ, independenie dos quantitât;vos
.egi§trâdos êm Atâ' desd§ que estê fomecimênto náo p§ldique as ourlga6ài assumidas com o
Contratant€.
Pâágrafo têlcoir'ô: As aquisi$es âdictonâis por outros órgáos ou sntidadês náo poderão excêdêa, pôr
:p?:.:y.."1,i$9-e_1$apl plto drs_l1ânrúrivos registrãoos na presenre Ata ae Registro de preços
CLAUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRAZO DE ENIREGA
Ô fomêdmsnto sêrá efotuado na prazo de 10 dies conidos, contâdos a panir dô rêcebimênto da requisiÉo
a3sinadâ pelo responsável nomêedo pela Secretária Municipal oe Saüoe, e ênviâda por e-mail ou outro
meio Íísico ou eletrônico

f"fqfÍ. Único-: A empresa que.nflo-ry1rri1o prâzo ê3tiputado sofrerá as sanÇóes previstâs no ilem 26
do Edítal em conforfiidade com a Lei A.666i93 eluas atteraçôes. '---
cúU§uLA QUINTÂ - Do PAGAMENTo
o pagamenlo §êrá êfêtuado rnediantê a ênlrega dos produtôs ac§mpênhâdos da faluÍa tnota Íi§câl),
discriminada dê acôrdo côm e nola de empenho, epói a coníerênciá ca quantioáoe ê qualidadê dos

---
Rta ro tte ràto. 2E:r cEÊ is.t66.{ro0 E.*uÃiiõtiã}@iõiãã,:.com
ltôráíio rt Âhodh.flto: g&tom,l i. t afúütún Frjll rn a I 3

,/ ..
\__--
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D§PARTAITENTO DI LICI?ÁçÃO

\-

mâteíiai§ por goslor a ser dosignado pda contrâtante. Observado o rec€birnento deÍinitivo da Nota Fiscal
emitide pêlã êmpresa com discriminâção dos benq junismêntê com ô Têrmo de Recebimenlo, sêÍá esia
êtêstâda ê êncâminhâdâ â administrâçào dã entidade contÍatante para tins liquidaÉô.
Parágrafo PrimêiÍo: O pagamer.to seÉ crêditado em favo. do FORNECEOOR, por mêio de ordern
bancrâria ou cfieque nominativo, o qual oconêrá até 30 (tnnta) dias coÍ.idos do recêbimên1o dêrinilivo dos
mâtênais, após e âceitaÇáo e atesto nas Notas FiscaislFaturas,
PaÉgraío Segundo: Será procadida consulta "ãm sítios oficiais" antes do pagamênto â ser êfeluado ao
FORNECÊDOR, para veriíicação da silüaçáo do mesmo, relativamente às condÇóes exigidas na
conlrâtaçáo, cujos resultados serão impressos e junlâdos aos aulos do procesao próprio.
Paágrafo Terceiro: Caso haja aplícaçâo de mulla, o valor seÍá desconlado de qualquer íatura ou crêdito
êxi§tsnlê nâ contrâlantô om fâvor do FORNECEDOR. Câso â mtlla sej6 supêíiÔl ao cÍédito ôvenlualmentê
existênte. a diferença será cobtada Adminislrâtivamente ou judidalmeni€, se nesessário.
Parágrefo Qoaíto: Nos câsos de evêntuais alrâ9os de pagamenlô, desde que a Cont.âlada não tênhe
concorrido dê alguma formâ parâ tentg, {ica convancionadâ â lexg dê atuáiizeçáo financeirá deüdâ pÊlâ
confâtânte, entre a dala acima refêrida e e conêspondenie ao eÍetivo €dimplêmênto do íornecimênto,
mediante a aplicaçáo da s€guinte fórm,Jla:
§M'.1 xNx\rP
ônde:
Elr'' Êncá€os Moíetórios
N = número de diâs entrc a d.ta previstâ pera o pagamento 6 a do efelivo pagamento.
vP = vâlor dâ pârcele p€rtinênle a ser pâga;
fX = pêÍcêniüal da Texâ anuâ, = 6%
I = índice dê compônsâÉo financêira, assim apurado.
t = (DUí00) - lu(d100) _ l=0,0ü)1643E 365 365

t.?Iq9lYqg.financeirâ-prêtista nê-sla condiÉo será cobrada em Nota Fiscali Fatura. após a ocorrência.
CLAUSULA SEXTA. DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO
Â entrôgâ dos produtos s! estaíá caractêÍizada medianie soÍicilâÉo do pêdido do bem.
O íornecedorficará obrigado a âtênder todos os pôdidos efetuadosiurantô a yígêncía desla Ata, mesmo quê
? eltfega deles deconente estiver previsla para data postêÍÍor â do seu vencr-mento.
CLAUSULA §ETIMA - DAS PENA,LTOADES

l9:^n:11"1Ég total ou parcial do.objeto do P.egão Eleirôn;co pars Regi§tro de preços rt" OtTtZO2l-
PE/§EM§Â§RP, a AdministrâÉo dâ entidadê coúratante poaerá, garantiá, 

" 
prária-á"t"sa, apticâr às

fomecedoras. as saguintes. san$es:
| - Adverlôocla' que será âPlicada por meio de notiticaçâo via cÍício, mêdiãnte conlra-reobs do
rcpre§entantê legâi da côntrâtradã êslãbelêcsndo o prezo dó os (ctnco) dias úteii p"É qu, a empresa
,icitanle âprê§entê,u§tificâtiva§ pere o ât.eso, que só seaâo âcoatâs medianie crivo da Adminislração;

I-.:Iyl!j-e^ 0:]Í.- t:-",I y,rSylâ. y1r por cento) por dia de atraso peto descumprimenro das obngâçôes
eslabelesdas, âtê o máximo de 10% (dez por cenro) sobre o valor dos produtos não enlregues. reôtirioa
1g 

prazo máximo de 15 (quinzê) díes comdos, uma vez comunicâda otiàialrn€nlê: -
lll - multa de 10% (dez por cenlo) sobre o yalor do mâtênal náo entregues, no câso de inexecução total o!paroal do objolo cor rãtâdo, recolhida no prezo dê 15 (quinze) cíiai corridos. ôniaao oa comunicafio
oficial, sem embargo. de indênizaçáo dos prejuizos porvêntura cãusados âo contrãtentâ pela não êxêcuçãôpârciâí ou lotal do conlriÍto.
Prrá§rafo Prim6iro ' Ficqíá iÍnpÊdida d6 liailâre da contratar com â Adminisrâçâo pública, pêlo prazo dê
alé 05 (cincol anos, gâranlido o direito préúo da crtaÉo e de aífipla ueíesa, enquanto peidurar os motivos
dêtêrminantês 

_de 
puniç§o ou até que seja promovida a reabiliração Érà"i. , piãrirt"ãutoridade que

aplicou e pênalidade, a licitânlô que convocada donlro do prazo de vatidaae oa sua proposta, não cêiêbrar
o conkato, delxar dê ênlregaÍ a doâJÍnêntaÉo €xigidâ perâ o ceÍlame ou apresentai documêntaçáo íalsa,
enseiar o íêteldamênto da exe«.rçâo do seú objatol não mantiver a ptopôsta, falhât ou fraudâr nâ êxecuçáo

Rrô í0 rh iâ&lo, ?Gl CEP: t&13t.000
Hrrl iodc Ákndirsno: o€âe0rn&r & trahooính

§.lriÂ,L licitâcâc"p i {:ôm
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do objêto paduado, Õmportar-se de modo inídôneo ou comêiêrkâude fiscâI.
Parágrafo §ogundo - A§ sançôês ptevistas no inciso I a no parágrafo pímeiÍo dêsta cláusula poderâo ser
aplicadas juniam€ntê com as dos incisos "ll" e "lll", fâcrrltãda a deÍesa prévía do inieressado, no respectivo
processo, no prazo de 0§ (cinco) diãs utêis.
Parágrâfo Têrt?iro - S6 a mulla for de yalor supêriôr ao valor dâ gârantia prêslâda, âlém da perda desla,
responderá a êmpresg fomecedora pêla sua diferênça, a qual será dêscontada dos pagamentos devidos
pela Administraçâo ou, quando for o câs§, cobíadâ iudiciâlrnôntê.
ParágreÍô Quârto .As pênâlidâdes serâo obrigaloriamente regislradas junto ao cadâslro de íÕín€cêdorês
da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitâr, o licitanle deveÉ ser descredenciado poÍ
,!y?l_ p_"Ii99,_:9ry prelúzo das muttâs prêvistas no Êditst ê das dêmais mminâçôes tegais,
CLAUSULA OITAVÂ. DO REA.'USTAffENTO DE PREÇOS

i' Atq !e l$lsl? de Prêço§ poderá sofíer atteraçoes ãu-áecidãs às disposiÉes conlidas no arr 65, da
Lei nô 8.S66/1993.
PâÉgrato Prlmeiro: O Preço rêgi§rado poderá ser rêvisto om Íace da evenlual redu$o daqueles
praticados no mercado, ou em razão dê Íato que eleyê o cu§to dos b€ns registrâdos.
Frnâgrato Sogundo: Quendo o preço inicialmênle registrâdô, por moüvo su-perveniente, tomâr-sê superior
10 Preço praticado no mêrcâdo, o Contrâlantê convocaÉ o fomecedor, visando à negociagáo para reduçâo
de preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado.
Pârágrâfo Tarcêirol Frustrada e nêgociaÉo, o fomecedor será liberado do compromisso âssumidô_
P.aÉqrâlo Q:rarto: Na hipótese do parágraÍo antêrior, o contratântê convocará os demâis fomecedores,
úsando igual ôportunidadê de negociaçâo.
Perágrafo Quinto: Quando o pr§ço dê ínêrcado tomâr-sê slpêrior aos pÍeços registrâdos e o fomecedor,
mediântê requêÍimêírto dev,dãmênte comprovado, nâo puder cumprii o comiromisso, o Conlrâtanlepoderá:
I - Liberar o fomêcedor do compromisso âssumido. sem aplicação de pênâlidadê, confirrnando a
veracidadê dos molivo§ e comprovántes apresêntaclos, e se a comuáicação oconeu anús do podido do
íôrnecíÍÍBnlo:
ll ' convocar os dêrneis fornêcêdores, visando iguâr oport$idade de nêgodãçêo.
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito, nas negocia6es, o Contrãlantê proceaârá à revogaçâo da Âta de
f:qi:I9_g" ry9_ç9s, adotândo.âs$egrg1-gtjsslara obrênÉo dâ *'nrratagaJÀaii,aíiap"a.
CLAUSULA NONA..DAS COiIUÇÕE§ DE RECEBIMENTO-OO OBJETO rJI ArÀ OC áEC8ÍRO OrPREçO§
O rêeêbimenlo _do Õbjêto constantê dâ prê3ênte ata e$á condicionado à observància de suasospecificaçôes técnica§, amostras, § quândo co ber ernbalâgêns ô instruçôês, cabendo â vêrirrcaçáo eorepresentantê dêsignâdo pelâ contrstante.
Parágrsfo Primêiro: os produtos dêverâo sôr novos, assim considerados dê primeíro uso, e deverão ser
entclgue-s no ondereço mnstante na ordem de compía, acompanhados das resp€divas nàias nsca,s:Parágrafo Segundo: Sêrão rêcêbidos da seguinte iorma:I ' Provisoriâmêntê, no alo de entrega, paà efeilo de postêrior verificação de conÍormidade dô mêterialcom as aspeciíicaçôe§ conslante§ dâ praposta da empresa, marca, modáo u 

"ap"am""6"" 
1écnicâs.ll '.Definitivamente, após a verrÍicâÉo !s qualicade, da quantidade dos produtos e sua conseqijênte

aceitâçáo, mêdianle a eÍnbsâo do Teímo dê Recsbimento Delinitivo assinaaoierÀi pãrt". 
"* "re 

S (cinco)d€s útets apôs-o recebimento pÍovisório.
CLAUSULA DECIMA. DO GANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§
?-I:lry,:l ,-q, o seu Rêgislrô de Píêços câncelado nâ Ála, pôÍ intêrmédio de processo ãdminisrrâtivoespeottco, assegurado o contraditório e empla defêse:' A pedido, guando:
' comprovar a impo§§ibllidade dê cumprir as exigências da Atâ, por ocorência de câsos forluitos ou dêíorça maiúr;

§E
Ru. í0 .b thb, 2üt CãP: 8t.l6r{00
Xorárto dr ,rsndànaítoi oglro0riln la lahaÍtnàr

l.com
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PREFEITURÂ MUNICIPAL

RURÕPOLI§
O tukfro /»>

SECNETÂRTÀ }TUNICI DE ÂDMIIiII§TRÂçÃO § PTÁN EI.A"[T{ ENTO
DEPÂRTÂME§TO Df, LICIT

. o §êu preço rogi§íado se tomar, comprovadamentê, inexeqüivêl am função da elevâçáo dos preços de
ínerc€do dos insuútos quo cornpôam o custo do mât€Íial.
' Por iniclativa do Ministário da Ju*tiçr, quando:
- não aceitar rêduzir o prBçú registrâdo, na hipólese deslê sê toínar superior àquêlôs praticâdos no
mêrcado;
. pêrdêr quálguer condíção de habiliteÉo ou quêlificeÉo técnica êxiglda no proôesso llcitatório;- por razôes de inlerêsse público, devidamante, motivâdas e jusüficadast
- nào cumprir as übrigâçÕê3 dêcorrênlês da Atâ de Registro de preços;
- não compârecer ou se r€cu§ar a reürâí, no prazo êstabelêcido, os pêdido3 deconentes da Ata d€ Registro
de Preços:
' caÍâderizâda qualquer hipótese de inexecuçâo lotal ou pa.ciâl das condiçóes estabelecidas nê Ata de
Rsgistro de Preços ou nos pedidos dâla doconentês.. AúomsticeíneÍitê:
- por decur3o dê prazo de vigência da Ata;
- quando náo resbrem fomecêdoÍês rêgisllâdos;
Em qualquer das hipótêsss acima, conduído o processo, a contratante fâú o devido sposÍlamento nâ Ata
* rpl:ro-t-rf.r-r glllgqirá aos fomecedores rsmânescenres, caso hajs nova ordem ds registro.
CLAUSULA D,ECIÍ{A PRÍÚEIRA. DA AUTORIZAçÃO PARA AQUI$çÃO-E EMISSÃO DAS ORDENS
§E COÍ!iPR.A
Âs aquisiçôes do objeto da prê§ênte Ata dê Rogistro de Preços sêrâo autonzadâs, c€rso â caso, pele
contratânlê.
Parágrafo ú*ico: A emissâo das oÍdens de fornocimênlo, suâ rêüÍicaÇâo ou cancelameílto, totãl ou pârciâ1.
será igualment€ autorizade pelo órgâo requisitante.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DOS ACRESCIMOS E SUPRE§§ÕE§

UTilcFAL §rr§ôfôu§.Fa §ftE:
Aâ í0 (b Hri\ 2Êl CÉF: at ta6.a00
liortro da Áhr|dkrrÍúol O{hOMÂ àt í4t§orhír

o licilentê registrado ne Ale dê Registro de Preços êstârá obrigâdo a fomecer, quando solicifados,
quanlitalivos §upôÍiores àquêl€s rêgistredos, êm funÉo do dirôito dã acréscimo Ue aia'X* (vinte ó ôincopor cento) de acordo com o s 10 do art. 65, da Lei no8.666/93.
Parágrafo PrirneiÍt: Na hipótesê. prêvista 

.no item anterior, â contÍatação se daíá pela oÍdem de Íegistro e
na razão dos respoc,tivos limilês do fomêcimênto rêgistrâdos nã Atâ.
P. a1ágqf9 SeO-undo: A supressão dos mâteriais registradas nesta Atâ podêrá s€r total ou paÍciat, a c.itério
* â9.Ti1tlr€gr.T-n15|1.11q9-gê o disposto no pãrásrafo 40 do aír,so rs aa r_ei n; à.óéárse.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . M§ PREçO§ Ê ITENS DÊ FORIIECITIENTO
?. pfry" ofertado§ peh smprêsa classificaãa e \6ncadoÍB dos intas nâ tâbela da cláusula prinnsira,
signatária da pres9nte Ala de Registro de Preços, constâm do Encârtê, qr" sÀ conriitüi em anexo àprêsente Ata de Rêgistro dê prêços.
PaágÊfo Unico: Os prÊços, exprêssos em Real (R$), seráo fixos e inêajustáveis pelo pêríodo de 12
LloÍ?lIis9s: F_ltado a padir da essinãtura da píê_s€nie Atâ Oe Registro de Êreços.
CLAUSULA DECIiIIA QUARTA - DAS OBRIGAÇôES DO FORNEôEDOR
Â 91pr3:ã fomocôdorâ comptomele,§e a cumprir âs obÍigações constanles na editâl e conlrato, semprej,uizo das decorrentes das nôímas, dos anexos e da naturãzei da alividâd6_
CLAUSULA DÉCIMA QTJINTA - OAS OERIGAçÔÊS DA CON]RÂTÀNIE
sáo obriga$es do CoNTRATANTE, alám das consiantes no ediler e do contralo;
Fârágãfo PÍimêirô: ÊÍêüuâr o(*) pag€mênto{s) dâ(s) Norâ(s) riscai(a;syratuãd) dâ conrftrrâda, ãpós âeíêtiva entrêga dos íiareriais e emisúo do Termo cã Receoiáenro D;Íin[ivo;
ParágtrÍo 8êgündo: Acompenhar e Íiscalizer a execuçâo ao conáà por inlormédio do fiscrl

=p:.?:lT"l§-g!ijglr_d9, 
9" acordo com a Lei 8.6ô61s3 e pôsteriores atteraçôes

CLAUSULA DÊC|MA SEXTA - DAS DtSpOStÇôES FtNAis
lntegrâm e§tâ Ata o Edttâl do Pregáo EletrÔnico pars Registro dê preços n6 o2?12021-?É.!sEl{tsA-sRp e
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DEPÂRTAMET{TO DE LIctT

â propo§s ds êmprê§a vêncedorâ citâdâ nê§tã Atrâ.
PârágÊfo Primêiro: os ca§o§omi§sos-s€rão rêsolvidos pelo Pregoêiro, com observânciâ das disposiÉesconstâÍÍês dâs Lei§ no§ 9.666/93 e 10.§20noo2 I domaii normai apricáveis.
Ptrágrafq segundo: A publicsÉo Íesumida dêsta Ale de Registro de prqo na imprensâ oficiai, condiçáorndispensável paÍa sua aficácia, será proüdenciadâ pêlo ContÍatante.
PârágrâÍo TêÍ§eiroi As g!êgló3s de&rrentes da utilização oa pÍesente Ata, que náo possam seÍ dirimidasadminisrativâmênrê, §êráo processadas e jurgadas no ioro da cidade a" nLhõpõLsÉÃ'*, excrusàodê quâlqusr ou1Ío.
E, por estarêm a§sim, iuslas e contÍâtadas, Íirmâm o prêsente in§rumento em 2 (duâs) vias de igual teor eforma, na presença das lêstêmunhãs quê também o irrOs"rer.*.

Rurópolis {PA), 11 dê maio de 2021.

FRANoscA Hlg"Í.'ft. FUNDo 
^.lwü.G.*d4bSOARES rr-rrxisce soerrs MUN€IPAL D€ EoÁir'0of,rut(P^(

#,"##:L müi:,: ryxffi r, #;::--

MERCANTIL BAppglg âssinado de íoÍmô disirat

coÂ,tEsoALDE !ã*f"ffiffiifl,PRODUTOS lrosprTÂLr.:]s§3il7loool4
HOSPITALA:]503117 a

30OOl44 Dados:2021.os.1l ro09i6

FRÁNCISCA SOARES scHorl,|MÊR LEOMAR VIÊIRA DE MELOSECRETARIA MUNICIPAL D€ SAÚDU
FUNDo MuNtclpRL oe snúoe
CNPJ (MF) 12.352,501/000í_1ô

CONTRATANTE

cPF No 709.28í.40r-59
MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE

PRODUTOS HOSPITALARES E
§UPRIMENTO§ LIDA.ME

CNPJ/MF 1ã.03Í.1 710001 {4
CONTRÂTADA

D; §ITÊ:
Ro8 í0 da U.io,lt3 C6p: §.r§t{fi
it§r*do dc lúcndiÍicnto; Oafú&nan l, tafi|llnâl

E holmãil.côm
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MURAL DE LICITAÇÔES - CONSULIA PÚBLICA
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ln ício (/mu ra l-de-licitacoes4

Mural de Licitações do TCM-PA

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍciês de irregularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

$ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-dc.jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Man ifestação (https://www.tcm.pa.gov. brlportal-do-jurisdicionado/sistemã/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada acada24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje
pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consultã amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-liciracoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licitação fi Documentos r: F Publicidades 2 ü participantes 6

B Lotes & ltens 222 S Contratos 6 OAditivos 0

LrcrTAÇAO
#027 / 2021 -PE/S EM SA -SR P

I oooo99 - RURoPoLrs

E 099214 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

) No do Processo Administrativo: 0?7/2021-PEISEMSA

) Modalidâde: REG|STRo DE pREçOS OntCtruÁRtO DE pREGÃo eLernÔrulco

) Tipo: MENOR PREÇO

) Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

> LocaI de Abertura: WVVW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR

https:/ /úww.tcm.pa.govbr/mural{e-licitacoeslicitacoes/ficha/QTOVFMNpWS5I UO#licitacão 1t2

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!
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A 9?úrÇâô:RtqqtrzADA

ffi Abertura: 03/05/2021 09:00

ffi Publicação: 20/04/2021 16:50

ffi Homologação: 07 t05/2o21 OO:OO

? Será Firmado Contrãto: Sl M

A Contratos: 6

O Aditivos: o

MURAL DE LtclTAÇÕES - coNSULTA púBLtcA

TgllrIPA*^.Bhd 
e- I i c i ta c oe s/)

; OBJETO:

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECER MEDICAMENTOS HOSPITALARES, FARMÁCIA
BÁSICA E MEDICAMENToS CoNTRoLADoS PERTENCENTES A PoRTARIA 3M/67,
ATENDENDO OS PACIENTES DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE NO MUNICíPIO
DE RUROPOLIS-PARÁ

REFERÊNC|A R$3.261.991,00 ADJUDICADO: R$2.01 2.9'l 2,s0

TSMPA

Tribunal de Contâs dos Municípios do Estado do Pará - TCM-pA

A 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoraa de Tecnologia da Informação - DTt

IirLrL,rrlCe Caírta5 dor Mur:ichios TC[4 í]A (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa]

httpsJ^,y,rw.tcm.pâ.gov.br/mural-dê]icitaco€s/licitâcoes/frcha/eT6VFMNpWSSl ue#ticitacao

SOMOS SOCIAIS
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CoNTRATO Ne 1507002 -202L

AQUISIçÂO DE MEDICAMENTOS EM GERAI, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA /PA,
qUE ENTRE SI FAZEM MUNICíPIO DE

CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I.TDA, NOS

TERMOS A SEGUIR EXPOSTOS:

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de
Medicamentos em Geral, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com
previsão total anual conforme planilhas constantes da Ata de Registrode Preço, vinculada ao Edital
OLglzOzL e §1e desta cláusula, conforme as descrições e especificações acima e a proposta da
Contratâda.

§1s. Serão adquiridos os seguintes itens:

P I Ê F E i i U P A ,4 L! ll t t I P A L OE

Por êste instrumento particular o MUNIcípto DE CAPANEMA"/PREFE|TURA MUNtCtpAL,

entidade de Direito Público, com CNPJ ns 05.149.091/0001-45, com sede à Avenida Djalma Dutra,

ne2506, Centro, nesta cidade de Capanema, Estado do Pará, ora denominado de CONTRATANTE,

neste ato representado pelo ExcelentÍssimo Senhor FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro,

casado, agrônomo, portador de RG ne 315112ussp-pA e CPF/MF ns 058.810.802-20, residente

nestê município, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD€, representada por sua secretária municipal,

senhora WALDIMARY DO SOCORRO TE|XE|RA LETTE FREITAS, brasileira, casada, advogada,

portadora de RG ne 5982907/PC-PA e cPt ne 222.246.532-04, residente e domiciliada nesta cidade

de Capanema, Estado do Pará, denominada de INTERVENIENTE e de outro lado à empresa pARAMED

DISTRIBU|DORA DE MEDICAMENTOS LTDA,, CNPJ Ne L6.647.Z78|OOO1-9S, sediada na passagem

Comendador Pinho, ne 90, Bairro Sacramenta, CpE: 66.083-200, Belém-pa, representada neste ato

por FABIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA, Brasileiro, Casado, Empresárto, portador da cédula de

idêntidade ne 2459471, SSP/PA, lnscrito No Cadastro De pessoa Física sob o ne 477.353.842-20,

residente e domiciliado àTravessa Dom Romualdo Coelho, ne 766, Umarizal, Belém-pa, CEp 66.055-

190, simplesmente designada CONTRATADA, com base na Lei ne 70.520/2OOZ, Decreto ne

3.555/2000, Lei ns 8.656/93 e alterações posteriores, e Decreto nç 7.89212Ot3 e alterações

posteriores, nos seguintes termos:



N

-l

âàúc,

PAcN (

:)

2 Acebrofilina Somg/ml, solução oral, Fr 120 ml 12.000 Rs 7,60

4 Aciclovir creme 50 m&/g 1.000 1.200 POMADA Rs 2,36 Rs 2.832,00

7 Ácido Fólico comprimido 5mg 180.000 300.000 COMPRIMIDO R5 0,04 Rs 12.000,00

10 Agua destiladà 50Oml 1000 2.000 ÊRÂSCO Rs 2,68 RS s.360,00

11
Água p/ injeção, frasco-ampola dê 10m1, Vaa

Perenterâl
7S.000 90.000 AMPOTA Rs 0,26 R5 23.400,00

14 Alb€ndãzol suspensão oral 40 mg,/ml 25.000 30.000 FRASCO Rs 0,89 R5 26.700,00

18 Aminofilina,24 mg/ml, ampola 10 ml 2.500 3.000 AMPOLA Rs 1,88 Rs 5.640,00

20 Alnoxiciliflà cápsulas 500m8 420.000 504.000 CAPSULA R§ 0,19 Rs 95.760,00

29 genzilpenicilina benzatina 600.0O0 Ul 12.000 13.000 ÂMPOLA Rs 8,30

30 Ben zoilmetronidaaol suspensào orál 40 mg,/ml s.000 6.000 FRASCO R5 6,36 R5 38.160,00

31
8êsilâto de anlodipido + [osartana Potássica 5
mg+50 m8

20.000 24.000 COMPRIMIDO R51,31 R5 31.440,00

34 Bromaiepam 3 mg 48.000 57.600 COMPRIMIDO Rs 0,13 RS 7.488,00

38 Butilb.ometo Escopolamina 20 m&/ml 24.000 AMPOú R51,11 Rs 26.640,00

39
Eutilbíometo Escopolemina+DipiÍona,
4mg+50m&/ml, emp-fr via de administração
Pârenteral

30.000 35.000 AMPOLA Rs 123.550,00

«) Câbergolinã 0,S mg 2.500 3.000 COMPRIMIDO Rs 8,26 Rs 24.780,00

42 Carbamazepina comprimido 200m9 600.000 COMPRIMIDO Rs 0,21 Rs 1.47.000,00

44 Carbidopa 25 mg + Levodopâ 250 mg 5.000 10.000 coMPRtÀ/rDo Rs 0,81 Rs 8.100,00

50 Ceíalexina capsulas/ com prim ido 500 mg 250.000 300.000 CÁPSULA Rs 0,s1 Rs 153.000,00

55

Cimetidina 300m9, injetável, âmp/trAmp 2mL,

prazo mínimo dê velidâde de 12 meses, Via

Pârenteral
15.000 20.000 AMPOLÂ RS 4,40 Rs 88.000,00

57 Citrato de fentanila 500m&/ml injetável 2ml 5.000 6.000 AMPOLA R5 2,89 R517.340,00

60 Clonazepam solução orâ12.5 mg/ml 30.000 40 000 FflASCO R51,72 Rs 68.800,00

61 Clopidogrel 75 m8 30.000 40.000 COMPRIMIDO R5 0,s8 Rs 23-200,00

69 Clorexidina alcoólica 400 LITROS Rs 10,s8 Rs s.290,00

70 10.000 12.000 FRASCO Rs 1,70

Cloridrato de Âmbrorol, dosâgem 30mg/5ml-
120 ml

8.000 FRASCO Rs 2,18 R5 20.928,00

PeÊFElÍUPt tÍlJlllCiPAI 3E
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10.000 FRASCO Rs 91.200,00

R5107.900,00

20.000

R5 3,s3

700.000

500

Cloridràto de ambroxol âdulto - 100 ml Rs 20.400,00

9.600
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7a Cloridrato dê Clorpromârina comp 100 mg 100.000 120.000 COMPRIMIDO RS o,4s R5 58.800,00

Cloridrâto de Clorpromazina comprimido 25 mg 10.000 36.000 COMPRIMIDO Rs 0,26 Rs 9.360,00

az cloridrato de Dopeminâ 5 m&/ml, Âmpola 10 ml 1.000 2.000 AMPOTA Rs 3,24 Rs 6.480,00

85 Cloridrâto de Fluoxetina comp/capsula 20 mg 200.000 300.000 COMPRIMIDO Rs 0,22 Rs 66.000,00

85 Cloridrato de HidÍâlâu inâ 20mg/ml 5.000 6.000 AMPOLA Rs s,6s R5 33.900,00

87 Cloradrato dê Hidíâlâ2inâ compÍimido 25 mB 12.000 15.000 COMPRIMIDO Rs 0,61 R5 9.1s0,00

88 Cloridrato de Lidocaína 2% gêleiâ 18.000 20 000 POMADA Rs 2,80 Rs 56.000,00

89
Cloridrato de lidocaína, dosagem de 2% com vâso,
forma farmâcêutica injetável, foíma de
ãpresentação em Fr-Amp 20 ml, Viâ Percutâneã

5.000 6.000 FRASCO RS 4,48 Rs 26.880,00

90
Cloridrato dê lidocãÍna, dosâgêm de 2% sem vaso,
forma farmâcêutica injetável, Íorma de
âpre5entação em Fr-Amp 20 ml-

10.000 12 000 AMPOLÀ Rs 3,45 Rs 41.400,00

93 Cloridrato de meto.lopramidâ 10 mg./ ml 15.000 20.000 FRASCO R5 0,76 R51s.200,00

95 30.000 35.000 COMPRIMIDO R5 0,11 Rs 3.8s0,00

96
Cloradratode Metoclopramida sol. oÍel4
m&/10m1

42.000 50.000 FRASCO Rs 1,03 Rs s1.s00,00

98 Cloridrato de Naloxonâ 0,4mg,/ml 3 000 AMPOLÂ Rs 8,70 Rs 30.4s0,00

101
Cloídíãto de Petidina. soluçâo inietável, àmp -
Frlâmp 2ml

10.000 20.000 AMPOLÂ Rs 4,28 Rs 8s.600,00

105 cloridrato de Têtraciclina Fomadâ oftálmica 1% 5.000 6.000 UNIDADE Rs 13,03 Rs 78.180,00

109 cloíidrãto de tramadol 50mg 20.000 24.000 COMPRIMIDO Rs 0,3s RS 8.400,00

111 CloridÍato de Verepamíl comprimido 80 mg 20.000 24.000 COMPRIMIDO R5 0,13 Rs 3.120,00

113
Colírio Anestésico {tetracalna+fenalef rina 01%
10ml

5.000 6.000 FRASCO RS r3,99 Rs 83.940,00

115 Complexo B xarop€ 20.000 24.000 FRASCO R5 2,s3 Rs 60.720,00

116 Decanoato de HalopêíidolS0 mglml 4.000 8.000 AMPOLÂ RS 1r,30 Rs 90.400,00

LL7
Deslanosidêo, dosaSem de 0,2 m&/ml, injetável,
Fr-Amp- ampola de 10ml

2.000 4.000 AMPOLA R5 2,48 R5 9.920,00

118 Dexametasona 1 mg/ml soluçãooftálmica 200 240 FRASCO RS 16,70 Rs 4.008,00

120 Dexametasona creme 0,1% 20.m0 30.000 EISNAGA Rs 0,96 RS 28 8oo,oo

122 DexmeditoÍnidina 100 mc&/ml 2ml 3000 5000 Rs 61,98 Rs 309.900,00

130
Dim€nidrináto 3 m&/ml+ Cloridrato de pkidoxina
5 m&/m]+ Glicose 100 mg/ml+ Fru165ç 169
m&/ml

31.200 3t _440 AMPOTA R5 3,68 Rs 137.779,20

131 Dimeticona, gotas 75mg/ml, Fr com 10 ml 5 000 8 000 Rs 0,83 Rs 6.640,00

FIEÊEtlUÊrr MUt{lCrPÀI 0Ê
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Dipirona S0O mg, Amp 2ml, analgésico c/êção
antipirética e antiflogística

150.000 160.000 FRASCO Rs 0,6s Rs 104.000,00

111 Domperidona 1mg,/ml suspensão de 100m1 10.000 12.000 FRASCO Rs 11,72 R5140.640,00

Estolato Iritromicina suspensão orâ150 m&/ml 3 000 3.600 FRASCO Rs 4,76 Rs 17.136,O0

142 Fenitoina sódice comprimido 100 mg 50.000 80.000 COMPRIMIDO Rs 0,21 Rs 16.800,00

153 Furosemida, 10mg/ml, injêtávê|, emp/fí-ãmp 2ml 24.000 28.000 AMPOLA Rs 0,s8 Rs 16.240,00

158 Glicerolsolução íetal 120 mB/ ml(enema) 200 240 ÊRASCO Rs 9,2s R5 2.220,00

163 Haloperidol comprimido 1 mg 50.000 65.000 COMPRIMIDO RS 0,16 Rs 10.400,00

164 Haloperidol comprimido 5 mg 100.000 150.000 COMPRIMIDO Rs 0,40 Rs 60.000,00

155 Haloperidol solução injetável 5mg/ml 5.000 7.000 AMPOLA , RS 3,os Rs 21.3s0,00

156 Hâloperidol solução oral2 m8/ml 25.000 30 000 FRASCO Rs 6,67 Rs 200.100,00

112 Hidróxido de alumínio orâ161,5 m&/ml 25.000 30.000 FRASCO Rs 66.000,00

174 Humalong MIX 25 500 800 ÊRASCO Rs 9s,33 Rs 76.264,00

t77 lnovokama 30Omg 800 1.000 COMPRIMIDO R51s,ss Rs 15.550,00

142 Levofloxãcino de 500m8 lnjetável 20000 30000 AMPOLÂ Rs 20,s0 Rs 615.000,00

183 Levomepromazina comprimido 100m8 120.000 150 000 COMPRIMIDO RS 0,64 Rs 96.000,00

t92 Mãleato de Dexcloíênirâmina xpe.0,4 m&/ml 48.000 FRASCO Rs 1,28

195 Mâleato d€ Timolol solução oftálmicã 0.5% 960 ERASCO RS 11,0o Rs 10.560,00

198 Mebendãzol 20mg/ml suspensão 20.000 24.000 FRASCO Rs 2,30 Rs 5s.200,00

206
Metronidazol, 50m8, injetável, forma de
apresentaç5o em bolsa/Fr 100m1, sistemâ
fechado, Via intrâvenosa

8.000 FRASCO R5 3,09 RS 37.o8o,oo

zo9
Nifedipino 20MG, comp. rêvestido de libêrâção
lenta, via oral

100.000 120.000 COMPRIMIDO RS 0,26 Rs 31.200,00

210 Nifedipino comprimido 10 mg 138.000 165.600 COMPRIMIDO Rs 0,16 Rs 26.496,00

218 Nitroprusseto de sódio 25mB 1.500 2.000 Rs 16,69 Rs 33.380,00

219 Norepinefrina 2 myml4 ml 15.000 18.000 Rs 9,22 Rs 165.960,00

220 Ól€o MinerallooMc 8.500 10.000 FRASCO Rs 3,47 Rs 34 700,00

233

Polivitâminico Ácido Ascórbico, Ácido
Pantotênico, Eiotinã, Ácido Fólico, Ácido Nicótico
ou derivados Piridoxioa, Riboflàvina, Íiãmina,
Vitâminâ A, Vitamina D, Vitaminã E. Comp.

35.000 42.000 COMPRIMIDO Rs 0,10 Rs 4.200,00

Rs 61.440,00
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Polivitaminico Ácido fu córbico, Ácido
Pantotênico, Biotina, Ácido Fólico, Ácido Nicótico
ou derivados Piridoxine, Riboflavina, Tiaminâ,
Vitamina A, Vitamina D, Vitemana E. Xârope

10.000 12.000 FRASCO Rs 3,12 R5 37.440,00

235 Polvidie 200 240 FRASCO R5 27 ,26 Rs 6.s42,40

236 80.000 150.000 COMPRIMIDO Â5 0,19 R5 28.50O,0O

24t Risperidonâ 8otâs 1 mglml 10.000 12.000 FRASCO Rs 14,00 RS 168.000,00

242
Rocuronio 10m&/ml5ML 3000 5000 AMPOLÁ

RS 69,96 Rs 349.800,00

243 Rovamirina 1,5 moi 2 000 2 500 COMPRIMIDO Rs s,83 Rs 14 575,00

244 Sais p/ reidratação oralSache 15.000 17.000 SACHE R5 0,68

246 Secnidalol 1.000m8 compíimido 45.000 58.000 COMPRIMIDO R5 0,70 Rs 40.600,00

244 Simeticona Sotas 75 ml/10m1 15.000 17.000 FsASCO Rs 0,84 RS 14.280,00

253 Solução RinSer+ lâctâto, 500m1 2s.000 30.000 FRASCO R5 3,90 Rs 117.000,00

255 SoÍo fisioloSico 0,9% 100 ml t0.000 60.000 Rs 2,35 Rs 141.000.0o

256 Soro glicosado S% 250 ml 20.000 24.000 FRASCO RS 2,90 Rs 69.600,00

251 Soro glicosãdo 5% 500 ml 25.000 30.000 Rs 2,92 Rs 87.600,00

260 Succinato sódico de HidroEortisonà 100 mg 8.900 10.680 Rs 2,70 RS 28.836,00

275
Srilfâto de Zinco rarope 4 ma 100ml
heptâhidíatâdo 2.000 2.400 TRASCO R5 23,70 Rs s6.880,00

278 Sulfato ferroso xerope 5 m&/ml 20.000 23.000 FRASCO R5 1,60 R5 36.80O,0O

246
Valproato de sódio (ácido velpróico) xarope 50
mYml 15.000 18.000 FRASCO Rs 3,68 Rs 66.240,00

289
Vitamina C, Ácido Ascórblco, 1&/ml, inietável,
ãmp-fr, Àmpolâ de 5ml, Parent€ral

30.000 35.000 AMPOLA RS 0,90 Rs 31.s00,00

RS 5.715.954,60

Rs 11.s60,00

§2e. O quantitativo é estimado, e somente será pago o efetivamente solicitado e entregue

§3e. lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do pÍegão eletrônico
ne 018/2021, com seus Anexos, Atâ de Registo de Preços e a Proposta da Contratada.

2.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das

obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;

c) Fornecer à CONTRATADA a "Requisição de produto, devidamente preenchida, datada e assinada.

d)Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições

Ê-.EtEi :Lrpa yrJllrc.paL ôE

Prednisofla comprimido 20 mB

FRASCO

FRASCO

TOTAL
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estipuladas na licitação ne 018/2021, e no contrato;

e) Relacionar-se com a CONTRATAOA exclusivamente através de preposto por ela credenciada;
f) Cumprir fielmente o Contrato;

, *s§oenmaçâE§oA&Nr,RÀrA§Â '':.,

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Mantertodos os equipamentos e utensílios necessários à execução deste contrato, entregando os
produtos em perfeitas condições de uso e de acordo com as normas vigentes;
b) Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao serviço/produto ora contratado,
tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis,
decorrentes do objeto do presente contrato;
c)Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos
esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE;

d)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comunicando imediatamente à

CONTRATANTE, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;

e)Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANÍE, quando
decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a

promover o ressarcimento a preços de mercado, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da

comprovação de sua responsabilidade. caso não o faça dentro do prazo estipulado, a lnstituição
reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder
denunciar o contrato, de pleno direito;
f)observar rigorosamente as normas quê re8ulamentam o exercício de suas atividades, cabendo lhes
inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões;

B)Rêsponder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros,
referente aos seus empregados;

h)Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus
decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRAÍANTE;

i)Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos
serviços em si;

i)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas
através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
k)Não contratar durante a prestação dos serviços servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE;

l)Fornecer garantia do produto, por no mínimo 3o(trinta) dias, independente da garantia do
fabricante dos equipamentos.

m)Zeiar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.
cúusuur qunra - Do AcoMpAflHAMENTo E DA FtscALtzAçÂo
4.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

PiÊFÊ::URÂ ul.rNií



\\
il
I

Y
\.I

t-49
I

ciência à Administração.

§1s. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre quê for necessário.

§2e: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência destâ, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.rei,
5.1. O preço dos produtos é o constante da Ata de Registro de Preço, vinculado ao Edital ne Ol8/2021,
cujo valor mensal a ser pago será obtido através da soma dos produtos efetivamente requisitados e

recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde

5.2 O valor estimado do presente contrato é RS 5.71S.954,60(C|N€O MltHôES, SETECENTOS E

QUINZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E qUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS}

E p.E@üA'
ffi+'--. L'"..'.;,,,-.. ..'; *'ií::-"Í; 'i:,r.,.í.:il.i.c ,;,' ..

6.1 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

a)Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b)Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;

c)Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidâde de negociação.

6.2 Quando o preço dê mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
ofêrta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)Liberaro fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que

as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem
de serviço;

b)Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

§1e. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gêrenciador deve proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, rescisão do contrato e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

§2e. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão,
como forma de restabelecer as condições originalmênte pactuadas.

§3e. A rêvisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a partir de 120(cento
e vinte) dias de sua formalização, e desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato
imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração de
seus encargos.

§4e. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustãdo, além de obedecer aos requisitos referidos no
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada
minuciosamentê por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

§5e. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de

-f
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previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que

não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano.

6.3Não será concedida a revisão quando:

a)Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

b)O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta

definitiva ou após a finalização da vigênciâ da Ata;

c)Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a ma.ioração dos encargos atribuÍdos à

parte interessada;

d)A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-
se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. Em todo o caso, a revisão será efetuada
por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela prefeitura Municipal de Capanema, e

não poderá exceder o preço praticado no mercado.

cúu*nn sÉrnr* - DAS aoflDçóEs BG PAGAMENÍo
7.1. A Contratante pagará à Contratada pelos produtos; adquiridos, até o trigésimo dia útil após a

apresentação, .junto a Secretaria Municipal de Finanças, da Nota Fiscal/Fatura correspondente,
devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação.

§1e. O pagamênto far-se-á por meio de transferência bancária na contâ corrente da contratadâ.

§2e. lncumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser
revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

§3e. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei na 4320/64 e

alterações posteriores;

§4e. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvidâ à Contratada para

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da dâta de
apresentêção na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela

Contratante.

§5e. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de INSS, FGTS e Trabalhista, sob pena de não
recebimento.

ffi
8.1. O contrato vigorará a partir da data de assinatura por um período de 12(doze) meses, podendo
ser prorrogado caso ocorra necessidade e intêresse público.

cút §Urls§rsAt'oAo6AçÃoonçÀMqÍtrÁ*lnrr,,
9.1. A despesa decoÍrente da contratação do ob.jeto deste contrato correrá por conta dos recursos
consignados à CONTRATANTE no Orçamento Municipal, para ExercÍcio de 2021:
Órgão: 0703 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária; - Fundo Municipal de Saúde

Progrâma de Trabalho: 10 302 0068 2.053-Manutenção do Centro de Apoio Social-CAPS.

Programa de Trabalho: 10 3010052 2.043- Manutenção do Piso Básico de tusistência Farmacêutica.

ÊlE.Êr'|lEt !t!H ?ÀI DÊ
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Protrama de TÍabalho: 10 301 0046 2.039- Manutenção do Programa Saúde da Família- pSF

Programa de Trabalho: 10 302 0068 2.054- Manutenção do Programa da Unidade de pronto

Atendimento- UPA.

ProgÍâma de Trabalho: 10 122 0050 2.034- Enfrentamento da Emergência em Saúde pública- COVTD-

19.

33.90.30.00- Material de Consumo.

33.90.30.48- Medicamento.

Parágrafo Único - DA NOTA DE EMPENHO: Será emitida Nota de Empenho Estimativo à conta da

dotação orçamentária específica para atender às despesas inerentes à execução deste Contrato,
durante o Exercício corÍente.

10.1. No caso de atraso ou inexecução do objeto do presente contrato serão aplicadas a Contratada

sanções administrativas.

| - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa
de mora.

§1e. Fixa-se a multa de mora em O,3 % (três décimos por cento) por dia dê atraso, a incidir sobre o
valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato
encontre-se parcialmente executado;

§2e.Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do

objeto;

§3a. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras sanções previstas no Edital ne 018/2021 e na Lei Federal ne. 8.656/93;
ll - A inexecução totâl ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante

contratado:

a)Advertência;

b)Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo

contratual reajustâdo não executado pelo particular;

c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal, Direta ou lndireta, por prazo não superior a 02 (dois)anos;

d)lmpedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou lndireta,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrâto e das

demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardãmento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraudefiscal;

elDeclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

F.'EFE rkd )/iut.l,cipÀL gE
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção ãplicada com base na alínea "c".

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea "b").

§ 2e. quando imposta uma das sanções prevlstas nas alíneas"c","d" e"e", a autoridade competente

submeterá sua decisão ao Secretário Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a

Administração Pública Municipal.

§ 3q. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não seiam confirmadas pela Secretaria

Municipã1, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente,

decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias.

lll- As sançôes administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a)Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá

notificar

o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

b)A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões

de defesa;

c)O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,

exceto nã hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos,

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal np.8666/93;

dlO licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as

notiflcações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

e)Ofertadã a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis,

resguardado o direito de rêcurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal ne.

8.666/93;

f)O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria

Geral do Município.

11.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79

da Lei ne 8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

12.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus

eventuais termos aditivos em lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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13.1. Fica eleito o foro de Capanema - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta

ou indiretamente destê instrumento, renunciando-se êxpressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual

teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Capanema- Pa, 1.5 de julho de 2021

WALDIMARY DO SOCORRO TEIXEIRA LEITE FREITAS

INTERVENIENTE

FRANCISCO Assinado de foímà
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IVURAL DE LICITAÇÔES - CONSULTA PÚBLICA

TgM P;q """''de-ricitacoes/)

Ç.;

§lnício (/mural-de-licitacoes/)

Mural de Licitações do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PAI

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍcias de irregularidades envolvendo fatos praticàdos por

outros órgãos e agentes, públicos e privadôs, desde que, diante deles, o esteja legitimado â agir. Ajude-nos a

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

$ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

14 Cadastre sua Manifestâção (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisd icionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitaçôes publicadas hoje

pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

9 Voltar à listatem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listatem)

O Dados da Licitação Ô Documentos 13 F Publicidades 3 ! Participantes s

El Lotês & ltens 289 § Contratos s OAditivos o

LrcrTAÇAO
#PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2021

I OOOO22 - CAPANEMA

E]O22OO1 . PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAPANEMA

> No do Processo Administrativo: 3004003/2021

) rvrodalidade: REGTSTRo DE PREçOS ORTCTUÁnrO Or pneCÃO elerRÔrurcO

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de lícitação não informado pelo jurisdicionâdo

> Critério de Avaliação: POR ITEM 
.

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

> LocaI de AbeNura: VVWW,PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COI,4.BR

https://www.tcm.pa.gov.br/murâl-de-liciiacoôs/licitacoes,/ficha/QT6WMPRUvw4od#licitacao 1t2
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I\4URAL DE LICITAÇÔES - CONSULTA PÚBLICA

TgllilPA*" 
ErAd e- I i citacoes/)

Iast IZA DA

: OBJETO:

REGIsrRo DE pREÇo eARA AeursrçÃo DE MEDTcAMENToS EM GERAL, eARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
CAPAN EMA/PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

Rrp:RÊt t clt R$27.936; i7,@ ADJUDICADO: R$1 4.726.1 9&60

/\-.--
t

TglrlPA

Íribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

A 2017 - 2021 - Íodos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

J,ii.r!rir,.rl (lr'Coírtai (los lúi.]l.Í(ipi.s Talll [,r\ (https://www.facebook.co m/tcm pa.tcm pa)

https://www.tcm.pa.gov.br/mural{e-licitacoes/licitacoes/ílcha/QT6WMPRUVw40d#licitacao

soNroS soctAls

2t2

ffi Abertura: 1810612021 09100

ffi Publicação: 09/0612021 09:28

ffi Homologação: 1U0712021 00i00

3 Será Firmado Contrato: SIM

É Contratos: 5

O Aditivos: ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 1í.186.410/0001-95

CERTIDÂO

Certifico para os devidos fins de direito que, Íealizei a pesquisa de preço para REGISTRO DE

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUtStçÃo DE MEDTCAMENTOS SUJETTO A CONTROLE

ESPECTAL(PORTARTA 344/1S9 DO M|N§TÉRlo DA SAÚDE) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

BELTERRA,

A pesquisa de preços está em conformidade com a lnstrução Normativa 73 do Ministerio da
Economia de 05 de agosto de 2020:

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em pÍocesso
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

l- Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico gov.br/painel de precos, desde
que as cotaçoes reÍiram-se a aquisiçoes ou contrataçÕes firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do inskumenlo convocatódo;

ll - aquisições e contrataÇoes similares de outros entes públicos, Íirmadas no periodo de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

lll - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios elehônicos
especializados ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

lV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação Íormal de cotaçá0, desde que
os orÇamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatóno.

Certifico que, para a elaboração da média dos itens deste processo licitatório foram utilizadas

entre três a quatro cotaÉes de preÇos, encontrados no site do painel de preços do governo Íederal,

pesquisa com fornecedor do mercado local e conkataçoes similares de outros entes públicos

pesquisados no Site do TCM/PA, atendendo as especificaçôes dos itens a serem adquiridos.

O método matemático aplicado para a deínição do valor estimado foi a media dos preços

obtidos.

Belterra/PA, '19 de Novembro de 2021 .

Alana Martins de Melo

Matrícula 2053
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